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Acta n.º 8/2007 
 

 

Aos vinte e nove dias do mês de Março do ano de dois mil e sete, no Salão Nobre, 

no edifício-sede do Município, sito no Largo da República desta cidade, reuniu 

ordinariamente a Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes a Senhora Presidente, 

Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa e os Senhores Vereadores Dr. Vítor Manuel 

Domingues Lourenço, Eng.º Fernando Brites Carvalho, Dr.ª Carla Alexandra Ferreira 

Sebastião, Dr.ª Neusa Fernandina Sobrinho de Magalhães, Eng.º Carlos Manuel Lopes 

Ferreira Martins, Dr. Raul Miguel Castro, Eng.ª Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos 

e a Dona Célia Maria do Arneiro, em substituição da Dr.ª Lucinda Gaspar Antunes Caleira, 

ausente por motivos profissionais. 

Estiveram presentes, por parte do Departamento de Operações Urbanísticas, o 

Eng.º António Costa, Director de Departamento, e o Arq.º Raposo Pires, Chefe de Divisão de 

Loteamentos, para prestação de esclarecimentos sobre os processos, respectivamente, de 

obras particulares e de loteamentos. 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Paula Sofia Sequeira, Chefe da 

Divisão Administrativa. 

 

 

 Abertura oficial da reunião  

Às catorze horas e quarenta e cinco minutos a Senhora Presidente deu início à 

reunião, com a seguinte Ordem de Trabalhos:  

Ponto um 
1.1. Análise dos seguintes processos de obras particulares 
1.1.1. Processo de obras particulares n.º 250/05 – CETIAL, Centro Técnico Automóvel do 

Liz, Lda 

1.1.2. Processo de obras particulares n.º 596/05 – Luís da Costa Silva 

1.1.3. Processo de obras particulares n.º 814/05 – Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Leiria 

1.1.4. Processo de obras particulares n.º 851/05 – LG, Lagoa & Gaspar, Agricultura e 

Pecuária, Lda 

1.1.5. Processo de obras particulares n.º 1251/05 – Álvaro Albino, Comércio Pronto a Vestir, 

Lda 

1.1.6. Processo de obras particulares n.º 227/06 – Saudade Maria Anacleto Ribeiro 

1.1.7. Processo de obras particulares n.º 304/06 – Diocese de Leiria 
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1.1.8. Processo de obras particulares n.º 342/06 – Academia Sabichões e Brincalhões, Lda 

1.1.9. Processo de obras particulares n.º 643/06 – António Luís Pereira Brusco de Oliveira (e 

outros) 

1.1.10. Processo de obras particulares n.º 1054/06 – Jaime José Parente Pinheiro de Freitas 

1.1.11. Processo de obras particulares n.º 1109/06 – Baquelite Liz, S.A. 

1.1.12. Processo de obras particulares n.º 1194/06 – Clínica Veterinária do Lis, Lda 

1.1.13. Processo de obras particulares n.º 32/07 – CORPO MÓVEL, Ginásio, Lda 

1.2. Análise do processo de vistoria n.º 17/98 – Auto Leiria, S.A. 

1.3. Análise do processo de licenciamento de combustíveis n.º 5/06 – SIRPLASTE, 

Sociedade Industrial de Recuperados de Plásticos, S.A. 

1.4. Análise dos seguintes processos de loteamento 
1.4.1. Processo de loteamento n.º 24/99 – Albina Leonor de Jesus Ribeiro 

1.4.2. Processo de loteamento n.º 1/02 – Diamantino Pereira Lopes 

1.4.3. Processo de loteamento n.º 2/02 – Fernando Gameiro de Oliveira 

1.4.4. Processo de loteamento n.º 10/04 – Roberto Manuel Coutinho de Oliveira Charters de 

Azevedo 

1.4.5. Processo de loteamento n.º 11/04 – Roberto Manuel Coutinho de Oliveira Charters de 

Azevedo 

1.4.6. Processo de loteamento n.º 5/97 – Pinhal Verde, Empreendimentos Florestais e 

urbanísticos, Lda 

Ponto dois 
Processo n.º T – 112/2006. Reabilitação da Casa dos Pintores, Leiria. Actas da comissão de 

abertura e de análise de propostas 

Ponto três 
3.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Financeira 
3.1.1. Pagamentos 

3.1.2. V Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

3.1.3. Pagamento de facturas à Firma Cetial, Lda. Rectificação de deliberação 

3.1.4. Pagamento de facturas à Firma Plastypneus, Lda. 

3.1.5. Pagamento de facturas à Firma Auto Sueco Coimbra, S.A.  

3.1.6. Resumos de Tesouraria 

Ponto quatro 
4.1. Análise dos seguintes processos relacionados com o Desenvolvimento 
Económico 
4.1.1. Licença especial de ruído (Ent.7673/07) 

4.1.2. Licença especial de ruído. Ratificação de despacho (Ent.6901/07) 

4.1.3. Reorganização interna do Mercado de Venda por Grosso do Falcão no dia 15 de 

Fevereiro de 2007. Aviso n.º 18/2007, de 24 de Janeiro. 

4.1.4. Mercado do Levante da Praia do Pedrógão. Reorganização (Ent.2723/07) 

4.1.5. Anulação de vários documentos de receita emitidos em anos findos 

4.2. Análise de processo relacionado com a Divisão do Ambiente 
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4.2.1 Centro de Interpretação Ambiental 

Ponto cinco 
5.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão de Acção Educativa 
Municipal  
5.1.1. Cedência gratuita do autocarro do Município 

5.1.2. Pagamento de facturas à firma Táxis Souto Pro 2000, Lda. Transportes Escolares. 

Circuitos Especiais 

5.1.3. Apoio ao Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural «Unidos» de Casal dos Claros e 

Coucinheira 

5.2. Análise do processo relacionado com a Divisão da Acção Social 
5.2.1. Comparticipação financeira ao projecto «Novo Rumo» 

Ponto seis 
6.1. Análise do processo relacionado com a Divisão da Cultura 
6.1.1. Depósito de espólio da Escola Secundária Francisco Rodrigues Lobo 

6.1.2. Cedência do Teatro José Lúcio da Silva. Ratificação de despacho 

6.1.3. Cedências do Teatro José Lúcio da Silva 

6.1.4. Teatro José Lúcio da Silva. Lista de despesas do Teatro Miguel Franco. Janeiro 2007 

6.1.5.Teatro José Lúcio da Silva. Lista de despesas do Teatro Miguel Franco. Fevereiro 2007 

6.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão do Desporto e 
Juventude 
6.2.1. Tabela de preços a praticar em 2007 no Parque de Campismo da Praia do Pedrógão 

6.2.2. Isenção da taxa de Utilização do Pavilhão Desportivo Municipal da Caranguejeira. 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Dr. Correia Alexandre 

6.2.3. Apoio para a Realização do «XIV Torneio Internacional de Andebol JUVE 2007» da 

Juventude Desportiva do Lis 

6.2.4. Apoio para Ramal de Ligação de Água. Sociedade Columbófila Granja, Monte Real 

6.2.5. Apoio para a Realização do «14.º Corta Mato Veteranos do Lis» 

6.2.6. Isenção da taxa de utilização do Centro Nacional de Lançamentos de Leiria. ADAL, 

Associação Desportiva de Atletismo de Leiria 

6.2.7. Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil de 2006  

6.2.7.1. Associação de Estudantes do Colégio Dr. Luis Pereira da Costa (Int. 3988/2007) 

6.2.7.2. Agrupamento em formação de Memória (Int. 3999/2007) 

6.2.7.3. Associação de Estudantes da Escola Superior de Saúde de Leiria (Int. 4067/2007) 

6.2.7.4. Devolução de verba. Associação Juvenil Ambiente e Património (Int. 3995/2007) 

6.2.7.5. Correcção de apoios: 

a) Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnologia e Gestão 

de Leiria (Int.3989/2007);  

b) Associação de Estudantes da Escola Superior de Educação de Leiria 

(Int.3990/2007); 

c) BJC2 – Brigada Jovem da Comunidade do Coimbrão (Int. 3991/2007);  

d) Magna Associação de Madeirenses e Açoreanos (Int. 3992/2007); 

e) Associação de Solidariedade Académico de Leiria (Int. 3993/2007); 
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f) Associação Cultura e Juventude (Int. 3994/2007); 

g) Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1112 do Souto da Carpalhosa 

(Int. 3996/2007);  

h) Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 737 de Marrazes (Int. 

3997/2007); 

i) Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1211 de Santa Catarina da 

Serra (Int. 3998/2007); 

j) Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1136 de Carvide 

(Int.4002/2007); 

k) Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1167 de Arrabal (Int. 

4004/2007) 

6.2.7.6. Correcção de apoio pontual. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1077 de 

Monte Real (Int.4000/2007) 

6.2.7.7. Correcção de apoio anual. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1077 de Monte 

Real (Int.4001/2007) 

6.2.8. Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007  

6.2.8.1. Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação de Estudantes da Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria 

6.2.8.2. Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação de Estudantes da Escola 

Superior de Educação de Leiria 

6.2.8.3. Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação Juvenil Ambiente e Património 

6.2.8.4. Protocolo entre o Município de Leiria e a Federação das Associações Juvenis do 

Distrito de Leiria 

6.2.8.5. Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação de Solidariedade de Leiria 

6.2.8.6. Protocolo entre o Município de Leiria e o Clube de Escalada de Leiria 

6.2.8.7. Protocolo entre o Município de Leiria e o Núcleo de Espeleologia de Leiria 

6.2.8.8. Protocolo entre o Município de Leiria e o Corpo Nacional de Escutas – Junta 

Regional de Leiria 

6.2.8.9. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 

1077 de Monte Real 

6.2.8.10. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 

1136 de Carvide 

6.2.8.11. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 

1041 de Caranguejeira 

6.2.8.12. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 

1167 de Arrabal 

6.2.8.13. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 

1198 de Santo Agostinho 

6.2.8.14. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 

1226 da Bajouca 

6.2.8.15. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 

1227 de Boa Vista 
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6.2.8.16. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 

1166 de Amor 

6.2.8.17. Apoio anual aos Grupos Informais de Jovens. 

6.2.9. X Real Festival de Tunas Académicas 

Ponto sete 
Normas de funcionamento do Teatro José Lúcio da Silva 

Ponto oito 
8.1. Concurso público, por proposta em carta fechada, para a concessão do direito de uso 

privativo de um espaço destinado a estabelecimento de restauração e bebidas integrado no 

edifício do Centro de Interpretação Ambiental, CIA 

8.2. Hasta pública para adjudicação do direito de uso privativo de um espaço integrado no 

edifício da Casa Mortuária de Leiria destinado ao comércio de flores  

Ponto nove 
Minutas de contratos de mandato a celebrar entre o Município de Leiria e a «Leirisport, 

E.M.» 

*** 

A Câmara analisou ainda os seguintes assuntos não incluídos na ordem do dia: 

Ponto um 
Teatro José Lúcio da Silva. Lista de despesas do Teatro Miguel Franco. Outubro de 2006. 

Rectificação. 

Ponto dois 
Adesão do Município de Leiria ao CEPAE - Centro do Património da Alta Estremadura. 

 

 Período de antes da ordem do dia  

 

Intervenção do Senhor Vereador Eng.º Carlos Martins 
 

I – O Senhor Vereador Eng.º Carlos Martins perguntou pela situação da Remobil, 

anteriormente objecto de uma intervenção do Senhor Vereador Dr. Raul Castro, relembrando 

que já se devia ter dado uma resposta, atendendo a que a solicitação/reclamação era do 

início de Outubro de 2006.  

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho respondeu que o assunto estava a 

ser analisado pelo Departamento de Urbanismo, não prevendo data exacta para a sua 

conclusão. 

O Senhor Vereador Eng.º Carlos Martins perguntou se não seria possível fazer-se 

o ponto da situação na próxima reunião de Câmara, tendo o Senhor Vereador Eng.º 
Fernando Carvalho, concordado. 

II – O Senhor Vereador Eng.º Carlos Martins questionou quando se efectuaria a 

deslocalização dos campos do Ténis, do Parque da Cidade, uma vez que os novos estavam 
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quase prontos e os existentes num estado degradado e a prejudicar o enquadramento 

paisagístico das obras do Polis no Parque. 

A Senhora Presidente respondeu que só quando os novos campos de ténis 

estivessem prontos havia condições para a mudança. Mais informou que neste momento se 

estava a tratar do concurso para terminar os arranjos daquela zona (Parque da Cidade). 

O Vereador perguntou se as obras para a retirada dos campos e arranjo da zona 

ainda seriam comparticipados pelo processo Polis, tendo a Senhora Presidente respondido 

que não. 

O Sr. Vereador referiu que teria sido preferível a Câmara ter efectuado um acordo 

com o Clube de Ténis, passando por exemplo pela utilização das instalações do VIP Ténis 

nos Pousos, no sentido dos campos terem sido desactivados e as obras do Polis concluídas 

de uma forma sequencial no Parque. 

 

Intervenção do Senhor Vereador Dr. Raul Castro 
 

I – O Senhor Vereador Dr. Raul Castro apresentou dois requerimentos, o primeiro a 

solicitar o fornecimento de cópia de todos os documentos respeitantes à aquisição de 

cadeiras e da bancada amovível para o Estádio de Leiria, bem como informação sobre o 

processo de aluguer desta bancada, sua localização e eventuais contenciosos derivados do 

seu aluguer. No segundo requerimento, apresentado na sequência do conhecimento do 

relatório do Tribunal de Contas respeitante à auditoria efectuada às empresas municipais – 

que considerou terem sido «pagos vencimentos base e/ou despesas de representação que 

excederam os valores fixados pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 29/89, então em 

vigor» – solicitou à Senhora Presidente que mandasse proceder ao reembolso dos valores a 

mais liquidados pela empresa Leirisport, E.M. em todos os exercícios em que tal se tivesse 

verificado. 

A Senhora Presidente disse que providenciaria a resposta ao primeiro requerimento 

e que, relativamente ao segundo, e como era sabido, para além da Leirisport, E.M. haviam 

sido auditadas pelo Tribunal de Contas outras empresas municipais, tendo vindo no Jornal 

«O Expresso» que os titulares dos órgãos daquela empresa ( Leirisport, E.M. ) auferiam dos 

vencimentos mais baixos. 

Mais informou que o relatório do Tribunal de Contas fora remetido ao Ministério 

Público, que comunicou à Leirisport, E.M. o arquivamento de tudo quanto lhe dizia respeito. 

Explicou também que, em determinada altura, a Câmara fez uma consulta à 

Procuradoria-Geral da República no sentido de darem informações sobre os vencimentos a 

fixar, nunca tendo sido prestado qualquer tipo de esclarecimento. A Resolução n.º 29/89,  

citada pelo Tribunal de Contas, não referia em nenhum momento as empresas municipais, 

falando só em empresas e institutos públicos, subsistindo sempre a dúvida se tal diploma 

seria aplicável às empresas municipais. 

A Senhora Presidente continuou, mencionando que na semana  que decorria tinha 

sido publicada nova legislação sobre as remunerações de gestores públicos, continuando a 

servir de referência os valores constantes da Resolução de 1989 até à publicação de nova 

resolução.  
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Depois de feito este enquadramento, a Senhora Presidente, explicou que, na dita 

Resolução, se definia o tipo de empresa e o seu nível, fixando com gráficos e dados, as 

remunerações a auferir. O Tribunal de Contas assumiu que, todas as empresas municipais 

deveriam pertencer ao nível 3, concluindo, de seguida, que as remunerações base dos 

lugares do Conselho de Administração, estavam dentro do grupo C, nível 3. Quando o 

Tribunal de Contas somou as despesas de representação com as remunerações chegou à 

conclusão que existia ultrapassagem dos valores fixados. 

Mais referiu que, por um lado, havia uma ausência de orientação para a fixação das 

remunerações e das despesas de representação e, por outro lado, que se estava a falar de 

valores insignificantes em termos de ultrapassagem. Em sua opinião, visto não haver 

nenhuma recomendação do Tribunal de Contas para a devolução de valores e ter sido 

arquivado o assunto pelo Ministério Público, não havia razão para obrigar o Conselho de 

Administração da Leirisport a devolver os valores recebidos. Além disso, desde 2005 que 

não estavam a auferir despesas de representação, estando actualmente dentro das 

remunerações das empresas do tipo C e do nível 3. 

Concluiu dizendo que aquando da publicação da nova legislação se verá se haverá 

ou não actualizações a fazer. 

 

Intervenção da Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves 
 

DLB N.º 0387/07 | A Senhora Vereadora Eng.º Isabel Gonçalves chamou a atenção para o 

disposto no Decreto-Lei n.º 124/06, de 28 de Junho, que veio estabelecer as medidas e as 

acções a desenvolver no âmbito do sistema nacional de defesa da floresta contra incêndios, 

e em cujo artigo 16.º, n.º 3 (com a epígrafe «Edificações em zonas de elevado risco de 

incêndios») se diz «As novas edificações no espaço rural e florestal têm de salvaguardar, na 

sua implantação no terreno, a garantia de distância à estrema da propriedade de uma faixa 

de protecção nunca inferior a 50 metros e a adopção de medidas especiais relativas à 

resistência do edifício à passagem do fogo e à contenção de possíveis fontes de ignição de 

incêndios no edifício e respectivos acessos».  

Embora esse diploma tivesse aplicabilidade imediata a partir da data de publicação, 

a Câmara entendeu que o disposto naquela norma apenas se iria aplicar nas zonas de 

elevado risco de incêndios. Contudo, foram pedidos pareceres à C.C.D.R. e à Secretaria do 

Estado, os quais foram taxativos ao pronunciarem-se que a lei era de aplicação imediata e 

para todo o território. Mas na prática esta medida, disse, vai criar constrangimentos pois 

restringe a construção em espaço rural e/ou florestal, ainda que incluído em perímetro 

urbano. A título de exemplo, a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves explicou que 

para viabilizar o licenciamento de uma construção com 100m² numa zona rural ou florestal 

seriam necessários 12.100m². 

Referiu também que, no parecer da C.C.D.R. e porque no n.º 2 do dito artigo 16.º se 

menciona o Plano Municipal de Defesa da Floresta, entendeu-se que se o plano não 

estivesse definido, se aplicaria o que estava em vigor. 

A Senhora Vereadora mencionou que, no caso de ainda não se ter aberto o período 

de discussão pública do PDM em revisão, este deverá contemplar a aplicabilidade deste 
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Decreto-Lei, tendo realçado o facto de, face à interpretação expressa nos pareceres agora 

conhecidos, se estar em incumprimento da lei desde Junho de 2006. 

Tendo procedido a este enquadramento da questão, a Senhora Vereadora disse 

entender que se deverá passar a proceder da seguinte forma: 

a) os processos pendentes de decisão favorável ficarão a aguardar ou não serão 

licenciados; 

b) os processos cuja primeira fase do licenciamento se encontre aprovada, visto já se terem 

criadas expectativas, prosseguirão a respectiva tramitação até final. 

A Senhora Vereadora Eng.º Isabel Gonçalves achou pertinente o Governo avaliar o 

impacto desta legislação, tendo em conta que o nosso país tem uma grande componente 

rural, e aquela irá limitar a construção nestes meios. 

A Senhora Presidente referiu que a grande maioria das autarquias, à semelhança 

do que a Câmara Municipal de Leiria fizera, tinha interpretado a norma do n.º 3 do artigo 16.º 

no sentido de ser aplicar apenas a zonas classificadas como de «elevado risco de 

incêndios» no Plano de Defesa da Floresta. 

Explicou que, a dada altura, em sede da Associação de Municípios da Alta 

Estremadura, o Município da Batalha levantou o problema tendo então solicitado parecer à 

C.C.D.R./C, que veio dizer que o diploma em apreço se aplicava genericamente e não só a 

zonas de elevado risco de incêndios. Entretanto, a Associação Nacional de Municípios pediu 

novamente um parecer ao Secretário de Estado, que foi de idêntico teor ao parecer 

anteriormente emitido pela C.C.D.R./C. 

A Senhora Presidente informou ainda que a Associação de Municípios da Alta 

Estremadura tinha pedido uma audiência ao Ministro da Agricultura para poder explicar a 

situação em pormenor, pois não sendo corrigido este Decreto-Lei, a situação tornar-se-ia 

insuportável em termos de licenciamento. 

Sugeriu a Senhora Presidente que se deveria assumir o que foi licenciado desde 

Junho de 2006 até ao momento actual, tendo como sustentação a interpretação então 

seguida pela Câmara, uma vez que só foi alertada para a incorrecta interpretação quando 

teve conhecimento dos pareceres supra referidos. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho afirmou que, em sede de discussão 

da Comissão Técnica de Acompanhamento, queriam defender as ampliações das indústrias 

já existentes que constavam nas zonas florestais, sendo que as pequenas ampliações, por 

serem muito restritivas, poderão implicar deslocalizações. Num país com a situação sócio-

económica como a nossa, disse, em vez de se acarinharem as empresas, facilitando a sua 

modernização, estavam a provocar a sua deslocalização ou até o fecho de algumas delas. 

Em seu entender, Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho defendeu que, 

independentemente das exposições da Associação Nacional dos Municípios Portugueses e 

da Associação de Municípios da Alta-Estremadura se deveria pedir uma reunião ao Ministro 

da Agricultura e tomar uma posição em relação à alteração deste artigo da lei. 

A Senhora Presidente afirmou que este Decreto-Lei inviabilizava o crescimento 

integrado e desertificava as aldeias. Mais referiu que se deveria tomar uma posição 

conjunta, explicando-se ao Ministro o grande incómodo que trará a implementação desta 

disposição legal. 
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A Câmara tomou conhecimento. 
 

Intervenção da Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães 
 

A Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães informou que foi aprovada uma candidatura 

no âmbito do Líder ++, para recolha e valorização de óleos alimentares usados produzidos 

no Concelho, com o objectivo principal, de encaminhar adequadamente o resíduo , 

minimizando, assim, os impactes negativos associados. 

Sabe-se que os óleos alimentares usados, são mal encaminhados, sendo deitados 

directamente no ralo do lava – louça e originando o mau funcionamento da rede de esgotos. 

A gordura ao acumular-se nas paredes dos canos, provoca o entupimento, através da 

formação de uma camada espessa que retém papel, plástico e todas as partículas que 

descem pelas canalizações. A água contaminada com óleos, ao atingir a rede fluvial, dificulta 

a oxigenação das plantas provocando maus cheiros. 

A recolha de OAU, deve ser vista como uma forma de reduzir os problemas 

associados às redes de esgotos já existentes e de prevenir a danificação de infra-estruturas 

de saneamento a construir num futuro próximo, bem como uma forma de evitar a poluição 

das águas. No que respeita à valorização traduz-se na produção de biodiesel. 

A Autarquia tem efectuado vários contactos com empresas devidamente licenciadas para a 

recolha e valorização de óleos vegetais domésticos, sendo que, se pretenderia atingir como 

grupo alvo, os produtores domésticos, as cantinas escolares, e aumentar a adesão de 

produtores no sector HORECA, nomeadamente os restaurantes, Snack–bares e cafés. 

Objectiva-se também, proceder a acções de divulgação/sensibilização em escolas, Juntas 

de Freguesia e nos próprios estabelecimentos HORECA. Na prática a criação de pontos de 

deposição estratégicos, acesso facilitado onde os produtores domésticos possam proceder à 

entrega voluntária dos óleos produzidos, os quais seriam, posteriormente recolhidos por uma 

entidade devidamente credenciada para o efeito com vista à sua valorização. 

 

 

 Ordem do dia  

 

 
Ponto um 

 D e p a r t a m e n t o  d e  O p e r a ç õ e s  U r b a n í s t i c a s  

 
1.1. Análise dos seguintes processos de obras particulares 
1.1.1. Processo de obras particulares n.º 250/05 – CETIAL, Centro Técnico Automóvel 
do Liz, Lda 
DLB N.º 0388/07 | De CETIAL, CENTRO TÉCNICO AUTOMÓVEL DO LIZ, LDA, com sede 

social na Rua da Ouraça, n.º 19, na localidade de Chãs, freguesia de Regueira de Pontes, 

referente ao projecto de arquitectura para legalização de alteração do edifício destinado a 
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centro de inspecção automóvel situado na Rua do Olival, na localidade de Sampão, 

freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/23, constante do respectivo 

processo (folhas 446), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado a apresentar, no prazo de seis meses e previamente ao licenciamento, os 

seguintes elementos: 

1.º cópia da certidão do Registo Comercial da empresa válida; 

2.º planta de localização à escala 1/1000 (a fornecer pelos Serviços da Câmara) com a 

totalidade da parcela demarcada; 

3.º projecto de segurança contra riscos de incêndio aprovado pelo Serviço Nacional de 

Bombeiros e Protecção Civil. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.2. Processo de obras particulares n.º 596/05 – Luís da Costa Silva 
DLB N.º 0389/07 | De LUIS DA COSTA SILVA, residente na Rua Nossa Senhora das 

Necessidades, n.º 148, na localidade de Chãs, freguesia de Regueira de Pontes, referente 

ao projecto de arquitectura para legalização de unidade industrial destinada ao fabrico de 

rações para auto produção de apoio à exploração pecuária situada em Amieira, na 

localidade e freguesia acima indicadas, numa zona definida no Regulamento do Plano 

Director Municipal como Espaço Florestal e Espaço Agrícola, parcialmente condicionado por 

Reserva Ecológica Nacional, não estando a edificação condicionada por qualquer servidão.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/22, constante do respectivo 

processo (folha 84), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 
aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, condicionado a 

apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

1.º projectos de especialidades; 

2.º licença de utilização do domínio público hídrico; 

3.º certidão da Conservatória do Registo Predial com as confrontações corrigidas, 

nomeadamente no que se refere aos arruamentos. 

 Mais deliberou informar de que, previamente à emissão da autorização de 

utilização, deverá possuir os arranjos exteriores devidamente executados. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.3. Processo de obras particulares n.º 814/05 – Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de 
Leiria 
DLB N.º 0390/07 | De CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE LEIRIA, CRL, com sede 

social na Avenida Combatentes da Grande Guerra, n.º 33, freguesia de Leiria, referente ao 

aditamento ao projecto de arquitectura aprovado em reunião de 2006/04/06 para alteração e 
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ampliação do «Palácio dos Ataídes», situado no Largo Cândido dos Reis, n.ºs 21 a 25, 

freguesia de Leiria. 

As alterações propostas visam a redefinição de espaços interiores, suprimindo-se o 

fogo habitacional anteriormente destinado ao apartamento do guarda, apresentando uma 

nova solução ao nível do desenho de parte dos vãos e cobertura do corpo situado junto à 

Rua Alfredo Keil. 

O pedido mereceu pareceres favoráveis da Divisão de Habitação e Reabilitação 

Urbana e do Instituto Português do Património Arquitectónico. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/22, constante do respectivo 

processo (folha 485), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 
aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, condicionado ao 

seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de seis meses, projectos de especialidades, incluindo projecto de 

segurança contra incêndios, aprovado pelo Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção 

Civil, compatível com as alterações propostas; 

2.º cumprir com as restantes condições indicadas na deliberação tomada em reunião de 

2006/04/06, nomeadamente no que se refere aos pontos 1 (tendo em atenção o conteúdo 

dos pareceres emitidos na sequência das alterações propostas e cujas cópias deverão ser 

remetidas à requerente – folhas 480, 482, 483 e 473), 2, 3 (com excepção do referido no 

ponto n.º 3.2), 4 e 5; 

3.º proceder ao licenciamento específico ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 267/02, 

de 26 de Novembro (licenciamento de reservatórios de combustíveis), face ao indicado no 

compartimento 1.30 (central informática – combustível); 

4.º ter em conta os condicionalismos indicados no parecer emitido pela Autoridade de 

Saúde, referente à acessibilidade de pessoas com mobilidade condicionada (instalações 

sanitárias para deficientes e acessibilidade ao edifício a partir da Rua Alfredo Keil), uma vez 

que não são apresentados elementos em relação ao mesmo. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.4. Processo de obras particulares n.º 851/05 – LG, Lagoa & Gaspar, Agricultura e 
Pecuária, Lda 
DLB N.º 0391/07 | De LG, LAGOA & GASPAR, AGRICULTURA E PECUÁRIA, LDA, com 

sede social em Agodim, freguesia de Colmeias, referente ao projecto de arquitectura para 

legalização de alteração das fracções «A, Z e X» do edifício situado em Casal Andrino, 

freguesia de Pousos, com mudança de uso para estabelecimento destinado à prestação de 

serviços na área da intervenção psico-pedagógica de crianças com défice de atenção e 

hiperactividade. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/22, constante do respectivo 

processo (folha 128), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
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unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o disposto nos pareceres emitidos pelo Serviço Nacional de Bombeiros e 

Protecção Civil e Autoridade de Saúde, cujos conteúdos já são do conhecimento do 

requerente; 

2.º apresentar, no prazo de seis meses e previamente ao licenciamento, plantas de 

sobreposição (vermelhos e amarelos) com indicação das alterações propostas ao projecto 

inicialmente aprovado. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.5. Processo de obras particulares n.º 1251/05 – Álvaro Albino, Comércio Pronto a 
Vestir, Lda 
DLB N.º 0392/07 | De ÁLVARO ALBINO, COMÉRCIO DE PRONTO A VESTIR, LDA, com 

sede social na Av. Heróis de Angola, n.º 33, freguesia de Leiria, referente ao aditamento ao 

projecto de arquitectura aprovado em reunião de 2006/03/09 para alteração da fracção «A» 

do edifício situado no local acima referido. 

 Do referido aditamento constam elementos que dão cumprimento aos 

condicionalismos da aprovação do projecto anterior, nomeadamente no que se refere à 

eliminação da acessibilidade do espaço em causa ao prédio confinante e à previsão de 

instalações sanitárias para pessoas com mobilidade condicionada, tendo a pretensão 

merecido parecer favorável do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/22, constante do respectivo 

processo (folha 421), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o indicado no parecer emitido pelo Serviço Nacional de Bombeiros e 

Protecção Civil, cujo conteúdo já é do conhecimento do requerente; 

2.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

2.1. projecto de estabilidade rectificado, nomeadamente no que se refere à representação do 

lanternim na laje, dado que se verifica discrepância em relação ao projecto de 

arquitectura, nomeadamente no que se refere ao seu posicionamento; 

2.2. projecto de isolamento acústico contemplando a verificação dos índices entre o 

estabelecimento comercial e as restantes fracções; 

2.3. termo de responsabilidade do técnico autor do projecto de instalações telefónicas e de 

telecomunicações rectificado devendo indicar correctamente a operação urbanística 

pretendida (alteração de espaço comercial). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.6. Processo de obras particulares n.º 227/06 – Saudade Maria Anacleto Ribeiro 
DLB N.º 0393/07 | De SAUDADE MARIA ANACLETO RIBEIRO, residente na Rua Carolina 

Michaelis, n.º 174, 5.º direito, freguesia de Linda-a-Velha, concelho de Oeiras, referente ao 
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projecto de arquitectura para legalização de alteração do edifício de habitação colectiva 

situado na Rua Coronel Pereira Pascoal, n.º 42, freguesia de Pousos, numa zona definida no 

Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de 

Média Densidade, sujeita a Plano de Pormenor. 

 As alterações incidem predominantemente sobre a fracção «A», pretendendo-se a 

demolição dos respectivos arrumos no lado posterior da habitação e a ampliação da referida 

fracção, por forma a melhorar as condições de habitabilidade, sendo que a área da 

ampliação corresponde com a área dos arrumos a demolir, pelo que não se vê inconveniente 

em termos de índice de construção. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/19, constante do respectivo 

processo (folha 85), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado à apresentação dos projectos de especialidades no prazo de seis meses. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.7. Processo de obras particulares n.º 304/06 – Diocese de Leiria 
DLB N.º 0394/07 | De DIOCESE DE LEIRIA, com endereço postal na Rua Padre António, n.º 

11, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura para alteração do edifício de 

equipamento educativo na parte destinada a jardim de infância (Colégio Nossa Senhora de 

Fátima), situado no local acima referido. 

A proposta apresentada vem na sequência das alterações anteriormente aprovadas 

e licenciadas para o local, visando a redução da área de uma sala de aula e a criação de um 

compartimento destinado a arrecadação, bem como a alteração da localização de vãos 

exteriores e de revestimento de parte da fachada. 

O pedido apresentado mereceu pareceres favoráveis da Divisão de Habitação e 

Reabilitação Urbana, do Instituto Português do Património Arquitectónico e da Direcção 

Regional de Educação do Centro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/20, constante do respectivo 

processo (folha 423), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 

aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, condicionado ao 

seguinte: 

1.º cumprir com o indicado no parecer da Direcção Regional de Educação do Centro, cujo 

conteúdo já é do conhecimento da requerente; 

2.º apresentar, no prazo de seis meses, projecto de segurança contra incêndios, aprovado 

pelo Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, relativamente às alterações 

propostas. 

Mais deliberou transmitir à requerente o conteúdo do parecer emitido pelo Instituto 

Português do Património Arquitectónico (folhas 420 e 421). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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1.1.8. Processo de obras particulares n.º 342/06 – Academia Sabichões e 
Brincalhões, Lda 
DLB N.º 0395/07 | De ACADEMIA DE SABICHÕES E BRINCALHÕES, LDA, com sede 

social na Rua Principal, n.º 316, na localidade de Lameira, freguesia de Ortigosa, referente 

ao projecto de arquitectura para alteração de edifícios existentes (armazéns) na Estrada da 

Estação, na localidade de Sismaria, freguesia de Marrazes, com mudança de uso para 

edifício de equipamento destinado a parque temático, lúdico e pedagógico, numa zona 

definida no Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou 

Residenciais de Média Densidade. 

Analisada a pretensão, e à semelhança do processo do Bowling (9/06), a requerente 

pretende a alteração e ligação de prédios distintos para uma única utilização, pelo que, face 

à informação prestada pela Divisão Jurídica em sede do referido processo, cuja cópia consta 

das folhas 131 a 133 do presente pedido de licenciamento, não se vê inconveniente no 

deferimento da pretensão. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/22, constante do respectivo 

processo (folha 134), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º prever o cumprimento do disposto nos pareceres emitidos pelo Serviço Nacional de 

Bombeiros e Protecção Civil e Autoridade de Saúde, cujos conteúdos já são do 

conhecimento da requerente, nomeadamente no que se refere aos pontos 2, 3 e 5 deste 

último parecer, face à comunicação do Centro Distrital de Segurança Social de Leiria, cuja 

cópia deverá ser remetida à titular do processo (folhas 126 a 128); 

2.º cumprir com o previsto no Decreto-Lei n.º 317/97, de 25 de Novembro, e no Decreto-Lei 

n.º 379/97, de 27 de Dezembro, relativamente aos campos e jogos, espaços de jogo e 

recreio, equipamento e superfícies de impacte; 

3.º garantir as condições técnicas previstas no Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de Maio, 

relativamente à acessibilidade de pessoas com mobilidade condicionada; 

4.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

4.1. projecto de arquitectura rectificado de acordo com o indicado no projecto de segurança 

contra riscos de incêndio aprovado pelo Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção 

Civil; 

4.2. projectos de especialidades; 

5.º garantir o cumprimento do previsto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, de 

21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de incêndios 

junto à via; 

6.º caso haja lugar à cessação da unidade funcional dos edifícios, o seu proprietário ou 

terceiro por ele autorizado para o efeito, deverá repor as edificações de acordo com as 

características iniciais de aprovação, mediante prévio licenciamento a requerer na Câmara 
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Municipal. (Condição que deverá constar dos alvarás de licenciamento e/ou autorização que 

vierem a ser emitidos, incluindo o alvará de utilização). 

 Mais deliberou transmitir à Autoridade de Saúde o conteúdo do parecer emitido pelo 

Centro Distrital de Segurança Social de Leiria (folhas 126 a 128). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.9. Processo de obras particulares n.º 643/06 – António Luís Pereira Brusco de 
Oliveira (e outros) 
DLB N.º 0396/07 | De ANTÓNIO LUÍS PEREIRA BRUSCO DE OLIVEIRA (E OUTROS), 

residente na Rua Cidade de Tokushima, n.º 3, 2.º esquerdo (lote 19-A), freguesia de Leiria, 

referente ao pedido de licença cujo acto que aprovou o projecto de arquitectura para 

construção de edifício misto (habitação, comércio e serviços), na Av. Combatentes da 

Grande Guerra, freguesia de Leiria, se encontra caducado, por falta de entrega dos 

elementos solicitados dentro do prazo estabelecido para o efeito, face ao disposto no n.º 4 

do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo 

Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 

A pretensão insere-se num local definido no Regulamento do Plano Director 

Municipal como Área Consolidada da Cidade de Leiria e nas Zonas de Intervenção do 

Programa Polis e de Protecção do Castelo, tendo sido confirmados os pareceres 

anteriormente emitidos pelo Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil e pelo Instituto 

Português do Património Arquitectónico. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/19, constante do respectivo 

processo (folhas 683 e 684), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou 
por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o indicado no parecer do Instituto Português do Património Arquitectónico, 

cuja cópia deverá ser remetida ao requerente, nomeadamente no que se refere aos 

trabalhos de escavação e movimentação de terras, que deverão ter acompanhamento 

arqueológico, até ao encontro de solo virgem ou rocha de base, a cargo do dono da obra e 

salvaguardando-se as competências do Instituto Português de Arqueologia; 

2.º os lugares de estacionamento encravados deverão ficar afectos à mesma fracção; 

3.º garantir o cumprimento do Código Civil relativamente às propriedades confinantes, 

nomeadamente em relação aos terraços das áreas habitacionais; 

4.º apresentar, no prazo de seis meses, o seguinte: 

4.1. elementos por forma a garantir o cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 123/97, de 

22 de Maio (acessibilidade de pessoas com mobilidade condicionada), nomeadamente 

no que se refere ao capítulo III – mobilidade no edifício (zonas de entrada, ascensores, 

corredores e instalações sanitárias); 

4.2. elementos que garantam o cumprimento do previsto no Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de 

Abril, relativamente à segurança contra riscos de incêndio nos espaços de 
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estacionamento da cave, nomeadamente no que se refere à sinalização de segurança – 

artigo 20.º; 

4.3. esclarecimentos relativos ao cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 

de Fevereiro (segurança contra riscos de incêndio) relativamente à caracterização dos 

materiais a utilizar e respectivas classes de resistência ao fogo; 

4.4. documento comprovativo das inscrições em Associação pública de natureza profissional 

dos técnicos autores dos projectos de arquitectura, estabilidade, instalação da rede de 

gás, redes prediais de distribuição de água e drenagem de águas residuais, instalações 

electromecânicas de elevadores, isolamento térmico, segurança contra riscos de 

incêndio e isolamento acústico; 

4.5. termos de responsabilidade do técnico autor dos projectos de instalações eléctricas e de 

instalações electromecânicas de elevadores rectificados de acordo com o Anexo I da 

Portaria n.º 1110/01, de 19 de Setembro; 

4.6. termos de responsabilidade dos técnicos autores dos projectos de instalações 

telefónicas e de telecomunicações e de instalação da rede de gás rectificados, devendo 

indicar a inscrição do Técnico em Associação pública de natureza profissional; 

4.7. documento comprovativo da inscrição na ANACOM – Autoridade Nacional de 

Comunicações, do autor do projecto de instalações telefónicas e de telecomunicações, 

de acordo com o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei  n.º 59/00, de 19 de Abril; 

4.8. documento (válido) comprovativo da inscrição em Associação pública de natureza 

profissional do Técnico autor do projecto de ventilação; 

4.9. termo de responsabilidade do Técnico autor do projecto de isolamento térmico; 

4.10. projecto de AVAC relativo aos espaços destinados a escritórios e estabelecimentos 

comerciais, face ao indicado na memória descritiva do projecto de arquitectura, de 

acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 79/06, de 4 de Abril; 

4.11. projecto de isolamento térmico, de acordo com o Decreto-Lei n.º 80/06, de 4 de Abril; 

4.12. projecto de instalações telefónicas e de telecomunicações de acordo com a Norma 

ITED; 

4.13. projecto de instalação eléctrica relativa ao posto de transformação previsto no piso 3, 

aprovado pelo Ministério da Economia; 

4.14. esclarecimentos relativos ao projecto de distribuição de água apresentado, 

nomeadamente se cumpre com o disposto no n.º 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 

66/95, de 8 de Abril, relativamente ao caudal mínimo a garantir no sistema automático de 

incêndio (sprinklers) que deverá ser de 3.5 l /min./m²; 

4.15. termos de responsabilidade dos Técnicos autores dos projectos de estabilidade, 

isolamento acústico, segurança contra riscos de incêndio, instalações telefónicas e de 

telecomunicações e ventilação rectificados no que se refere à indicação do nome do 

requerente; 

5.º previamente ao pedido da autorização de utilização: 

5.1. prever ónus de uso público relativamente ás escadas de acesso e ligação entre os dois 

arruamentos localizados a Norte (Av. Combatentes da Grande Guerra) e a Sul (Av. 

Machado dos Santos), bem como a cedência ao domínio público do espaço junto à Av. 

Machado dos Santos no extremo Nascente / Sul não integrado no edificado; 
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5.2. apresentar certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada, face ao acima 

indicado; 

6.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €16.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.». 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.10. Processo de obras particulares n.º 1054/06 – Jaime José Parente Pinheiro de 
Freitas 
DLB N.º 0397/07 | De JAIME JOSÉ PARENTE PINHEIRO DE FREITAS, residente na Rua 

Jacinto Barbeiro, n.º 32, na localidade de Andrinos, freguesia de Pousos, referente ao 

projecto de arquitectura para legalização de alteração e ampliação da fracção «A» do edifício 

de habitação colectiva, situado na Rua Jacinto Barbeiro, n.º 32, da referida freguesia, numa 

zona definida no Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou 

Residenciais de Baixa Densidade. 

 A proposta compreende a construção de um anexo e pérgola no piso superior e o 

fecho da garagem comum. 

 Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2007/03/19, com o seguinte teor: 

 «Analisado o processo ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, verifica-se que: 

1.º o requerimento deverá ser rectificado relativamente à identificação da operação 

urbanística pretendida (alteração, ampliação de moradia geminada e construção de telheiro); 

2.º não apresenta cópia da acta da assembleia de condóminos com deliberação a autorizar 

as obras sobre as partes comuns do edifício; 

3.º a pretensão não cumpre com o disposto no artigo 71.º do Regulamento Geral de 

Edificações Urbanas, relativamente ao compartimento da cozinha; 

4.º a utilização da cobertura do anexo com construção de pérgola não prevê o correcto 

enquadramento urbanístico; 

5.º os muros de vedação não cumprem com o previsto no artigo 25.º do Regulamento do 

Plano Director Municipal; 

6.º face à informação prestada pelos Serviços de Fiscalização em 2006/11/15 (folha 49-v), 

não apresenta graficamente todas as alterações efectuadas, nomeadamente no que se 

refere ao toldo no acesso (alçado lateral esquerdo); 

7.º não apresenta calendarização da execução da obra; 

8.º o termo de responsabilidade subscrito pelo técnico responsável deverá ser rectificado 

relativamente á designação da obra (alteração e ampliação de moradia geminada). 

 Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento do 

pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho.» 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/19, e face ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

de 4 de Junho, deliberou por unanimidade notificar o requerente, nos termos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o 

que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.11. Processo de obras particulares n.º 1109/06 – Baquelite Liz, S.A. 
DLB N.º 0398/07 | De BAQUELITE LIZ, S.A., com sede social na Rua 25 de Abril, na 

localidade de Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de 

arquitectura para legalização de alterações interiores num dos edifícios que compõem a 

unidade industrial situada na Avenida da Liberdade, na localidade e freguesia acima 

indicadas. 

 As alterações consistem basicamente na reorganização da zona social das 

instalações situadas a nascente do edifício, nomeadamente ao nível do balneário existente, 

encontrando-se o projecto em condições de merecer a aprovação da arquitectura. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/19, constante do respectivo 

processo (folha 60), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º prever o cumprimento do disposto no parecer emitido pela Autoridade de Saúde, cujo 

conteúdo deverá ser transmitido à requerente (folha 57); 

2.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

2.1. ficha com elementos estatísticos subscrita pela pessoa responsável pelo seu 

preenchimento; 

2.2. termo de responsabilidade do autor do projecto de arquitectura rectificado, devendo 

fazer referência ao cumprimento do disposto no Regulamento do Plano Director 

Municipal de Leiria e no Regulamento Geral de Edificações Urbanas; 

2.3. projectos de especialidades, nomeadamente das redes prediais de águas e esgotos. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.12. Processo de obras particulares n.º 1194/06 – Clínica Veterinária do Lis, Lda 
DLB N.º 0399/07 | De CLÍNICA VETERINÁRIA DO LIS, LDA, com sede social na Estrada da 

Estação, n.º 64, na localidade de Sismaria, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de 

arquitectura para alteração e ampliação do edifício situado na Estrada da Estação, na 

localidade e freguesia acima indicadas, com mudança de uso para clínica veterinária, 

inserido numa zona definida no Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas 

Habitacionais ou Residenciais de Média Densidade. 

 A proposta contempla ainda a construção de um muro em substituição do existente 

junto ao arruamento que se pretende demolir. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/19, constante do respectivo 

processo (folha 62), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º prever o cumprimento do disposto nos pareceres emitidos pelo Veterinário Municipal e 

Autoridade de Saúde, cujas cópias deverão ser remetidas à requerente (folhas 56 e 60); 

2.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

2.1. termo de responsabilidade do autor do projecto de arquitectura rectificado, devendo 

fazer referência ao cumprimento do disposto no Regulamento do Plano Director 

Municipal e no Regulamento Geral de Edificações Urbanas; 

2.2. projecto de segurança contra riscos de incêndio, face ao parecer emitido pelo Serviço 

Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, cujo conteúdo deverá ser transmitido à 

requerente (folha 59); 

2.3. projectos de especialidades. 

3.º previamente à emissão da autorização de utilização, proceder à reposição das infra-

estruturas que eventualmente venham a ser danificadas durante a obra. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.13. Processo de obras particulares n.º 32/07 – CORPO MÓVEL, Ginásio, Lda 
DLB N.º 0400/07 | De CORPO MÓVEL, GINÁSIO, LDA, com sede social na Rua Francisco 

Pereira da Silva, n.º 54 A, r/c esquerdo, referente ao projecto de arquitectura para 

legalização de alteração da fracção «A» do edifício situado no local acima referido, com 

mudança de uso para academia de fitness (ginásio). 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2007/03/21, com o seguinte teor: 

«Analisado o processo ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, verifica-se que: 

1.º o projecto apresentado prevê a alteração do uso da cave (arrumos) para sala de fitness, 

não havendo viabilidade para o mesmo, uma vez que: 

1.1. a utilização prevista implica a contabilização do referido espaço para efeitos de índice, 

contrariando assim o disposto no artigo 47.º do Regulamento do Plano Director 

Municipal; 

1.2. não possui pé direito adequado à utilização pretendida, face ao disposto no n.º 3 do 

artigo 65.º do Regulamento Geral de Edificações Urbanas e do artigo 4.º do Decreto-Lei 

n.º 243/86, de 20 de Agosto; 

1.3. não esclarece quanto ao sistema de ventilação e renovação de ar. 

2.º a pretensão não é esclarecedora quanto ao cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 

123/97, de 22 de Maio, relativamente à acessibilidade de pessoas com mobilidade 

condicionada; 

CMLeiria/ Acta n.º 8, de 2007.03.29 
 
 



371 (20) 
 

3.º não apresenta cópia da acta de condomínio com deliberação a aprovar as obras nas 

partes comuns do prédio, nomeadamente no que se refere à fachada, face ao projecto 

inicialmente aprovado (processo n.º 2370/89); 

4.º não apresenta ficha com elementos estatísticos, de acordo com a Portaria nº 1111/01, 

de 19 de Setembro. 

 No caso de eventual revisão do projecto a pretensão carecerá ainda de pareceres da 

Autoridade de Saúde e do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil. 

 Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento do 

pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/21, e face ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

de 4 de Junho, deliberou por unanimidade notificar a requerente, nos termos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o 

que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.2. Análise do processo de vistoria n.º 17/98 – Auto Leiria, S.A. 
DLB N.º 0401/07 | Retirado 

 
1.3. Análise do processo de licenciamento de combustíveis n.º 5/06 – SIRPLASTE, 
Sociedade Industrial de Recuperados de Plásticos, S.A. 
DLB N.º 0402/07 | De SIRPLASTE – SOCIEDADE INDUSTRIAL DE RECUPERADOS DE 

PLÁSTICOS, S.A., com sede social em Casal da Cortiça, freguesia de Barreira, referente ao 

pedido de aprovação do projecto para instalação de um posto de abastecimento de 

combustíveis para consumo próprio no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/19 (Sector de Apoio Técnico aos 

Licenciamentos Especiais), constante do respectivo processo (folhas 72 e 73), e face ao 

disposto no Decreto-Lei n.º 267/02, de 26 de Novembro, e na Portaria n.º 1188/03, de 10 de 

Outubro, deliberou por unanimidade aprovar o projecto da instalação acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º antes da emissão do alvará de licença de obras a emitir futuramente em sede do 

processo n.º 1199/06, apresentar os seguintes elementos: 

1.1. as apólices dos seguros de responsabilidade civil do empreiteiro, no valor mínimo de 

€1.000.000,00, e do responsável técnico pela execução da instalação, no valor mínimo 

de €250.000,00, nos termos do disposto nas alíneas a) e b) do artigo 13.º da Portaria n.º 

1188/03, de 10 de Outubro; 

1.2. declaração de adjudicação do empreiteiro e respectivo alvará de construção; 

1.3. termo de responsabilidade do director técnico da obra; 

2.º após a entrega dos elementos mencionados no ponto anterior, executar a obra no prazo 

que vier a ser concedido em sede do processo n.º 1199/06, nos termos do disposto no 
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Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

de 4 de Junho, devendo a construção da instalação obedecer ao projecto aprovado e às 

normas legais e regulamentares em vigor; 

3.º concluídos os trabalhos de instalação, e dentro do prazo fixado para o efeito, requerer a 

vistoria final, de acordo com o previsto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 267/02, de 26 de 

Novembro, devendo anexar cópia dos certificados de aprovação/conformidade dos 

equipamentos, emitidos por organismos legalmente aceites; 

4.º o projecto aprovado deverá permanecer na instalação para uma eventual consulta das 

entidades intervenientes no processo. 

 Mais deliberou remeter à requerente um exemplar autenticado do projecto aprovado 

bem como cópias dos pareceres emitidos pelas entidades consultadas (folhas 37 e 71). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.4. Análise dos seguintes processos de loteamento 
1.4.1. Processo de loteamento n.º 24/99 – Albina Leonor de Jesus Ribeiro 
DLB N.º 0403/07 | De ALBINA LEONOR DE JESUS RIBEIRO, residente no Largo da 

Escola, no lugar e freguesia de Cercal concelho de Ourém, acompanhado de um 

requerimento a solicitar alterações ao loteamento, situado no lugar de Vale Sepal, da 

freguesia de Marrazes. 

 De acordo com a informação da Divisão de Loteamentos, as alterações consistem 

na alteração quanto à implantação das construções nos lotes e à possibilidade de 

construção de varandas balançadas para além dos polígonos de implantação e alteração do 

acesso ao lote 3. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto e considerando as informações prestadas 

pela Divisão de Loteamentos, Departamento de Operações Urbanísticas e despacho da 

Senhora Vereadora, Eng.ª Isabel Gonçalves, datados de 6 de Março de 2007, 13 de Março 

de 2007 e 20 de Março de 2007, respectivamente, constantes do respectivo processo (folhas 

426 e 426 verso) deliberou por unanimidade aprovar as alterações propostas, ficando 

condicionado ao seguinte: 

1.º as varandas em balanço não devem prejudicar a circulação pedonal em toda a 

envolvente dos lotes, devendo salvaguardar o cumprimento do artigo 59.º do Regulamento 

Geral das Edificações Urbanas, entre edifícios; 

2.º apresentar certidões da Conservatória do Registo Predial relativas aos lotes a alterar. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.4.2. Processo de loteamento n.º 1/02 – Diamantino Pereira Lopes 
DLB N.º 0404/07 | De DIAMANTINO PEREIRA LOPES, residente na Rua da Capela, no 

lugar de Escandarão, freguesia e concelho de Ourém, acompanhado de um requerimento a 

solicitar uma operação de loteamento composto por 7 lotes, destinados a habitação 

unifamiliar, situado no lugar de Fontaínhas, freguesia de Parceiros, do concelho de Leiria.  

De acordo com a informação da Divisão de Loteamentos, o projecto tem uma 

solução conjunta com o processo de loteamento n.º 2/2002, dando origem a uma empreitada 

única e foi aprovado por deliberação de Câmara de 15 de Setembro de 2003. 
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Os projectos das infra-estruturas têm os pareceres favoráveis de todas as entidades. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto e considerando a informação prestada pela 

Divisão de Loteamentos de 20 de Março de 2007, constante do respectivo processo (folhas 

419 e 420), deliberou por unanimidade aprovar o projecto de infra-estruturas e a 

aprovação da planta de síntese rectificada, ficando a emissão do alvará condicionada ao 

seguinte: 

1.º dar cumprimento aos pontos 2, 4 e 5 da deliberação de Câmara de 15 de Setembro de 

2003; 

2.º apresentar as seguintes garantias bancárias, nas quais deve constar a seguinte cláusula 

«A garantia apresentada não cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara 

Municipal/EDP»; 

2.1. a favor da EDP no valor de €8.067,72 ( incluído IVA ) destinados às infra-estruturas da 

rede eléctrica; 

2.2. a favor da Câmara Municipal no valor de €4.350,00 (50% x €8.700) destinados à 

execução dos arranjos exteriores; 

2.3. a favor da Câmara Municipal no valor de €18.573,80 destinados à execução da rede de 

águas e esgotos domésticos; 

2.4. a favor da Câmara Municipal no valor de €27.962,93 destinados à execução da rede 

viária; 

3.º dar cumprimento às restantes condições estabelecidas nos pareceres emitidos pelas 

várias entidades e serviços da Câmara Municipal, tendo o prazo de 1 ano para a realização 

das obras de urbanização; 

4.º tem igualmente o promotor, o prazo de 1 ano para requerer a emissão do alvará. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.4.3. Processo de loteamento n.º 2/02 – Fernando Gameiro de Oliveira 
DLB N.º 0405/07 | De FERNANDO GAMEIRO DE OLIVEIRA, residente na Rua da Capela, 

no lugar de Escandarão, freguesia e concelho de Ourém, acompanhado de um 

requerimento, a solicitar uma operação de loteamento composto por 7 lotes, destinados a 

habitação unifamiliar, situado no lugar de Fontaínhas, freguesia de Parceiros, do concelho 

de Leiria.  

De acordo com a informação da Divisão de Loteamentos, o projecto tem uma 

solução conjunta com o processo de n.º 1/2002, dando origem a uma empreitada única e foi 

aprovado por deliberação de Câmara de 9 de Outubro de 2003. 

Os projectos das infra-estruturas têm os pareceres favoráveis de todas as entidades. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto e considerando a informação prestada pela 

Divisão de Loteamentos de 20 de Março de 2007, constante do respectivo processo (folhas 

447 e 448), deliberou por unanimidade aprovar o projecto de infra-estruturas e a planta de 

síntese rectificada, ficando a emissão do alvará condicionada ao seguinte: 

1.º dar cumprimento aos pontos 2, 4 e 5 da deliberação de Câmara de 9 de Outubro de 

2003; 
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2.º apresentar as seguintes garantias bancárias, nas quais deve constar a seguinte cláusula 

«A garantia apresentada não cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara 

Municipal/EDP»; 

2.1. a favor da EDP no valor de €17.787,25 ( incluído IVA ) destinados às infra-estruturas da 

rede eléctrica; 

2.2.a favor da Câmara Municipal no valor de €4.350,00 (50% x €8.700) destinados à 

execução dos arranjos exteriores; 

2.3 a favor da Câmara Municipal no valor de €18.573,80 destinados à execução da rede de 

águas e esgotos domésticos; 

2.4 favor da Câmara Municipal no valor de €42.327,10 destinados à execução da rede viária; 

3.º dar cumprimento às restantes condições estabelecidas nos pareceres emitidos pelas 

várias entidades e serviços da Câmara Municipal, tendo o prazo de 1 ano para a realização 

das obras de urbanização; 

4.º tem igualmente o promotor, o prazo de 1 ano para requerer a emissão do alvará. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.4.4. Processo de loteamento n.º 10/04 – Roberto Manuel Coutinho de Oliveira 
Charters de Azevedo 
DLB N.º 0406/07 | De ROBERTO MANUEL COUTINHO CHARTERS DE AZEVEDO, 

residente na Avenida Almirante Reis, 254, 4.º Esq.º, 1000 - 057 Lisboa, acompanhado de um 

requerimento a solicitar uma Operação de Loteamento, composto por 5 lotes destinados a 

habitação unifamiliar, situado no lugar de Outeiro, da freguesia de Parceiros, do concelho de 

Leiria.  

De acordo com a informação da Divisão de loteamentos e após análise ao processo, 

verifica-se que a área a intervir ocupa solo em REN e o limite do espaço urbano atravessa 

parcialmente a área de intervenção, nomeadamente os lotes 1 e 4 e infra-estruturas de 

acesso.  

O processo contém os pareceres das entidades consultadas.  

  A Câmara, depois de analisar o assunto e considerando as informações prestadas 

pela Divisão de Loteamentos e pelo Departamento de Operações Urbanísticas, datadas de 

12 e 21 de Março de 2007, constantes do respectivo processo (folhas 141 e 141 verso) 

deliberou por unanimidade manifestar a intenção de indeferir a pretensão, atendendo a 

que a área a intervir ocupa solo em REN e o limite do espaço urbano atravessa parcialmente 

a área de intervenção, nomeadamente os lotes 1 e 4 e infra-estruturas de acesso, 

contrariando o disposto no artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, pelo que o projecto não 

se encontra em condições de ser aprovado, de acordo com o disposto na alínea a) do n.º 1 

do artigo 24.º do citado Decreto-Lei n.º 555/99, devendo para o efeito notificar-se o 

requerente, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 

para no prazo de 30 dias dizer o que se lhe oferecer por conveniente sobre a respectiva 

proposta de indeferimento do pedido.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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1.4.5. Processo de loteamento n.º 11/04 – Roberto Manuel Coutinho de Oliveira 
Charters de Azevedo 
DLB N.º 0407/07 | Retirado 

 
1.4.6. Processo de loteamento n.º 5/97 – Pinhal Verde, Empreendimentos Florestais e 
Urbanísticos, Lda 
DLB N.º 0408/07 | De PINHAL VERDE, Empreendimentos Florestais e Urbanísticos, Lda, 

acompanhado de um requerimento de Rui Manuel Quadros Tenreiro, residente na Praceta 

Pinhal Verde, n.º 35, Urbanização de Vale de Lobos, no lugar de Telheiro, da freguesia de 

Barreira, do concelho de Leiria, a solicitar alterações ao lote 5 do loteamento, situado no 

lugar de telheiro, da freguesia de Barreira, consistindo as mesmas na alteração à altura do 

muro confinante com a via pública.  

A Câmara, depois de analisar o assunto e, considerando as informação prestada 

pela Divisão de Loteamentos datada de 26 de Março de 2007, constante do respectivo 

processo, (folha 1067) deliberou por unanimidade aprovar as alterações propostas, nos 

termos do n.º 8 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a nova 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, ficando condicionado ao 

seguinte: 

1.º o muro confinante com a via pública, não poderá exceder a altura de 1,50m. 

2.º deverá aplicar tijolo «Vale da Gândara» de cor natural.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 

Ponto dois 
 D e p a r t a m e n t o  d e  O b r a s  M u n i c i p a i s  

 
Processo n.º T – 112/2006. Reabilitação da Casa dos Pintores, Leiria. Actas da 
comissão de abertura e de análise de propostas 
DLB N.º 0409/07 | Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado 

das actas da Comissão de Abertura do Concurso e do Relatório da Comissão de Análise de 

Propostas com o resultado do Concurso Público realizado para a execução da referida 

empreitada. 

Tendo por base a acta do acto público de abertura de propostas e o relatório relativo 

à avaliação da capacidade económica e técnica (Qualificação dos concorrentes), ambos 

elaborados pela Comissão de Abertura, conclui-se que os dez concorrentes inicialmente 

presentes ao concurso, foram admitidos para efeito de análise das respectivas propostas. A 

saber: 
VIRGÍLIO DE SOUSA LEAL, LDA 

STB – SOCIEDADE DE TRATAMENTO DE AÇOS E BETÕES, LDA 

CONSTRUÇÕES PASTILHA & PASTILHA, S.A 

CONSÓRCIO: DELFIM DE JESUS & IRMÃO, LDA / ALVAPE,CONST. E OBRAS PÚBLICAS, LDA 

ODRANDE – CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS, LDA 

VERIFER – CONSTRUÇÕES, LDA 

CONSÓRCIO: CONSTRUÇÕES MANUEL & LINO, LDA / MESIS – ENGENHARIA, LDA 
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BETONIT – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES , LDA 

EXEMALIS – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMOVEIS, LDA  

MONTERG -  CONSTRUÇÕES, S.A. 

Trata-se de um Concurso Público, a empreitada é por Série de  Preços, com um 

preço base de €195.856,12 e com um prazo de execução de 180 dias. 

Quanto ao critério de apreciação  das propostas, previsto na alínea B1) do ponto 

IV.2) da secção IV  do Anúncio de Concurso, é o da proposta economicamente mais 

vantajosa tendo em conta e por ordem decrescente de importância, os factores abaixo 

indicados e classificados numa escala de 0 a 20 valores: 
A) Preço e Coerência de Preços Unitários   55% 11Valores 

(Sendo: o preço 60% e coerência 40%) 

B) Valor Técnico da Proposta    45%   9Valores 

Total 100% 20Valores 

Na análise destes factores teve-se em consideração o previsto no n.º 21 do 

Programa de Concurso, ou seja: 

A nota a atribuir ao factor Preço da Proposta - A1) decorre da aplicação da seguinte 

fórmula: 

N = Vp /VP x 6,6. (Vp é o valor da proposta de mais baixo preço ) e (VP é o valor da 

proposta em análise). 

Quanto à classificação da Coerência de preços unitários – A2) resulta da aplicação 

da fórmula N= 4,4-[(4,4/A)xY]. (A é o número de artigos analisados) e (Y é o número de 

artigos situados fora do intervalo de variação). Este intervalo é de 15% para mais e para 

menos do desvio médio apresentado por cada uma das propostas. 

A nota a atribuir ao factor Valor Técnico da proposta – B) resulta do somatório das 

notas obtidas em cada subfactor que o compõem. 

Para a análise dos subfactores, a Comissão tem em conta os seguintes aspectos: 

Plano de Trabalhos 

A calendarização pormenorizada das diversas fases e trabalhos a executar; 

A indicação do início e duração de cada trabalho de forma coerente devendo também 

respeitar-se a sucessão de execução de cada um, de acordo com a especialidade 

correspondente. 

Plano de Pagamentos 

A adequação do plano de pagamentos ao plano de trabalhos apresentado. 

Memória Descritiva 

Descrição do objecto de concurso, das técnicas e procedimentos a adoptar, bem como a 

justificação dos mesmos. 

Nota: Deverão ser tomadas em consideração as condições técnicas gerais e particulares da 

obra nomeadamente a inserção urbana, natureza e condições do terreno, adequação às 

infra-estruturas e redes exteriores, etc. 

A nota obtida em cada um destes subfactores resulta da aplicação de um factor de 

ponderação que tem em conta o maior ou menor grau de pormenorização e adequação 

propostos, de acordo com a seguinte escala: 
 Plano de Trabalhos 90% 

 e 75% 
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 Memória Descritiva 50% 

 Plano de Pagamentos 90% 

  75% 

Conferidas as  propostas  verifica-se a existência de lapsos na lista de preços unitários de 

alguns concorrentes: 
STB – SOCIEDADE DE TRATAMENTO DE AÇOS E BETÕES, LDA 

O concorrente não apresenta o preço unitário e respectivo preço total para o artigo 2.1.4 do 

capítulo VI – Acabamentos. 

CONSTRUÇÕES PASTILHA & PASTILHA, S.A 

O concorrente não apresenta o preço unitário e respectivo preço total para o artigo 1.2.2 do 

capítulo VIII – Mobiliário 

CONSÓRCIO: CONSTRUÇÕES MANUEL & LINO, LDA / MESIS – ENGENHARIA, LDA 

O concorrente não apresenta o preço unitário e respectivo preço total para o artigo 1.2.2 e 

1.3.2 do capítulo VIII – Mobiliário. 

Estas três propostas não serão consideradas para efeitos de análise, pois o facto de 

as  mesmas serem omissas quanto a um ou mais artigos da lista de preços unitários 

contraria a  alínea b) do ponto 16.1 do programa de concurso, bem como o disposto no 

artigo 22.º e no n.º 1 do artigo 73.º  do Decreto – Lei n.º 59/99, não permitindo ainda a 

comparação entre elas e as restantes, quanto ao valor total da proposta. 

O concorrente EXEMALIS – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS, LDA 

apresenta a mais os artigos 1.2 e 1.3 do capítulo VIII – Mobiliário. 

Em conformidade com o previsto no n.º 2 do artigo 76.º do Decreto- Lei n.º 59/99, de 

2 de Março, foi a proposta deste concorrente corrigida, passando a mesma a ser de 

€205.314,89 + IVA . 

A classificação obtida face á aplicação do critério de adjudicação, para cada 

concorrente e respectiva proposta ( ver mapas em anexo ), é a seguinte: 
         Preço e    Valor               Total 

                                                                                                     Coerência           Técnico 
VIRGÍLIO DE SOUSA LEAL, LDA  7,46 4,74 12,20 

CONS.: DELFIM DE JESUS & IRMÃO, LDA/ ALVAPE, LDA  8,04 5,64 13,68 

ODRANDE – CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS, LDA  7,39 4,74 12,13 

VERIFER – CONSTRUÇÕES, LDA  5,05 6,20 11,25 

BETONIT – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES , LDA  7,60 6,76 14,36

EXEMALIS – MANUTENÇÃO E CONS. DE IMOVEIS, LDA 6,44 6,20 12,64  

MONTERG - CONSTRUÇÕES, S.A  7,38 4,74 12,12 

 NOTA: Da análise dos documentos Plano de Trabalhos, Plano de Pagamentos e 

Memória Descritiva, relativos ao factor de adjudicação Valor Técnico, entendeu-se o 

seguinte: 

 Plano de trabalhos: Os concorrentes n.º 4, 5 e 6 apresentam planos de trabalho 

considerados aceitáveis com algum grau de descrição e informação, pelo que, se atribuiu o 

coeficiente de 75%. 

 O plano apresentado pelos concorrentes n.º  1, 2, 3 e 7 apenas apresentam uma 

descrição muito sumária dos trabalhos, havendo assim, alguma falta de informação relativa 

á ordem de execução dos mesmos; a este subfactor foi atribuído  50% . 
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Plano de Pagamentos: Os planos de pagamento  de todos concorrentes apresentam 

adequação ao plano de trabalhos apresentado, pelo que lhes foi atribuído 75% . 

Memória Descritiva: Com uma boa descrição do objecto da empreitada, técnicas e 

procedimentos a adoptar na execução da empreitada foi a apresentada pelo concorrente n.º 

2, pelo que se aplicou 90%; os concorrentes n.º 5 apresenta uma memória com um grau de 

descrição e especificação considerado razoável, tendo-lhe sido aplicado 75%.  Os 

concorrentes n.º 1, 3, 4, 6 e 7 apresentam uma memória descritiva insuficiente, com pouca 

informação acerca do que se pretende com a descrição deste documento. Foi atribuído 

50%. 

 Face aos resultados apurados, verifica-se que o concorrente BETONIT–

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, LDA é o que obtém a melhor pontuação no presente 

concurso. 

 Assim, propõe-se a adjudicação da  empreitada ao referido concorrente pelo valor 

da sua proposta, que é no montante de €194.206,30 + IVA. 

Mais se propõe que se proceda à audiência prévia dos concorrentes conforme 

previsto nos n.º 1 e n.º 2 do artigo 101.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. 

 A Câmara tomou conhecimento, analisou o assunto e em conformidade com o 

constante no Relatório da Comissão de Análise de Propostas, nos termos do n.º 1 do artigo 

110.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, deliberou por unanimidade manifestar a 

intenção de adjudicar a execução da empreitada supra referida, ao concorrente BETONIT – 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES , LDA. pelo valor de €194.206,30 + IVA, por ser o que 

obteve melhor pontuação no concurso. 

 Mais deliberou que se proceda à audiência dos concorrentes em conformidade com 

o n.º 1 e 2 do artigo 101.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto três 
  D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  e  F i n a n c e i r o  

 
3.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Financeira 
3.1.1. Pagamentos 
DLB N.º 0410/07 | Presente a lista das ordens de pagamento, que se encontra apensa à 

presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO A). 

A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 

Presidente, no período de 15 a 28 de Março de 2007 correspondente às Ordens de 

Pagamento Gerais n.ºs: 868, 1900, 1901, 1914, 1915, 1929, 1930, 1961, 1962, 2116, 2121, 

2193, 2194, 2233, 2288 a 2290, 2292, 2293, 2296, 2297, 2331, 2333, 2335, 2336, 2338, 

2339, 2341 a 2343, 2346 a 2360, 2362 a 2364, 2366, 2367, 2369 a 2373, 2375, às Ordens 

de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 107 a 111, 116, 162 a 171, e às Ordens de Pagamento de 

Facturas n.ºs: 652, 686, 753, 842, 865, 1143, 1383, 1387, 1440, 1515, 1517, 1528, 1536, 

1543, 1553, 1554, 1563, 1590, 1634, 1644, 1646, 1648, 1661, 1663 a 1666, 1668, 1669, 

1697, 1725, 1728, 1732, 1735 a 1737, 1739 a 1741, 1743 a 1760, 1762, 1766 a 1770, 1772 
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a 1777, 1781, 1785, 1797, 1800, 1802 a 1817, 1828, 1838, 1840, 1843, 1845, 1846, 1850, 

1869, 1916, 1919 a 1926, 1928, 1931, 1933, 1934, 1938 a 1947, 1950, 1951, 1957 a 1960, 

1963 a 1972, 1974 a 1980, 1982, 1988, 1992, 1996, 2001, 2003, 2005, 2007, 2008, 2014, 

2016, 2017, 2023, 2024, 2027 a 2090, 2103, 2106 a 2115, 2117, 2118 a 2120, 2122 a 2141, 

2148, 2149, 1261, 2196 a 2198, 2200, 2201, 2203,2206, 2208, 2210, 2211, 2213 a 2232, 

2234 a 2236, 2238 a 2247, 2249 a 2251, 2260, 2262 a 2264, 2268 a 2271, 2273, 2274, 

2277, 2279, 2280, 2283, 2287, 2291, 2294, 2295, 2298, 2299, 2302, 2309, 2322, 2337, 

2345, 2361, 2365, 2368, 2411 a 2413, 2419, 2423, 2424, 2426, 2427, 2430, 2432, 2433, 

2435, 2437, 2439, 2441, 2444, 2445, 2448, 2449, 2459 no valor total de €2.018.876,89. 

 

3.1.2. V Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
DLB N.º 0411/07 | Presente a V Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

para o presente ano de 2007 que se consubstancia na 5.ª Alteração ao Orçamento da 

Despesa, 4.ª Alteração ao Plano de Actividades e 5.ª Alteração ao Plano Plurianual de 

Investimentos de acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de 

Contabilidade das Autarquias Locais. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por maioria, com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dra. Carla Sebastião, eleitos pelo Partido Socialista,  autorizar a V Modificação às 

Grandes Opções do Plano para o presente ano de 2007, com inscrições/reforços no 

montante de €133.712,66 e diminuições/anulações no montante de €82.000,00, e a V 

alteração ao Orçamento da Despesa para o presente ano de 2007, com inscrições/reforços e 

diminuições/anulações no montante de €121.712,66 cada, tal como proposto, de acordo com 

a alínea d) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 

5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
 A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.1.3. Pagamento de facturas à Firma Cetial, Lda. Rectificação de deliberação 
DLB N.º 0412/07 | A deliberação n.º 1748/06 referente ao pagamento de facturas à firma 

Cetial, Lda., tomada em reunião de Câmara de 21 de Dezembro de 2006 (acta n.º 30), 

contém indicações incorrectas, no que diz respeito: 

⎯ ao montante das facturas a pagar, dado o somatório das mesmas totalizarem €254,62 e 

não € 216,15;  

⎯ à falta de proposta de cabimento relativa às facturas n.º 27428, de 2005/06/23, n.º 

28771, de 2005/09/08 e n.º 29370, de 2005/10/24, mencionadas na dita deliberação, 

pelo que, foi emitida a proposta de cabimento n.º 626/07, de 30 de Janeiro; 

⎯ à não menção da proposta de cabimento n.º 5205/06.  

Face ao exposto, importa proceder a estas correcções e aditamento de forma a que 

se possa dar cumprimento à deliberação acima referida. 

Assim, a deliberação supracitada deverá ficar com a seguinte redacção: 

«Serve a presente para solicitar o pagamento da segunda via das facturas n.º 27428, 

de 2005/06/03, na importância de €6,34, n.º 28771, de 2005/09/08, na importância de €6,45; 

n.º 27890, de 2005/07/04, na importância de €6,45; n.º 28449, de 2005/08/09, na importância 
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de €6,45; n.º 23163, de 2004/09/01, na importância de €6,19; n.º 29369, de 2005/10/24, na 

importância de €6,45 relativas a re-inspecções técnicas periódicas de viaturas e das facturas 

n.º 22836, de 2004/08/05, na importância de €24,63; n.º 29370, de 2005/10/24, na 

importância de €25,68; n.º 26960, de 2005/05/04, na importância de €25,25; n.º 28463, de 

2005/08/10, na importância de €25,68; n.º 28462, de 2005/08/10, na importância de €38,44; 

n.º 27992, de 2005/07/11, na importância de €25,68; n.º 27409, de 2005/06/02, na 

importância de €25,25 e n.º 27976, de 2005/07/08, na importância de €25,68, relativas a 

inspecções técnicas periódicas de viaturas pertencentes a este Município. 

Os originais destas facturas nunca deram entrada no Sector de Contabilidade nem 

no Sector de Máquinas e Viaturas, desconhecendo-se porque motivos. As segundas vias 

deram entrada no Sector de Contabilidade, tendo de seguida sido reencaminhadas para o 

Sector de Máquinas e Viaturas, para confirmação. Tratam-se de facturas relativas a 

inspecções técnicas periódicas e re-inspecções técnicas periódicas que foram realizadas em 

viaturas pertencentes a este Município. 

Considerando que as facturas se encontram por regularizar e que as respectivas 

despesas foram objecto das propostas de cabimento n.º 5975/2004, n.º 2359/2005, n.º 

3442/2005, n.º 5205/2006, n.º 5809/2006 e n.º 626/2007, esta de 30 de Janeiro, solicita-se 

autorização para se proceder no presente ano económico ao seu lançamento contabilístico, 

bem como ao seu pagamento, dado a mesma nunca ter figurado nos mapas da dívida dos 

anos transactos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência que lhe é 

conferida pela alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 

redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, deliberou por 

unanimidade autorizar o lançamento no ano económico de 2006 e o pagamento das facturas 

n.º 27428, 28771, 27890, 28449, 23163, 29369, 22836, 26960, 28463, 28462, 27992, 27409, 

27976 e 29370, emitidas pela firma Cetial, Lda, no valor total de €254,62 (duzentos e 

cinquenta e quatro euros e sessenta e dois cêntimos), com o IVA já incluído.» 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por maioria, com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dra. Carla Sebastião, eleitos pelo Partido Socialista, autorizar a alteração à referida 

deliberação. 

 

3.1.4. Pagamento de facturas à Firma Plastypneus, Lda. 
DLB N.º 0413/07 | Presentes as facturas n.ºs 2330, 2331, 2332, 2333, 2334 e 2335, datadas 

de 2006/12/30, no valor de €66,55, €30,25, €15,13, €30,25, €24,20 e €96,80, 
respectivamente, referentes a reparações levadas a efeito em viaturas, acompanhadas de 

uma informação do Sector de Máquinas e Viaturas com o registo INT. 2007/1736, dando 

conta da necessidade imperiosa de proceder às referidas reparações, sob pena das citadas 

viaturas ficarem imobilizadas. 

Atendendo ao facto de que a realização desta despesa foi efectuada sem que 

previamente tivessem sido cumpridos todos os requisitos legais inerentes à realização da 

mesma e considerando que os documentos mencionados ainda se encontram por 

contabilizar não tendo por esse facto figurado no mapa da dívida do ano transacto e 
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considerando ainda que a respectiva despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

1398/07, de 20 de Março, no valor de €263,18, com IVA já incluído, solicita-se por isso, a 

autorização para se proceder, no presente ano económico, ao seu lançamento contabilístico, 

bem como ao seu pagamento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, e no uso da competência que lhe é 

conferida pela alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 

redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, deliberou por maioria, 
com os votos de abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, 

Dra. Lucinda Caleira e Dra. Carla Sebastião, eleitos pelo Partido Socialista,  autorizar o 

lançamento no ano económico de 2007 e o pagamento das facturas n.ºs 2330, 2331, 2332, 

2333, 2334 e 2335, datadas de 2006/12/30, emitidas pela Firma Plastypneus, Lda., no valor 

total de €263,18 (duzentos e sessenta e três euros e dezoito cêntimos), com o IVA já 

incluído. 

 

3.1.5. Pagamento de facturas à Firma Auto Sueco Coimbra, S.A.  
DLB N.º 0414/07 | Presentes as segundas vias das facturas n.ºs 210249, de 2005/01/18, 

210274,  de 2005/03/30 e 210328, de 2005/09/14, no valor de €80,92, €187,95 e €107,40, 
respectivamente, referentes a reparações levadas a efeito em viaturas pertencentes a este 

Município. 

Os originais destas facturas nunca deram entrada no Sector de Contabilidade nem 

no Sector de Máquinas e Viaturas, desconhecendo-se os motivos. As segundas vias deram 

entrada no Sector de Contabilidade tendo, de seguida, sido reencaminhadas para o Sector 

de Máquinas e Viaturas, para confirmação.  

Considerando que as facturas se encontram por regularizar e que a respectiva 

despesa foi objecto das propostas de cabimento n.º 994/05, 2308/05 e 6699/05, no valor 

total de €376,27, com IVA já incluído, tendo-se já cabimentado a 11 de Fevereiro, solicita-se 

por isso, a autorização para se proceder, no presente ano económico, ao seu lançamento 

contabilístico, bem como ao seu pagamento, em virtude das mesmas não terem figurado no 

mapa da dívida dos anos transactos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência que lhe é 

conferida pela alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 

redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, deliberou por maioria, 
com os votos de abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, 

Dra. Lucinda Caleira e Dra. Carla Sebastião, eleitos pelo Partido Socialista, autorizar o 

lançamento no ano económico de 2007 e o pagamento das 2.ªs vias das facturas n.ºs 

210249, de 2005/01/18, 210274, de 2005/03/30 e 210328, de 2005/09/14, emitidas pela 

Firma Auto Sueco Coimbra, S.A. no valor total de €376,27 (trezentos e setenta e seis euros 

e vinte sete cêntimos), com o IVA já incluído. 

 

3.1.6. Resumos de Tesouraria 
DLB N.º 0415/07 | Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 28 de Março de 2007, 

apresentando um Total de Disponibilidades de €2.851.357,30, sendo de Operações 
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Orçamentais €2.056.427,46 e de Operações de Tesouraria €794.929,84, que se encontra 

apensa à presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO B). 

A Câmara tomou conhecimento. 
 
 

Ponto quatro 
 Depar tamento  de  Desenvolvimento  Económico,  Espaços  Verdes  e  Ambiente  

 
4.1. Análise dos seguintes processos relacionados com o Desenvolvimento 
Económico 
4.1.1. Licença especial de ruído (Ent.7673/07) 
DLB N.º 0416/07 |Retirado 

 

4.1.2. Licença especial de ruído. Ratificação de despacho (Ent.6901/07) 
DLB N.º 0417/07 | Presente o requerimento de MANUEL PEREIRA DE OLIVEIRA, na 

qualidade de proprietário do bar «Os Filipes», sito no Terreiro, Leiria, a solicitar licença 

especial de ruído, para a realização de música ao vivo nos dias 23 de Março e 30 de Março 

de 2007, a ter lugar no estabelecimento supra citado, no horário compreendido entre as 

20h00m e as 2h00m, do qual consta o despacho da Senhora Presidente da Câmara de 

2007/03/19, a deferir o pedido para o dia 23 de Março. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade ratificar o 

despacho de 2007/03/19 da Senhora Presidente que deferiu o pedido para o dia 2007/03/23 

e deferir o pedido para o dia 2007/03/30, mediante emissão de licença especial de ruído 

para o efeito. 
 A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
4.1.3. Reorganização interna do Mercado de Venda por Grosso do Falcão no dia 15 de 
Fevereiro de 2007. Aviso n.º 18/2007, de 24 de Janeiro. 
DLB N.º 0418/07 | No seguimento do estipulado no Aviso n.º 18/2007, de 24 de Janeiro, foi 

presente proposta de reorganização interna do Mercado de Venda por Grosso do Falcão, 

depois de ter decorrido o prazo de 10 dias concedidos para reclamação, que a seguir se 

transcreve:  

REORGANIZAÇÃO INTERNA DO MERCADO DE VENDA POR GROSSO DO FALCÃO 
Em 2007/02/15. Aviso n.º 18/2007, de 24 de Janeiro 

Lugar 
número 

Atribuído ao vendedor 
( nome ) 

N.º 
Mec. 

Preferência 
expressa 

Lugar (es) que 
deixa 

Obs. 

7 Adélia da Conceição Cruz 3182 1.ª Não deixa lugar  

208/209 Torcato Carvalho Teixeira 3440 2.ª 202  

99 Maria Conceição Ribeiro de Sousa 3060 1.ª 97  

37 Luís Marques Catarino Lda. 3558 1.ª 38  

79 Maria da Conceição Leite Gonçalves 3346 1.ª 82  

44 Florinda Vital Vicente Santos 3096 1.ª 45  

CMLeiria/ Acta n.º 8, de 2007.03.29 
 
 



383 (32) 
 

256 Harjivandas Parbhu 3240 1.ª 255  

146 Albano António Ramos 3150 1.ª 154  

222 Carla Arminda da Silva Ribeiro 3546 1.ª 226  

250 Jorge Manuel Vieira Cardoso 3139 1.ª 266  

57    a) António Alves Pereira de Lima 3081 1.ª 55  

a ) Lugar vago em 2007/02/01, após publicação do aviso. 

Aos seguintes interessados não foi atribuído novo lugar: 

⎯ Yoanys Teresita Lorenzo Suárez, com cartão n.º 3533 e ocupa o lugar 108; 

⎯ Maria Fernandes da Costa, com cartão n.º 3553 e ocupa o lugar 144; 

⎯ Lemos & Martinho Lda., com cartão n.º 3557 e ocupa os lugares 80/81; 

⎯ Confecções Felicio & Carvalho Lda., com cartão n.º 3196 e ocupa o lugar 117; 

⎯ Joaquim Martins Castro Lda., com cartão n.º 3064 e ocupa o lugar 104; 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com a presente proposta de reorganização interna do Mercado de Venda por Grosso do 

Falcão, que produzirá efeitos a 1 de Abril do corrente ano. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.1.4. Mercado do Levante da Praia do Pedrógão. Reorganização (Ent. 2723/07) 
DLB N.º 0419/07 | Presente carta de ÓSCAR MANUEL DA COSTA MOREIRA, residente em 

Chumbaria, Serra do Branco, freguesia de Colmeias, deste concelho, na qualidade de 

vendedor de roupas no Mercado de Levante da Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, 

deste concelho, com o lugar n.º 20, na qual apresenta reclamação sobre o funcionamento do 

mesmo mercado. Assim, face ao exposto sugere-se a fixação das seguintes normas de 

funcionamento do mesmo Mercado, para serem aplicadas a partir de Maio próximo, 

inclusive: 

a) O mercado realizar-se-á aos Domingos, durante o período das 13h00m às 19h00m; 

b) Os cartazes de ocupação de cada lugar serão substituídos, devendo os novos cartazes, 

ser entregues apenas aos vendedores que não sejam devedores ao Município de Leiria; 

c) Os lugares de ocupação deverão ficar totalmente livres e desocupados após o exercício 

da venda, não podendo neles permanecer estruturas (bancadas, ferros, tendas, etc), 

viaturas ou pessoas; 

d) Enquanto a realização do Mercado de Levante da Praia do Pedrógão for apenas 

semanal, a área ocupada por cada vendedor será reduzida em 50%; 

e) A requerimento da maioria dos vendedores poderá o «Mercado de Levante» da Praia do 

Pedrógão realizar-se em mais dias da semana, ou mesmo, em todos os dias da semana, 

devendo a área de ocupação ser reajustada; 

Verificando-se que presentemente se encontram alguns lugares vagos, deverá ser 

desencadeado o processo da hasta pública com vista à atribuição do direito de ocupação 

dos mesmos.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com as normas apresentadas para melhoria do funcionamento e reorganização do referido 

Mercado, as quais deverão ser aplicadas com início em Maio próximo e divulgadas por meio 

de Aviso a publicar para o efeito.  
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
4.1.5. Anulação de vários documentos de receita emitidos em anos findos 
DLB N.º 0420/07 | Presente a seguinte informação pelo Sector de Licenciamentos Diversos: 

Proposta de Anulação de Vários Documentos de Receita Emitidos 

Verificando-se que foram emitidos e não foram cobrados vários documentos de receita dos anos de 2005 e 2006, 

propõe-se a sua anulação, conforme a seguir se menciona: 

Documento de receita individual Motivo da Anulação 

Ano N.º Serviço Emissor Valor €  

2005 4766 020102 51,04 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 8049, de 2004 

2005 7508 020102 2.565,24 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 1250, de 2005 

2005 8785 020102 18,36 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 3621, de 2004 

2005 9609 020102 65,62 Recebido pelo Doc. Receita n.º 12187/2005 

2005 12205 020102 166,98 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 8219, de 2004 

2005 12215 020102 248,97 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 25303, de 2004 

2005 24699 020102 11,42 Recebido pelo Doc. Receita n.º 26694, em 17/10/2005 

2005 27545 020102 658,92 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 13085, de 2005 

2005 28528 020102 199,76 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 29950, de 2000 

2005 28779 020102 112,32 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 2899, de 2004 

2005 29305 020102 199,80 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 33915, de 2004 

2005 29777 020102 52,19 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 28516, de 2004 

2005 31344 020102 3.495,49 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 37646, de 2003 

2005 31899 020102 658,92 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 29937, de 2005 

2005 35094 020103 443,28 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 2874, de 2005 

2005 35241 020102 11,42 Processo mal instruído conforme Registo de Entrada 33435/2005

2006 2302 1004 221,64 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 8344, de 1999 

2006 3314 020102 5,60 Recebido pelo Doc. Receita n.º3278, de 06/02/2006 

2006 3316 020102 5,44 Recebido pelo Doc. Receita n.º 3278, de 06/02/2006 

2006 4251 100102 22,26 Recebido pelo Doc. Receita n.º 7702, de 20/03/2006 

2006 4252 100102 22,26 Recebido pelo Doc. Receita n.º 7703, em 21/04/2006 

2006 4255 100102 22.26 Em Execução Fiscal conforme Doc. Receita n.º 7706/2006 

2006 4265 100102 38,16 Recebido pelo Doc. Receita n.º 7721, em 04/09/2006 

2006 13750 1004 6.545,64 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 4350, de 2006 

2006 14207 1004 1.345,08 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 1934, de 2006 

2006 14208 1004 1.345,08 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 1936, de 2006 

2006 14327 1004 226,68 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 23891, de 2002 

2006 14571 1004 170,76 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 9154, de 2006 

2006 16986 1004 282,60 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 23249, de 2003 
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2006 19411 1301 94.28 Recebido pelo Doc. Receita n.º 20790 e 20791, de 31/07/2006 

2006 22835 1004 226,68 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 25274, de 2002 

2006 23382 1004 304,98 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 349, de 2006 

2006 23727 020209 644,50 Recebido pelo Doc. Receita n.º 26288, em 21/09/2006 

2006 24009 1004 1.345,08 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 25810, de 2004 

2006 24478 100102 18,06 Recebido pelo Doc. Receita n.º 24481, de 06/09/2006 

2006 26182 1004 114,84 Conforme consta no Registo de Entrada n.º 11314, de 2006 

  TOTAL 21.845,07   

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade anular os 

documentos de receita individual mencionados na informação supra, num total de 

€21.845,07 (vinte e um mil oitocentos e quarenta e cinco euros e sete cêntimos). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta 

 
4.2. Análise de processo relacionado com a Divisão do Ambiente 
4.2.1 Centro de Interpretação Ambiental 
DLB N.º 0421/07 | O Centro de Interpretação Ambiental surge no âmbito do Programa Leiria 

Polis, resultado da reconversão da antiga Casa Mortuária, localizado num local de 

excelência, junto ao Rio Lis e ao Jardim de Santo Agostinho. Dotado de múltiplas valências, 

e único no Concelho de Leiria, este espaço permitirá aliar a monitorização de parâmetros 

ambientais ao desenvolvimento de acções de educação e sensibilização ambiental. 

Tem como objectivos promover e desenvolver o potencial participativo da 

comunidade escolar de modo a fomentar a consciência ecológica de professores e alunos 

para os problemas ambientais; contribuir para a tarefa global de sensibilização ambiental dos 

cidadãos, necessária para a aquisição de valores, conhecimentos e práticas que contribuem 

para a manutenção e promoção da qualidade ambiental e promover e gerir a informação 

resultante das monitorizações ambientais. 

As actividades a desenvolver no CIA destinam-se a todo o tipo de público, desde 

particulares (crianças, jovens, educadores/professores, idosos e população em geral), às 

instituições: freguesias, escolas, grupos de jovens, associações de defesa do ambiente, 

outras organizações não governamentais (ONG´s) de intervenção social e educativa, centros 

de dia, lares de idosos, grupos profissionais e empresariais. 

Este novo espaço será palco das mais diversas acções de sensibilização e 

educação ambiental, onde se incluem oficinas lúdico-pedagógicas, formações, workshops, 

exposições e sessões de esclarecimentos sobre os mais variados temas ambientais. 

Uma das funções do Centro de Interpretação Ambiental é promover e gerir 

informação resultante das monitorizações ambientais. No desenvolvimento de actividades do 

CIA sobre esta temática, as monitorizações ambientais serão subdivididas em dos grandes 

grupos, um de carácter mais técnico e científico e outro essencialmente pedagógico. 

Neste âmbito o Centro de Interpretação Ambiental encontra-se equipado com uma 

estação meteorológica, um sonómetro e uma sonda multiparamétrica de monitorização em 

contínua da qualidade da água do Rio Lis, junto ao CIA.. 
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Pretende-se a criação de sinergias com diversas entidades, entre as quais se 

destacam as Organizações Não Governamentais: Oikos – Associação de Defesa do 

Ambiente e do Património da Região de Leiria, a Vertigem – Associação para a Promoção 

do Património e a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria. 

 Para o cabal funcionamento do Centro de Interpretação Ambiental propõe-se a 

realização das seguintes despesas. 

Custos previsionais do Centro de Interpretação Ambiental em 2007 

Quadro 1 - Despesa com protocolo a celebrar com a ESTG Orçamento

Apoio a actividades de monitorização de ruído  e de qualidade do ar e seu tratamento e interpretação 
de dados  

Actualização e gestão de conteúdos do Portal Quiosque do Ambiente 

1 pessoa a tempo inteiro no CIA 

Unidade Móvel de Monitorização da Qualidade do Ar - 8 meses no CIA e em outros pontos do 
concelho 16.400,00

TOTAL 16.400,00

Quadro 2 - Atribuição de subsidio à Oikos Orçamento

XIII Jornadas sobre Ambiente e Desenvolvimento – “Desertificação – Perspectivas e Estratégias de 
combate”.  2.400,00

Recolha de água na Bacia Hidrográfica do Lis – projecto de monitorização (Dia Mundial da Água – 22 
de Março).  1.500,00

Colóquio: «Cheias – Causas e consequências» (Dia Mundial do Ambiente – 5 de Junho).  700,00

XV Concurso de Fotografia «Património Construído» (Dia Mundial do Ambiente – 5 de Junho). 2.000,00

Apoio à realização de acções de educação e sensibilização ambiental 8.287,59 

TOTAL 14.887,59 

Quadro 3 - Atribuição de subsidio à Vertigem 
Orçamento

Vertigem - Actualização e manutenção do «Atlas das Árvores de Leiria» com plataforma Google 
Earth 

3.000,00

Apoio à realização de acções de educação e sensibilização ambiental 21.346,92

TOTAL 24.346,92

Quadro 4 - CML outras actividades 
Orçamento 

CML Oficinas lúdico-pedagógicas (1) 0,00

A brincar com a Ciência (1) 0,00

Actividades no laboratório (1) 0,00

CriarInterpretarAprender (1) 0,00

Oficina Pais e Filhos (1) 0,00

Outras actividades de educação e sensibilização ambiental várias (1) 0,00

Lixoteca no CIA (1) 0,00

Actividades a realizar com o Núcleo de Espeleologia de Leiria (2)

Mesas pedagógicas - Ciência Divertida (2)

Feira de Materiais reciclados no Jardim de Santo Agostinho (2)
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Feira de Agricultura Biológica no Jardim de Santo Agostinho (2)

Feira de Artesanato Urbano no Jardim Santo Agostinho (2)

Lançamento de livros (2)

Apresentação do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra incêndios (2)

Concurso de ideias para a Mascote do CIA (2)

Colóquio - Educação Ambiental - Experiências partilhadas (2)

Colóquio Riscos naturais – conhecer e prevenir (2)

Colóquios e acções de formação na área do ambiente e espaços verdes (2)

Comemorações de efemérides (2)

Festa do Cão -

1 - As acções referidas a custo zero serão asseguradas pelos recursos humanos afectos ao CIA 
2 – A realização destas acções encontra-se dependente da aprovação da candidatura ao Centro 

 Quadro 5 - Aquisições para o laboratório 

Designação Orçamento

Equipamento, material, reagentes e meios de cultura 30.947,44

O material/equipamento referido considera-se como o mínimo essencial 

Quadro 6 - Despesas de Manutenção  

Designação Orçamento

Calibração e manutenção da balança analítica de precisão (anual) 726,00

Calibração da bureta manual com 2 unidades intermutáveis (anual) 510,62

Manutenção do espectrofotómetro e da bureta manual (anual) 820,62

Calibração da sonda multiparamétrica CS4-1200 (2/2 meses) 242,20

Calibração da sonda de turvação TS1200 (2/2 meses) 
193,60

Calibração do Sensor de precipitação greenspanTB200 (anual) 
24,20

Calibração do sensor de temperatura e humidade relativa - Rotronic. Hygroclip (anual) 
121,00

Sensor de direcção e velocidade do vento (2/3 anos) 
0,00

Sensor da radiação solar (2 em 2 anos) 
72,60

Calibração do sonómetro (anual) 
302,50

Total 3.013,34

Despesas totais previstas para o CIA 

Designação Orçamento 
previsional

Quadro 1 - Actividades a realizar com a ESTG mediante estabelecimento de protocolo de 
colaboração 

16.400,00

Quadro 2 - Atribuição de subsídio à Oikos 14.887,59

Quadro 3 - Atribuição de subsídio à Vertigem 24.346,92

Quadro 4 - Outras actividades a realizar pela CML -

Quadro 5 - Aquisições de equipamento/material para o laboratório 30.947,44

Quadro 6 - Despesas de manutenção 3.013,34

TOTAL 89.595,29
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 Os valores implicados nestas despesas foram objecto das propostas de cabimento 

n.º 1169/07, 1170/07, 1171/07, 1173/07, 1174/07, 1175/07, todas de 7 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a  

presente proposta. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
 

 

Ponto cinco 
 Departamento de Educação e Acção Social  

 

5.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão de Acção Educativa 
Municipal  
5.1.1. Cedência gratuita do autocarro do Município 
DLB N.º 0422/07 | Presente o pedido de cedência gratuita do autocarro de 37 lugares deste 

Município, apresentado pela Associação Nacional dos Aposentados da Polícia (ENT. 

6236/07), para o dia 31 de Março de 2007. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade autorizar a 

cedência com isenção da quilometragem do autocarro e nas demais condições 

regulamentares, para o dia acima referido. 

 

5.1.2. Pagamento de facturas à firma Táxis Souto Pro 2000, Lda. Transportes 
Escolares. Circuitos Especiais 
DLB N.º 0423/07 | Presentes as facturas n.ºs 1280, 1281 e 1282 de 2006-02-28, 1315, 1316 

e 1317, de 2006/03/31, 1342, 1343 e 1344, de 2006/04/30, 1383, 1384 e 1385, de 

2006/05/30, 1412, 1414 e 1415, de 2006/06/29, 1509, 1510 e 1511, de 2006/09/30, 1537, 

1538 e 1539, de 2006/10/31 e 1576, 1577 e 1578, de 2006/11/30, na importância total de 

€7.292,00, referentes ao fornecimento de transportes escolares  «Circuitos Especiais» 

durante os meses de Fevereiro, Março, Abril, Maio, Junho, Setembro, Outubro e 

Novembro/2006, para alunos que se encontravam a frequentar as escolas EB 2,3 D. Dinis e 

Secundária Afonso Lopes Vieira. 

As facturas em referência apenas deram entrada na SAACOP em 2007/02/16, 

desconhecendo-se por que motivos, não tendo sido, por esse facto, devidamente 

contabilizadas em 2006. 

Considerando que as mesmas se encontram por regularizar, solicita-se autorização 

para se proceder no presente ano económico ao seu  lançamento contabilístico, bem como 

ao seu pagamento, em virtude das mesmas não terem figurado no mapa da dívida do ano 

transacto. 

Os valores implicados nestas despesas foram objecto de proposta de cabimento n.º 

1260/07, de 12 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência que lhe é 

conferida pela alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 

deliberou por maioria, com os votos de abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul 

Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda Caleira e Dra. Carla Sebastião, eleitos pelo 
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Partido Socialista,  autorizar o lançamento no ano económico de 2007 e o pagamento das 

facturas n.ºs 1.280, 1.281, 1.282, 1.315, 1.316, 1.317, 1.342, 1.343, 1.344, 1.383, 1.384, 

1.385, 1.412, 1.414, 1.415, 1.509, 1.510, 1.511, 1.537, 1.538, 1.539, 1.576, 1.577 e 1.578, 

emitidas por Táxis Souto Pro 2000 Lda, em 28 de Fevereiro, 31 de Março, 30 de Abril, 30 de 

Maio, 29 de Junho, 30 de Setembro, 31 de Outubro e 30 de Novembro de 2006, no valor de 

€ 7.292,00 (sete mil duzentos e noventa e dois euros), com IVA incluído. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.1.3. Apoio ao Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural «Unidos» de Casal dos Claros 
e Coucinheira 
DLB N.º 0424/07 | Presente o ofício (ENT 24626/2006) do Grupo Desportivo, Recreativo e 

Cultural «Unidos» de Casal dos Claros e Coucinheira, a solicitar apoio financeiro de €450,00, 

destinado a suportar o pagamento da Bolsa de Formação do curso de bordados, que se 

inseriu nas actividades de Educação Extra Escolar. 

Considerando que à Câmara Municipal compete participar no apoio à Educação 

Extra Escolar propõe-se seja concedido o apoio, ao Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural 

«Unidos» de Casal dos Claros e Coucinheira, para fazer face às despesas com as 

actividades de Educação Extra Escolar. 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 1429/07, 

de 22 de Março.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º, da alínea f) do n.º 3 do artigo 19.º, ambas da Lei n.º 159/99, 

de 14 de Setembro, e alínea I) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
deliberou por unanimidade conceder o apoio no valor de €450,00. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
5.2. Análise do processo relacionado com a Divisão da Acção Social 
5.2.1. Comparticipação financeira ao projecto «Novo Rumo» 
DLB N.º 0425/07 | Pela Associação de Solidariedade Académico de Leiria, com o NIPC 501 

195 890, através da carta datada de 7 de Novembro de 2006 (ENT. 06/27349), foi solicitado 

apoio para o Projecto «Novo Rumo», iniciado no âmbito do Plano Municipal de Prevenção, 

em Janeiro de 2006, e dando sequência às actividades anteriormente realizadas com os 

alunos e famílias da escola do ensino básico n.º 4 de Leiria, que transitam para o 2.º ciclo da 

Escola Dr. Correia Mateus. 

Tendo em consideração: 

1. a complementaridade da intervenção realizada anteriormente com as famílias e alunos 

que transitam do 1.º ciclo e da escola n.º 4, para o 2.º ciclo e para a escola Dr. Correia 

Mateus; 

2. os beneficiários abrangidos pelo Projecto, com idades entre dez e dezasseis anos, grupo 

etário de fortes vulnerabilidades na formação de competências pessoais e sociais, aliadas às 

características de grande parte das suas famílias, com baixas competências parentais; 
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3. os objectivos do Projecto, que prevêem facilitar a construção da identidade, respeitando 

as diferenças sociais, étnicas e de género; a igualdade de oportunidades numa perspectiva 

de educação multicultural; e o desenvolvimento de uma cidadania consciente e responsável; 

4. as actividades do Projecto, «Desenvolvimento Pessoal e Social; Artes Plásticas; Teatro e 

Música/Dança; Informática/Internet; Desporto/Actividades Radicais; Cultura e Lazer; e Apoio 

Psicopedagógico»; 

5. e o território abrangido pelo Projecto, sendo que constitui uma prioridade definida na 

constituição do Programa de Respostas Integradas (PRI) de Leiria, no âmbito do Plano 

Operacional de respostas Integradas do Instituto da Droga e da Toxicodependência, 

Propõe-se a atribuição de uma comparticipação financeira à Associação de 

Solidariedade Académico de Leiria, em valor aproximado a 20% do orçamento global do 

Projecto apresentado, a pagar em tranches no valor de €2.712, 66 cada (dois mil setecentos 

e doze euros e sessenta seis cêntimos) , sendo que a primeira, correspondente à execução 

do Projecto no período de Outubro de 2006 a Janeiro de 2007, deverá ser paga de imediato, 

e a segunda deverá ser paga  em Maio de 2007, mediante a entrega antecipada de relatório 

de actividades, com identificação completa dos beneficiários do Projecto, por acção 

frequentada, relativo aos período de Fevereiro a Maio de 2007. A continuidade da 

comparticipação financeira que corresponderá ao período de execução do Projecto entre 

Junho e Setembro de 2007, deverá ser submetida a posterior deliberação, em função da 

concretização dos objectivos a que se propõe o projecto. 

Os valores implicados nesta despesa foram objecto da proposta de cabimento n.º 

1432/07, de 22 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em conta o interesse municipal de 

natureza social, na promoção da melhoria da qualidade de vida das famílias residentes no 

concelho, nomeadamente daquelas que se encontram em situação de maior vulnerabilidade 

como são disso exemplo as crianças, beneficiárias directas do Projecto «Novo Rumo» e, no 

uso da competência que lhe é conferida pelas alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade atribuir uma comparticipação 

financeira à Associação de Solidariedade Académico de Leiria, em valor aproximado a 20% 

do orçamento global do projecto apresentado, a pagar em prestações no valor de €2.712, 66 

(dois mil setecentos e doze euros e sessenta e seis cêntimos) cada, sendo que a primeira, 

correspondente à execução do projecto no período de Outubro de 2006 a Janeiro de 2007, 

deverá ser paga de imediato e a segunda deverá ser paga em Maio de 2007, mediante a 

entrega antecipada de relatório de actividades, com identificação completa dos beneficiários 

do projecto, por acção frequentada, relativo ao período de Fevereiro a Maio de 2007.  

Mais deliberou que a continuidade da comparticipação financeira ao Projecto «Novo 

Rumo», correspondente ao período de Junho a Setembro de 2007, seja submetida a 

posterior deliberação, em função da concretização dos objectivos a que se propõe o 

projecto. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto seis 
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 D epar tamento  de  Cul tura ,  Despor to  e  Juventude  

 
6.1. Análise do processo relacionado com a Divisão da Cultura 
6.1.1. Depósito de espólio da Escola Secundária Francisco Rodrigues Lobo 
DLB N.º 0426/07 | Presente a proposta de deliberação sobre a aceitação de depósito que se 

encontra à guarda do Mimo, conforme documento em anexo, referente a espólio da Escola 

Secundária Francisco Rodrigues Lobo. 

Este espólio reveste-se de interesse para o Museu, uma vez que é constituído por 

um conjunto de materiais audiovisuais e documentação utilizados no ensino escolar de 

adultos.  

O Museu compromete-se a assegurar o seu acondicionamento, conservação e 

divulgação como património técnico e imagético de interesse educativo. 

Anexa-se listagem do espólio para depósito no Museu. 
A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea m) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e dos n.ºs 1 e 2 do 

artigo 58.º da Lei n.º 107/2001, de 10 de Setembro, deliberou por unanimidade aceitar o 

depósito do referido espólio segundo regulamento interno. 

 
6.1.2. Cedência do Teatro José Lúcio da Silva. Ratificação de despacho 
DLB N.º 0427/07 | Presente o pedido do Orfeão de Leiria com a ENT. 4586/07 para cedência 

gratuita das instalações do Teatro José Lúcio da Silva nos dias 21 e 22 com vista à 

realização da sua Gala Comemorativa dos 60 anos (incluindo ensaios).     

A Câmara, depois de analisar o assunto,  ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 2 

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na qualidade de entidade gestora, 

deliberou por unanimidade ratificar o despacho do Senhor Vereador da Cultura, datado de 

2007/03/09 que autorizou a cedência gratuita do Teatro José Lúcio da Silva à entidade 

requerente, nos termos do Regulamento em vigor na data de entrada do respectivo pedido. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.1.3. Cedências do Teatro José Lúcio da Silva 
DLB N.º 0428/07 | Presentes os pedidos para cedência das instalações do Teatro José Lúcio 

da Silva apresentados pelas seguintes entidades: 

⎯ Annarella – Academia de Ballet, no dia 29 de Março, das 10h00m às 24h00m, para 

espectáculo de dança (oneroso); 

⎯ Escola de Dança Studio K, nos dias 21 e 22 de Abril, das 10h00m às 19h00 para 

espectáculo de dança (oneroso); 

⎯ Ateneu Desportivo de Leiria, no dia 26 de Abril, das 10h00m às 24h00m, para a Gala 

dos 60 Anos (gratuito); 

⎯ Tuna Académica de Leiria, nos dias 11 e 12 de Maio, das 10h00m às 24h00m para 

Festival de Tunas (gratuito); 

⎯ Jornal Região de Leiria, no dia 17 de Maio, das 10h00m às 24h00m, para Gala do 

Região de Leiria (oneroso); 
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⎯ Câmara Municipal de Leiria - Divisão de Educação, no dia 25 de Maio, das 10h00m às 

17h00m, espectáculo de encerramento do Festival de Teatro Juvenil (gratuito); 

⎯ Orfeão de Leiria, nos dias 28 a 1 de Junho, para montagem e espectáculo (gratuitos); 

⎯ Orfeão de Leiria, no dia 7 de Junho, das 10h00m às 24h00m, para espectáculo 

(gratuito); 

⎯ ESSE-IPL, no dia 8 de Junho, das 10h00m às 24h00m, para Comemoração dos 20 

anos da Associação de Estudantes (gratuito); 

⎯ Escola de Dança do Académico de Leiria, dia 9 de Junho, das 10h00m às 19h00m, 

para espectáculo de dança (oneroso); 

⎯ Orfeão de Leiria, no dia 10 de Junho, das 10h00m às 24h00m, para espectáculo 

(gratuito); 

⎯ Orfeão de Leiria, no dia 15 de Junho, das 10h00m às 24h00m, para espectáculo com 

montagem no dia anterior (gratuito); 

⎯ Orfeão de Leiria, no dia 19 de Junho, 10h00m às 24h00m, para espectáculo (gratuito); 

⎯ Orfeão de Leiria, nos dias 20 e 21 de Junho, às 10h30m e 17h30m, respectivamente, 

para 2 espectáculos de dança (gratuito); 

⎯ Colégio Nossa Senhora de Fátima, no dia 24 de Junho, das 10h00m às 20h00m, para 

espectáculo de dança (oneroso); 

⎯ Regimento de Artilharia n.º 4 de Leiria, no dia 26 de Junho, das 14h00m às 24h00m, 

para comemoração do Dia da Unidade (gratuito); 

⎯ Orfeão de Leiria, no dia 27 de Junho, das 10h00m às 24h00m, para espectáculo 

(gratuito); 

⎯ Annarella - Academia de Ballet, no dia 30 de Junho, das 10h00m às 20h00m, para 

espectáculo de dança (oneroso); 

⎯ Orfeão de Leiria, no dia 1 de Julho, das 10h00m às 24h00m, para espectáculo 

(gratuito); 

⎯ Escola de Dança Clara Leão, nos dias 13 e 15 de Julho, no dia 13 das 10h00m às 

20h00m e no dia 15 das 15h às 24h00m (oneroso); 

⎯ Orfeão de Leiria, no dia 14 de Julho, das 10h00m às 24h00m, para espectáculo 

(gratuito); 

⎯ Orfeão de Leiria, no dia 24 de Julho, das 10h00m às 24h00m, para espectáculo 

(gratuito); 

⎯ A Nossa Âncora, no dia 16 de Setembro, das 10h00m às 17h00m, para espectáculo 

de angariação de fundos (gratuito). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 2 

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na qualidade de entidade gestora, 

deliberou por unanimidade autorizar a cedência do Teatro José Lúcio da Silva às 

entidades requerentes nos termos do Regulamento em vigor na data da entrada dos 

respectivos pedidos e nas condições referidas para cada um deles, atendendo a que as 

cedências gratuitas serão a expensas do próprio Teatro. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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6.1.4. Teatro José Lúcio da Silva. Lista de despesas do Teatro Miguel Franco. Janeiro 
2007 
DLB N.º 0429/07 | Pelo Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço foi presente a nota de despesas 

do Teatro José Lúcio da Silva, relativamente a despesas efectuadas no Teatro Miguel 

Franco, durante o mês de Janeiro de 2007, que totalizam o valor de € 9.497,89. 

 O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 1431/07, 

de 22 de Março.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade transferir para 

o Teatro José Lúcio da Silva a importância de €9.497,89, referente às despesas efectuadas 

no Teatro Miguel Franco, suportadas pelo Teatro José Lúcio da Silva, durante o mês Janeiro 

de 2007, que totalizam o valor de €9.497,89.  

 

6.1.5.Teatro José Lúcio da Silva. Lista de despesas do Teatro Miguel Franco. Fevereiro 
2007 
DLB N.º 0430/07 | Pelo Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço foi presente a nota de despesas 

do Teatro José Lúcio da Silva, relativamente a despesas efectuadas no Teatro Miguel 

Franco, durante o mês de Fevereiro de 2007, que totalizam o valor de €2.102,08. 

 O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 1431/07, 

de 22 de Março.  

A Câmara, depois de analisar o assunto deliberou por unanimidade transferir para 

o Teatro José Lúcio da Silva a importância de €2.102,08, referente às despesas efectuadas 

no Teatro Miguel Franco, suportadas pelo Teatro José Lúcio da Silva, durante o mês 

Fevereiro de 2007, que totalizam o valor de €2.102,08.  

 
6.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão do Desporto e 
Juventude 
6.2.1. Tabela de preços a praticar em 2007 no Parque de Campismo da Praia do 
Pedrógão  
DLB N.º 0431/07 | Pela Senhora Vereadora do Desporto, Eng.ª. Isabel Gonçalves, foi 

presente a proposta de tabela de preços a praticar no Parque Municipal de Campismo do 

Pedrógão e a minuta de contrato para estadias de longa duração, aprovadas pelo Conselho 

de Administração da Leirisport, E.M., em reunião de 5 de Março de 2007, e que abaixo se 

transcrevem: 
  Parque Municipal de  

Campismo do Pedrógão  
Tabela de Preços 2007  

Época Baixa 
Época Alta 

PORTUGUÊS  ENGLISH / FRANÇAIS  

15 SET A 31 
MAIO  

1 JUNHO A 14 
SET  

Crianças até 6 anos  Children up to 6 years / 
 Enfants age de moins de 6 ans  Grátis / Grátis  

Crianças dos 6 aos 11 anos  Children from 6 to 11 years / 
 Enfants age de 6 a 11 ans  €1,00 €1,50  

Adultos (mais de 12 anos)  Adults/  Adultes  €2,00 €3,00  

Visitantes  Visitors / Visiteurs  €1,90 €2,50  

RUBRICA  

Alvéolo Até 20 m²   €3,50 €8,00  
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Alvéolo de 21 - 30 m²    €4,50 €10,00  

Alvéolo de 31 - 40 m²    €6,00 €12,00  

Alvéolo de 41 - 50 m²    €7,00 €14,00  

Alvéolo de 51 - 60 m²    €8,00 €16,00 

Alvéolo de >61 m²    €10,00 €18,00  

Alvéolo de 20 - 30 m²  + viatura   €7,00 €14,00  

Alvéolo de 31 - 40 m²  + viatura   €8,00 €16,00  

Alvéolo de 41 - 50 m²  + viatura   €9,00 €18,00  

Alvéolo de 51 - 60 m²  + viatura   €10,00 €20,00 

Alvéolo de >61 m²  + viatura   €12,00 €22,00  

Tendas até 6 m²   Tent of up to 6 sq. m. /  
Tente mesurant moins de 6 m²   €2,00 €2,50  

Tendas entre 6 m²  e 12 m²   Tent between 6 sq. m. and 12 sq. m. / 
Tente entre 6 m²  e 12 m²   €2,50 €3,50  

Lugar Parque Automóvel  Car / Voiture  €2,50 €4,00  

Autocarro / Dormitório  Sleeping / bus Autocar / dortoir  €6,00 €10,00  

Motos e motorizadas  Motorcycle / Moped Moto /  
velo-moteur  €1,50 €2,50  

Lavandaria  Laundry  €4,00 €4,00  

Disparo de disjuntor 1.ª vez  Fuse blew / Coupe-circuit  €2,00 €2,50  

Disparo de disjuntor 2.ª vez  Fuse blew / Coupe-circuit  €5,00 €5,00  

 

Perda ou extravio de documentos  Documents /loss / Perte  €7,00 €7,00  

a) Cada alvéolo compreende equipamento + dois adultos + duas crianças 

b) Desconto aplicáveis somente em época alta 

c) Desconto de 10% para titulares de Carta de Campista ou Cartão Jovem ou Cartão 65, não acumuláveis 

com restantes descontos previstos  

d) Os alvéolos e lugares de parqueamento estão sujeitos a disponibilidade  

e) Os cidadãos portadores de deficiência estão isentos do pagamento de preços individuais quando 

aplicáveis  

Rubrica Descontos Observações 
Ocupação do alvéolo superior a 15 noites  10%  Só para alvéolos  

Ocupação do alvéolo superior a 30 noites  20%  Só para alvéolos  

Carta de campista ou Cartão Autocaravanista ou cartão-jovem 
ou Cartão 65  10%  Não acumulável com 

restantes descontos  
 

Contrato 5 meses 
 

Rubrica 4 Pax 

Equipamento do Cliente 1 Equipamento 

Parqueamento da Viatura 1 Viatura 

Alvéolo  21 - 30 m²  31 - 40 m²  41 - 50 m²  >51 m²  
Preço Mensal  100,00 c 125,00 c 150,00 c 175,00 c 

a) Desconto não aplicáveis  
MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO PARA ESTADIAS DE LONGA DURAÇÃO 

Artigo 1.º 
Objecto 

1 - O presente contrato aplica-se à prática assídua de Campismo e Caravanismo no Parque 

de Campismo Municipal da Praia do Pedrógão, situado no Pedrógão, Leiria, de um 

Agregado Cliente, através da utilização regular de equipamentos de campismo e 

caravanismo, designadamente caravanas, auto-caravanas, tendas e auto-tendas, por si 

instaladas.  

2 - O equipamento referido no número anterior deve encontrar-se em condições de poder ser 

movimentado a qualquer momento, devendo, para o efeito e nomeadamente, manter as 
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rodas permanentemente montadas.  

Artigo 2.º 
Registo 

1 - Todo o agregado cliente, bem como o respectivo equipamento devem ser previamente 

registados no Parque de Campismo Municipal da Praia do Pedrógão, com indicação 

expressa das suas características, capacidade de lotação e identificação completa dos 

membros abrangidos pelo Acordo, aos quais é entregue um Cartão individual de Cliente, 

cuja exibição pode a todo o momento ser solicitada.  

2 - Para efeitos do registo referido no n.º 1 deve ser feita prova de propriedade do 

equipamento a instalar.  

3 - O início e o termo de cada utilização do equipamento são obrigatoriamente registados 

nos Serviços de Recepção do Parque de Campismo Municipal da Praia do Pedrógão pelo 

Cliente, a fim de poder ser assegurado o controlo do mesmo equipamento e a vigilância no 

que se refere á segurança de pessoas e bens.  

4 - O cliente que receba convidados deve proceder ao seu registo nos Serviços de 

Recepção do Parque de Campismo Municipal da Praia do Pedrógão.  

5 - As viaturas registadas são controladas automaticamente, ficando a sua entrada 

condicionada nos casos em que o respectivo proprietário/cliente não tenha regularizado o 

pagamento dos valores contratuais fixados.  

Artigo 3.º 
Direitos dos Clientes  

1 - O agregado cliente tem acesso aos serviços personalizados do Parque de Campismo 

Municipal da Praia do Pedrógão permanentemente à sua disposição, nomeadamente ao 

«Serviço de Clientes», bem como a entrada e estacionamento de uma viatura ligeira.  

2 - As visitas destinadas ao agregado cliente têm o preço especial de €1,50 em qualquer 

época do ano.  

3 - O agregado cliente tem acesso às demais infra-estruturas e meios de entretenimento 

disponíveis no Parque de Campismo Municipal da Praia do Pedrógão.  

Artigo 4.º 
Deveres dos Clientes 

1 - Os agregados clientes abrangidos pelo presente Acordo estão obrigados: 

a) ao cumprimento do Regulamento Interno do Parque de Campismo da Praia do 

Pedrógão, nos seus precisos termos, em todas as situações constituídas ao abrigo 

do presente Acordo; 

b) ao pagamento pontual dos valores contratuais fixados; 

c) a manter permanentemente limpo o interior e o exterior do seu equipamento; 

d) a manter permanentemente operacional junto ao equipamento, um extintor de 

incêndio; 

e) a comunicar, de imediato, aos funcionários do Parque de Campismo da Praia do 

Pedrógão qualquer anomalia; 

f) ter sempre em seu poder o cartão individual de cliente, e exibi-lo, quando solicitado, 

aos funcionários do Parque de Campismo da Praia do Pedrógão, podendo não ser 

autorizada a entrada no parque quando não seja apresentado.  
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2 - Aos agregados clientes abrangidos pelo presente acordo não é permitido: 

a) Estabelecer ligações permanentes de água e esgoto ao equipamento; 

b) Instalar no exterior do equipamento quaisquer objectos ou adornos característicos 

de residência de carácter permanente; 

c) Manter a ligação à electricidade do equipamento na ausência dos respectivos 

campistas; 

d) Montar qualquer cobertura que não constitua parte integrante do equipamento, sem 

a autorização prévia, por escrito, do Parque de Campismo da Praia do Pedrógão, 

face ao desenho e descrição da mesma; 

e) Mudar o local de instalação do equipamento, sem obter a prévia concordância dos 

Responsáveis do Parque de Campismo da Praia do Pedrógão.  

3 - Tendo em vista garantir a segurança das instalações do Parque de Campismo da Praia 

do Pedrógão e dos seus Clientes, os responsáveis têm o direito de promover as acções de 

fiscalização que entenda necessárias para o efeito, incluindo no interior do equipamento 

quando esteja em causa o cumprimento do disposto na alínea c) do n.º 1.  

Artigo 5.º 
Valor da prestação mensal 

1 - O valor dos serviços prestados pelo Parque de Campismo da Praia do Pedrógão é fixado 

nos termos do seguinte tarifário:  
SERVIÇO BASE 

 Contrato 3 e 5 Meses   

Rubrica    4 Pax   

Equipamento do 

Cliente  1 Equipamento  

     

Parqueamento da 

Viatura  1 Viatura  

     

Alvéolo    21 - 30 m²  31 - 40 m²  41 - 50 m²   >51 m²   

Preço Mensal   €100,00   €125,00  €150,00 €175,00 

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Limpeza do equipamento – n.º 5 do parágrafo 10.º €25,00/Limpeza 

Ocupação de espaço – n.º 3 do parágrafo 13.º €5,00/dia 

2 - A actualização do tarifário previsto no número anterior vigora até 31 de Dezembro de 

2007 e entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2007, aplicando-se a todos os Acordos, 

independentemente do respectivo período de vigência.  

3 - O material extra, que não constitua equipamento de campismo e caravanismo está 

sujeito a pagamento ao dia, nos termos da tabela anexa ao presente Acordo, que dele faz 

parte integrante.  

Artigo 6.º  
Pagamentos 

1 - Na data da celebração do presente Acordo é devido o pagamento correspondente a 5 

prestações mensais.  

2 - O pagamento dos valores mensais devidos, subsequentes ao primeiro, é efectuado 

adiantadamente até ao 3.º dia do mês a que se reporta.  
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3 - O contrato cuja vigência se inicie até ao dia 15, inclusive, determina o pagamento da 

totalidade da primeira prestação mensal.  

4 - O contrato cuja vigência se inicie após o dia 15 determina o pagamento de metade do 

valor da primeira prestação mensal.  

Artigo 7.º 
Formas de pagamento 

A liquidação do valor mensal das prestações devidas é efectuada por transferência bancária 

ou por débito em conta do respectivo valor.  

Artigo 8.º 
Duração 

1 - O presente contrato tem a duração de 5 meses e é automaticamente renovável, desde 

que sejam liquidadas todas as prestações anteriores e não seja denunciado por qualquer 

das partes.  

2 - Sem prejuízo do disposto no artigo 11.º do presente contrato, qualquer das partes pode 

denunciar o contrato com a antecedência mínima de 30 dias sobre a data prevista para a 

sua renovação.  

Artigo 9.º 
Marcação 

O Parque de Campismo da Praia do Pedrógão fixa anualmente o máximo de situações que 

podem ser abrangidas por estes Acordos, em conformidade com os seguintes critérios de 

preferência: 

a) agregado cliente com antiguidade sem interrupção no regime previsto no presente 

Acordo;  

b) candidatos recomendados por Agregado Cliente que tenham celebrado um contrato 

anteriormente; 

c) candidatos que mais cedo tenham efectuado a reserva do lugar.  

Artigo 10.º 
 Incumprimento 

1 - A entrada no Parque de Campismo da Praia do Pedrógão de convidados, automóveis ou 

animais do Agregado Cliente que para o efeito não tenham sido registados nos Serviços da 

Recepção do Parque de Campismo da Praia do Pedrógão, bem como a utilização de 

serviços não abrangidos pelo presente contrato constitui o Cliente na obrigação de proceder 

ao pagamento imediato do montante correspondente ao triplo dos respectivos valores 

aplicáveis.  

2 - O não pagamento do valor mensal na data devida mantido por período superior a 4 

(quatro) semanas, determina o vencimento imediato de todas as restantes mensalidades a 

liquidar ao abrigo do presente contrato, bom como: 

a) a perda imediata do direito à prestação dos serviços referidos no n.º 1 do artigo 3.º; 

b) a perda do direito a utilizar as infra-estruturas, equipamentos e meios de 

entretenimento do Parque de Campismo da Praia do Pedrógão; 

c) a perda do direito de entrada da respectiva viatura nas instalações do Parque de 

Campismo da Praia do Pedrógão.  

3 - O disposto nas alíneas a) e b) anterior é aplicável até à regularização da totalidade da 
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dívida determinada nos termos do mesmo n.º 3.  

4 - A verificação das situações previstas nos números anteriores por 2 (duas) vezes 

seguidas ou interpoladas confere ao Parque de Campismo da Praia do Pedrógão o direito de 

proceder à imediata rescisão do presente contrato, com prejuízo do disposto no artigo 

seguinte.  

5 - Nos casos em que o cliente não assegure a limpeza do equipamento nos termos 

previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º, o Parque de Campismo da Praia do Pedrógão 

poderá, 72 horas após avisar o cliente, proceder às necessárias limpezas cobrando o 

montante fixado no n.º 1 do artigo 5.º do presente contrato (Serviços Extraordinários).  

 Artigo 11.º   
Rescisão pelo cliente 

O Cliente pode rescindir o presente contrato, sem dependência de qualquer pré-aviso e com 

efeitos imediatos, desde que se verifique o cumprimento cumulativo das seguintes 

condições: 

a) o Cliente considere existir causa objectiva de incumprimento imputável ao Parque de 

Campismo da Praia do Pedrógão e, em reclamação escrita apresentada aos 

Responsáveis, dê conhecimento desse facto; 

b) esteja liquidado o valor de todas as prestações contratuais mensais devidas até à data 

da rescisão; 

c) o Cliente remova todo o equipamento que lhe pertence; 

d) não substituam quaisquer danos nos bens do Parque de Campismo da Praia do 

Pedrógão ou dos seus Clientes.  

Artigo 12.º 
 Rescisão pelo Parque de Campismo da Praia do Pedrógão 

1 - Verificado o incumprimento pelo Cliente de qualquer das disposições previstas no 

presente contrato e no Regulamento Interno do Parque de Campismo da Praia do Pedrógão 

será aquele notificado por escrito para, no prazo de 15 idas, promover a cessação da 

situação de incumprimento e assegurar o cumprimento pontual e rigoroso do estipulado na 

regra violada.  

2 - Decorrido o prazo referido no número anterior e mantendo-se o Cliente em 

incumprimento, o Parque de Campismo da Praia do Pedrógão fica constituído no direito de 

rescindir o presente contrato com justa causa, a exercer mediante comunicação por carta 

registada com aviso de recepção e com produção imediata de efeitos.  

3 - O Cliente fica obrigado à liquidação imediata das prestações correspondentes ao período 

que permaneceu no Parque de Campismo da Praia do Pedrógão, bem como ao 

ressarcimento dos danos que tenha provocado no Parque de Campismo da Praia do 

Pedrógão ou em terceiros.  

Artigo 13.º  
Remoção de equipamentos 

1 - A não remoção pelo Cliente dos equipamentos de campismo e caravanismo, 

designadamente caravanas, auto-caravanas, tendas e auto-tendas, após não renovação, 

denúncia ou rescisão do contrato confere ao Parque de Campismo da Praia do Pedrógão o 

direito de deslocar o mesmo equipamento para local que entenda conveniente.  
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2 - O direito que assiste ao Parque de Campismo da Praia do Pedrógão de deslocar o 

equipamento referido no número anterior para local que entenda conveniente é extensível às 

situações de não pagamento das prestações mensais devidas por período superior a 2 (dois) 

meses consecutivos.  

3 - A situação referida nos números anteriores não isenta o Cliente do pagamento de um 

montante devido pela ocupação do espaço, fixado nos termos do n.º 1 do artigo 5.º (Serviços 

Extraordinários).  

4 - A deslocação do equipamento referido nos números anteriores não acarreta qualquer 

responsabilidade para o Parque de Campismo da Praia do Pedrógão por eventuais danos 

ocorridos.  

Artigo 14.º  
Casos omissos  

As situações não previstas no presente contrato são resolvidas caso a caso pelos 

Responsáveis do Parque de Campismo da Praia do Pedrógão ou pela Administração da 

empresa proprietária.  

Artigo 15.º 
 Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura por ambas as partes, sem 

prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º, e ficando condicionado na sua validade e eficácia 

à apresentação pelo Cliente de cópia da autorização de transferência bancária ou da 

autorização do débito em conta das prestações por ele devidas nos termos do presente 

contrato.  

Leiria,_ de____________ de 2007 

CLIENTE         

LEIRISPORT, E.M.»  

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a 

tabela de preços a praticar em 2007 no Parque Municipal de Campismo do Pedrógão, bem 

como a minuta de contrato para estadias de longa duração. 
A presente deliberação é aprovada em minuta.  

 

6.2.2. Isenção da taxa de Utilização do Pavilhão Desportivo Municipal da 
Caranguejeira. Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Dr. Correia 
Alexandre 
DLB N.º 0432/07 | Presente a ENT n.º 4873/07, de 21 de Fevereiro, da Associação de Pais e 

Encarregados de Educação da Escola Dr. Correia Alexandre, na qual solicita à Câmara 

Municipal de Leiria, a cedência gratuita do Pavilhão Desportivo Municipal da Caranguejeira, 

para a realização de um programa de ocupação de Férias Escolares dos alunos, 

designadamente um conjunto de actividades desportivas, nos dias 28 de Março e 4 de Abril 

de 2007. 

Considerando que a Divisão do Desporto, articulou com o requerente e com a 

Leirisport, E.M.. todo o processo de cedência do espaço de acordo com o solicitado, e tendo 

em conta a importância da organização desta iniciativa na implementação de hábitos 

regulares de prática desportiva e ocupação salutar dos tempos livres dos jovens, propõe a 
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Senhora Vereadora do Desporto, Eng.ª Isabel Gonçalves, a isenção da taxa de utilização do 

Pavilhão Desportivo Municipal da Caranguejeira, bem como a atribuição das respectivas 

indemnizações compensatórias à Leirisport E.M.. 

 O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2007, CAE 

0103/05010101 (2007-A-249 – Indemnizações Compensatórias) e foi objecto da proposta de 

cabimento n.º 1244/07, de 11 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por unanimidade apoiar a Associação de Pais e Encarregados de 

Educação da Escola Dr. Correia Alexandre, com a isenção da taxa de utilização do Pavilhão 

Desportivo Municipal da Caranguejeira, referente à realização de um programa de ocupação 

de Férias Escolares dos alunos, designadamente um conjunto de actividades desportivas, 

nos dias 28 de Março e 4 de Abril de 2007. 

Mais deliberou atribuir as respectivas indemnizações compensatórias à Leirisport, 

E.M.. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
 

6.2.3. Apoio para a Realização do «XIV Torneio Internacional de Andebol JUVE 2007» 
da Juventude Desportiva do Lis 
DLB N.º 0433/07 | Presente os ofícios n.os 1873/07, de 18/01/07, 3367/07 e 3370/07 de 

02/02/07, da Juventude Desportiva do Lis e para fazer face às despesas com o «XIV Torneio 

Internacional de Andebol JUVE 2007» evento a realizar entre os dias 2 e 5 de Abril de 2007 

e que reúne cerca de 54 equipas, propõe a Senhora Vereadora do Desporto, Eng.ª Isabel 

Gonçalves, a atribuição do um apoio, consubstanciado no seguinte: 

⎯ apoio financeiro no valor de €3.000, 00 (três mil euros), para fazer face às despesas com 

a divulgação, transportes e alojamento; 

⎯ suportar os custos com o jantar para os representantes das comitivas dos clubes 

participantes no Torneio, num total de 60 pessoas, a realizar no dia 4 de Abril de 2007, 

no Estádio Municipal de Leiria Dr. Magalhães Pessoa; 

⎯ 7 taças; 

⎯ 54 mini-guiões do Município de Leiria; 

⎯ 54 sacos de plástico com o brasão do Município de Leiria. 

 O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2007, CAE 

12/040701 (2007-A-246 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto da proposta 

de cabimento n.º 1454/07, de 23 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por unanimidade atribuir à Juventude Desportiva do Lis o referido 

apoio no valor total de €3.000, 00 (três mil euros), para suportar os custos com o jantar para 

os representantes das comitivas dos clubes participantes no Torneio, 7 taças, 54 mini-guiões 

e 54 sacos plástico com o brasão do Município de Leiria para oferta aos participantes. 

CMLeiria/ Acta n.º 8, de 2007.03.29 
 
 



401 (50) 
 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.2.4. Apoio para Ramal de Ligação de Água. Sociedade Columbófila Granja, Monte 
Real 
DLB N.º 043407 | Presente a carta da Sociedade Columbófila Granja - Monte Real (ENT. 

2612/07, de 26 de Janeiro), na qual solicita à Câmara Municipal de Leiria apoio para suportar 

os custos com o Ramal de Ligação de Água da Sede Social da Associação em epígrafe. 

Considerando que, para a concretização do projecto já aprovado para a construção 

das instalações da Sede Social da Sociedade Columbófila Granja – Monte Real foi 

imprescindível a ligação do respectivo ramal de água, propõe a Senhora Vereadora do 

Desporto, Eng.ª Isabel Gonçalves, que a Câmara Municipal de Leiria atribua um apoio 

financeiro no valor total de €502,15 (quinhentos e dois euros e quinze cêntimos), para fazer 

face às despesas com a respectiva ligação do Ramal de Água já efectuada.  

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2007, CAE 

12/040701 (2007-A-246 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto da proposta 

de cabimento n.º 1.452/07, de 23 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º, e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por unanimidade atribuir à Sociedade Columbófila Granja – Monte 

Real um apoio financeiro no valor total de €502,15 (quinhentos e dois euros e quinze 

cêntimos), para fazer face às despesas com a correspondente ligação do Ramal de Água já 

efectuada. 

 

6.2.5. Apoio para a Realização do «14.º Corta Mato Veteranos do Lis» 
DLB N.º 0435/07 | Presente a carta do Clube Veteranos do Lis (ENT. 1291/07, de 12 de 

Janeiro), para a realização do «14º Corta Mato Veteranos do Lis». 

Propõe a Senhora Vereadora do Desporto, Eng.ª Isabel Gonçalves, a atribuição de 

um apoio financeiro no valor total de €1.200,00 (mil e duzentos euros) e 40 taças para oferta 

aos participantes. 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2007, CAE 

12/040701 (2007-A-246 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto da proposta 

de cabimento n.º 1.453/07, de 23 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º, e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por unanimidade atribuir ao Clube Veteranos do Lis o referido apoio 

financeiro no valor total de €1.200, 00 (mil e duzentos euros) e 40 taças para oferta aos 

participantes. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.2.6. Isenção da taxa de utilização do Centro Nacional de Lançamentos de Leiria. 
ADAL, Associação Desportiva de Atletismo de Leiria 
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DLB N.º 0436/07 | Retirado  

 
6.2.7. Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil de 2006  
6.2.7.1. Associação de Estudantes do Colégio Dr. Luis Pereira da Costa (Int. 3988/2007) 
DLB N.º 0437/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

3988/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 
«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil, a Associação de 

Estudantes do Colégio Dr. Luis Pereira da Costa remeteu à Câmara Municipal de Leiria uma 

candidatura, ao abrigo da modalidade Apoio Anual (A.A.II). 

O apoio a atribuir foi concedido à associação para a iniciativa «Equipamento da 

Sede» (aquisição de um computador e de uma impressora) e para a actividade «Torneio de 

Badmington» (aquisição de prémios), apoio esse que ficou condicionado à apresentação do 

cartão com Número de Identificação Fiscal. 

Considerando que a associação (na antiga e na presente direcção) foi informada 

que deveria envidar esforços no sentido de remeter aos serviços da Autarquia o documento 

necessário para liquidação do apoio e que até à presente data também não nos foi remetido 

o relatório das actividades, fica, por conseguinte, de acordo com a deliberação de Câmara 

de 23.03.2006 e por falta de entrega de documentos, sem efeito a atribuição de apoio. 

Sugere-se que esta matéria seja presente em reunião de Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.7.2. Agrupamento em formação de Memória (Int. 3999/2007) 
DLB N.º 0438/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

3999/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil, o Agrupamento em 

Formação de Memória remeteu à Câmara Municipal de Leiria uma candidatura, ao abrigo da 

modalidade Apoio Anual (A.A.II). 

O objecto da referida candidatura centrava-se na vontade do Agrupamento em fazer 

obras num espaço, segundo o documento enviado, cedido pela Junta de Freguesia de 

Memória, anexando, ainda, para os devidos efeitos, projecto do espaço e respectiva 

estimativa orçamental. 

Foram, posteriormente, efectuadas duas reuniões de trabalho, nas quais foi 

solicitado ao Agrupamento que, atendendo às circunstâncias, deveria este envidar esforços 

no sentido de remeter aos serviços da Autarquia necessária prova de anuência e 

colaboração da Junta de Freguesia ao projecto. 

Na reunião de Câmara de 23.03.2006 foi deliberado conceder um apoio financeiro ao 

Agrupamento em Formação de Memória para realizar algumas obras em instalações a ceder 

por esta Freguesia, apoio este condicionado à apresentação de documentos, entre os quais, 

documento dessa Junta de Freguesia a autorizar a utilização do espaço e a realização das 

obras. 
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Foi-nos remetido pelo Agrupamento em Formação de Memória, no corrente mês, 

uma carta dando conta que a «(…) cedência não foi possível (…)», ficando por conseguinte, 

de acordo com a citada deliberação e por falta de entrega de documentos, sem efeito a 

atribuição do apoio. 

Sugere-se que esta matéria seja presente em reunião de Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.7.3. Associação de Estudantes da Escola Superior de Saúde de Leiria (Int. 
4067/2007) 
DLB N.º 0439/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

4067/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve:  

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio 

Pontual, para 2006, foi presente, pela Associação de Estudantes da Escola Superior de 

Saúde de Leiria, o relatório da actividade “VII Jornadas dos alunos da ESSLei”, para a qual 

fora deliberado um apoio no valor de €250,00 em reunião de Câmara de 12 de Outubro de 

2006. 

Considerando que, embora a actividade tenha sido realizada e atingido os objectivos 

a que se tinha proposto, a associação não consegue, de todo, apresentar documentos de 

despesa previstos em plano de actividades, sugere-se a correcção do apoio proporcional ao 

valor não justificado através de documentos de despesa. 

Valor 

atribuído 

Valor a apresentar através de 80% 

de documentos de despesa 

Valores 

justificados 

Valores por 

justificar 

€250,00 €200,00 €136,50 €63,50 

Para o efeito, sugere-se, pois, a correcção do apoio no valor de €63,50. 

Dado que a associação apresentou cópia do certificado de admissibilidade de 

denominação da associação, emitido pelo Registo Nacional de Pessoas Colectivas, que 

condicionava a liquidação do apoio à respectiva associação sugere-se a liquidação do apoio 

atribuído, com a respectiva correcção, no valor final de €186,50 (€250,00 - €63,50 = 

€186,50), matéria a ser presente em reunião de Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, liquidando-o pelo valor de €186,50 à Associação de Estudantes da Escola Superior 

de Saúde de Leiria. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.2.7.4. Devolução de verba. Associação Juvenil Ambiente e Património (Int. 
3995/2007) 
DLB N.º 0440/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

3995/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio Anual, 

para 2006, foi deliberado, na reunião de Câmara de 23 de Março de 2006, um apoio no valor 
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de €1.500,00 a atribuir à Associação Juvenil Ambiente e Património para a concretização da 

actividade «Passeio Jangada Produtos Reciclados».  

Foi presente pela Associação Juvenil Ambiente e Património uma carta (Entrada n.º 

1627/07) dando conta da não concretização da actividade.  

Sugere-se, pois, a não liquidação da 3.ª parte e a devolução das duas primeiras 

partes, já atribuídas, no valor de €1.050,00, conforme já definido em reunião realizada com a 

associação, no dia 12 de Fevereiro, matéria a ser presente em reunião de Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, não liquidando a 3.ª parte à Associação Juvenil Ambiente e Património e devendo 

a mesma proceder à devolução das duas primeiras partes, já atribuídas, no valor de 

€1.050,00. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.2.7.5. Correcção de apoios: 
a) Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria 
(Int.3989/2007) 
DLB N.º 0441/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

3989/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio Anual, 

para 2006, foi presente, pela Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnologia e 

Gestão de Leiria, o respectivo relatório de actividades, conforme previsto na alínea f), da 

Cláusula 4.ª do protocolo, aprovado em reunião de Câmara de 23 de Março de 2006, para o 

qual fora deliberado um apoio no valor de €1.198,00 para a concretização de quatro 

actividades, nomeadamente, «Noite de Fados», «Torneio Futsal ESTG», «Torneio Ténis de 

Mesa ESTG» e «Projecto Revista ESTG». 

Dado que a actividade «Torneio Ténis de Mesa ESTG» não foi realizada, ter-se-á de 

corrigir o apoio atribuído (diferença de €195,00). 

Sugere-se, pois, por ocasião da liquidação da 3.ª parte, a referida correcção. Assim, 

a Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria receberá 

a 3.ª parte no valor de €164,40 (€359,40 - €195,00 = €164,40), matéria a ser presente em 

reunião de Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, recebendo a Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnologia e 

Gestão de Leiria a 3.ª parte no valor €164,40. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
b) Associação de Estudantes da Escola Superior de Educação de Leiria 
(Int.3990/2007) 
DLB N.º 0442/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

3990/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio Anual, 

para 2006, foi presente, pela Associação de Estudantes da Escola Superior de Educação de 

Leiria, o respectivo relatório de actividades, conforme previsto na alínea f), da Cláusula 4.ª 
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do protocolo, aprovado em reunião de Câmara de 23 de Março de 2006, para o qual fora 

deliberado um apoio no valor de €1.610,00 para a concretização de duas actividades, 

nomeadamente, “Concurso de Bandas de Garagem” e “Torneio de Futsal”. 

Dado que a despesa inerente ao aluguer de palco, para a actividade “Concurso de 

Bandas de Garagem” não foi concretizada, pelo facto do concurso ter decorrido num espaço 

com auditório, ter-se-á de subtrair ao montante atribuído o valor correspondente, 

nomeadamente, €900,00.  

Considerando que, embora a actividade “Torneio de Futsal” tenha sido realizada e 

atingido os objectivos a que se tinha proposto, a associação não consegue, de todo, 

apresentar documentos de despesa previstos em plano de actividades, sugere-se a 

correcção do apoio proporcional ao valor não justificado através de documentos de despesa. 

Valor 

atribuído 

Valor a apresentar através de 80% de 

documentos de despesa 

Valores justificados Valores por justificar 

€210,00 €168,00 €138,30 €29,70 

Para o efeito, sugere-se, pois, a correcção do apoio no valor total de €966,70. Assim, 

a Associação de Estudantes da Escola Superior de Educação de Leiria deverá proceder à 

devolução de €483,70 e não receberá a 3.ª parte no valor de €483,00 (€483,70 + €483,00 = 

€966,70), matéria a ser presente em reunião de Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, não liquidando a 3.ª parte no valor de €483,00 à Associação de Estudantes da 

Escola Superior de Educação de Leiria e devendo a mesma proceder à devolução de 

€483,70. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
c) BJC2 – Brigada Jovem da Comunidade do Coimbrão (Int. 3991/2007) 
DLB N.º 0443/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

3991/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio Anual, 

para 2006, foi presente, pela Brigada Jovem da Comunidade do Coimbrão – BJC2, o 

respectivo relatório de actividades, conforme previsto na alínea f), da Cláusula 4.ª do 

protocolo, aprovado em reunião de Câmara de 23 de Março de 2006, para a qual fora 

deliberado um apoio, no valor de €2.000,00, para a concretização da actividade “Festa 

Jovem”.  

Considerando que embora a actividade tenha sido realizada e atingido os objectivos 

a que se tinha proposto, a associação não consegue, de todo, apresentar documentos de 

despesa previstos em plano de actividades, sugere-se a correcção do apoio atribuído 

proporcional ao valor não justificado através de documentos de despesa. 

Valor atribuído Valor a apresentar através de 80% de 

documentos de despesa 

Valores justificados Valores por justificar 

€2.000,00 €1.600,00 €1.572,14 €27,86 

No seguimento de reunião realizada com o Presidente da Associação (Alexandre 

Évora) no dia 26 de Janeiro do corrente, sugere-se, pois, por ocasião da liquidação da 3.ª 

parte, a referida correcção. 
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Assim, a Brigada Jovem da Comunidade do Coimbrão – BJC2 receberá a 3.ª parte 

no valor de €572,14 (€600,00 - €27,86 = €572,14), matéria a ser presente em reunião de 

Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, liquidando a 3.ª parte no valor de €572,14 à Brigada Jovem da Comunidade do 

Coimbrão – BJC2. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
d) Magna Associação de Madeirenses e Açoreanos (Int. 3992/2007) 
DLB N.º 0444/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

3992/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio Anual, 

para 2006, foi presente, pela Magna Associação de Madeirenses e Açoreanos, o respectivo 

relatório de actividades, conforme previsto na alínea f), da Cláusula 4.ª do protocolo, 

aprovado em reunião de Câmara de 23 de Março de 2006, para a qual fora deliberado um 

apoio no valor de €490,00 para a concretização da iniciativa “Criação de Site Internet” e de 

duas actividades, nomeadamente, “Exposição de Fotografia – Paisagens, Usos e Costumes” 

e “Torneios Desportivos – Futebol 5, Basquetebol, Voleibol e Matraquilhos”. 

Considerando que a Magna Associação de Madeirenses e Açoreanos conseguiu, no 

âmbito da iniciativa “Criação de Site Internet”, efectuar o alojamento anual da página a um 

preço inferior ao descrito em plano de actividades, ter-se-á de corrigir o apoio atribuído 

(diferença de €18,13). A referida associação solicita que o Município considere como válido 

o pagamento efectuado no mês de Janeiro, pelo facto da associação ter tido, conforme 

comprovado em relatório com documentos dos CTT e da Caixa Geral de Depósitos, 

problemas na recepção dos cheques do Município. 

Relativamente à actividade “Torneios Desportivos – Futebol 5, Basquetebol, Voleibol 

e Matraquilhos”, embora tenha sido realizada e atingido os objectivos a que se tinha 

proposto, a associação não consegue, de todo, apresentar documentos de despesa 

previstos em plano de actividades. Sugere-se, pois, a correcção do apoio proporcional ao 

valor não justificado através de documentos de despesa. 

Valor atribuído Valor a apresentar através de 80% de 

documentos de despesa 

Valores justificados Valores por 

justificar 

€300,00 €240,00 €112,50 €127,50 

No seguimento de reunião realizada com o ex-Presidente da Associação (Valério 

Freitas) e o novo Presidente da Associação (Samuel Fernandes), no dia 29 de Janeiro do 

corrente, sugere-se, pois, por ocasião da liquidação da 3.ª parte, a referida correcção. 

Assim, a Magna Associação de Madeirenses e Açoreanos receberá a 3.ª parte no 

valor de €1,37 (€147,00 - €18,13 - €127,50 = €1,37), matéria a ser presente em reunião de 

Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, liquidando a 3.ª parte no valor de €1,37 à Magna Associação de Madeirenses e 

Açoreanos. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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e) Associação de Solidariedade Académico de Leiria (Int. 3993/2007) 
DLB N.º 0445/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

3993/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio Anual, 

para 2006, foi presente, pela Associação de Solidariedade Académico de Leiria, o respectivo 

relatório de actividades, conforme previsto na alínea f), do ponto 1, da Cláusula 4.ª do 

protocolo, aprovado em reunião de Câmara de 23 de Março de 2006, para a qual fora 

deliberado um apoio, no valor de €2.860,00, para a concretização das actividades “Autocarro 

Solidário” e “VII Campeonato de Paintball”.  

Após análise do mesmo, concluiu-se que: 

⎯ deverá ser efectuada uma correcção de €8,00, dado o facto da Associação de 

Solidariedade Académico de Leiria não ter cumprido integralmente o previsto nos pontos 1.1 

e 1.3 da Cláusula 3.ª, pois o número de jovens envolvidos foram 238 e não 240, como 

inicialmente previsto. Assim, ao abrigo da Cláusula 6.ª, deverá existir a respectiva correcção 

de €8,00; 

⎯ deverá ser efectuada uma correcção de €50,00, dado o facto da Associação de 

Solidariedade Académico de Leiria não ter cumprido integralmente o previsto nos pontos 2.1 

e 2.2 da Cláusula 3.ª, pois o número de freguesias envolvidas foram 28 e não 29, como 

inicialmente previsto. Assim, ao abrigo da Cláusula 6.ª, deverá existir a respectiva correcção 

de €50,00; 

Para o efeito, sugerimos a liquidação da 3.ª parte no valor de €800,00 (€858,00 - 

€8,00 - €50,00 = €800,00), matéria a ser presente em reunião de Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, liquidando a 3.ª parte no valor de €800,00 à Associação de Solidariedade 

Académico de Leiria. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
f) Associação Cultura e Juventude (Int. 3994/2007) 
DLB N.º 0446/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

3994/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio 

Pontual, para 2006, foi presente, pela Associação Cultura e Juventude, o relatório de 

actividade para a qual fora deliberado um apoio, em reunião de Câmara de 1 de Junho de 

2006, no valor de €1.200,00, para a concretização da actividade “Bandas em Acção”.  

Após análise do mesmo, concluiu-se que deverá ser efectuada uma correcção de 

€1.000,00, dado o facto da Associação Cultura e Juventude ter apenas realizado um 

concerto e não seis como inicialmente previsto.  

Assim, dado que o apoio a atribuir seria concedido em função do número de 

concertos realizados no Concelho de Leiria, à proporção de €200,00 cada, deverá proceder-

se à respectiva correcção no valor de €1.000,00. 
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Para o efeito, sugerimos a não liquidação da 2.ª parte no valor de €600,00 e a 

devolução de €400,00 (€600,00 + €400,00 = €1.000,00), matéria a ser presente em reunião 

de Câmara» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, não liquidando a 2.ª parte no valor de €600,00 à Associação Cultura e Juventude e 

devendo a mesma proceder à devolução de €400,00. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
g) Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1112 do Souto da Carpalhosa (Int. 
3996/2007) 
DLB N.º 0447/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

3996/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio Anual, 

para 2006, foi presente pelo, Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1112 do Souto da 

Carpalhosa, o respectivo relatório de actividades, conforme previsto na alínea f), da Cláusula 

4.ª do protocolo, aprovado em reunião de Câmara de 23 de Março de 2006, dando conta da 

concretização da iniciativa “Equipamento Informático”, para o qual fora deliberado um apoio 

no valor de €1.750,00. 

Considerando que o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1112 do Souto da 

Carpalhosa conseguiu adquirir o equipamento (um computador portátil e uma máquina 

multifunções) pelo valor de €1.406,99, ter-se-á de corrigir o apoio atribuído (diferença de 

€343,01). 

No seguimento de reunião realizada com o Chefe de Agrupamento, Armindo Bento, 

no dia 15 de Janeiro do corrente, sugere-se, pois, por ocasião da liquidação da 3.ª parte, a 

referida correcção. Assim, o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1112 do Souto da 

Carpalhosa receberá a 3.ª parte no valor de €181,99 (€525,00 - €343,01 = €181,99), matéria 

a ser presente em reunião de Câmara.» 
 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, liquidando a 3.ª parte no valor de €181,99 ao Agrupamento de Escuteiros do 

C.N.E. n.º 1112 do Souto da Carpalhosa. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
h) Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 737 de Marrazes (Int. 3997/2007) 
DLB N.º 0448/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

3997/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio Anual, 

para 2006, foi presente, pelo Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 737 de Marrazes, o 

respectivo relatório de actividades, conforme previsto na alínea g), da Cláusula 4.ª do 

protocolo, aprovado em reunião de Câmara de 23 de Março de 2006, dando conta da 

concretização da actividade “Paintball”, para a qual foi deliberado um apoio no valor de 

€1.750,00. 

Considerando que o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 737 de Marrazes 

conseguiu, no âmbito da mesma actividade, adquirir o equipamento descrito em plano de 
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actividades (armas, botijas, balas de tinta, rede geotêxtil e manga plástica), pelo valor de 

€1.551,00, ter-se-á de corrigir o apoio atribuído (diferença de €199,00). 

No seguimento de reunião realizada com o Chefe de Agrupamento, Nuno David, no dia 

16 de Janeiro do corrente, sugere-se, pois, por ocasião da liquidação da 3.ª parte, a referida 

correcção. 

Assim, o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 737 de Marrazes receberá a 3.ª parte 

no valor de €326,00 (€525,00 - €199,00 =€326,00), matéria a ser presente em reunião de 

Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, liquidando a 3.ª parte no valor de €326,00 ao Agrupamento de Escuteiros do 

C.N.E. n.º 737 de Marrazes. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

i) Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1211 de Santa Catarina da Serra (Int. 
3998/2007) 
DLB N.º 0449/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

3998/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio Anual, 

para 2006, foi presente, pelo Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1211 de Santa 

Catarina da Serra, o respectivo relatório de actividades, conforme previsto na alínea f), da 

Cláusula 4.ª do protocolo, aprovado em reunião de Câmara de 23 de Março de 2006, dando 

conta da concretização da iniciativa “Aquisição de Equipamento de Campo” e da actividade 

“Dia do Agrupamento”, para as quais foram deliberados, respectivamente, apoios nos 

valores de €1.150,00 e de €380,00. 

Considerando que o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1211 de Santa 

Catarina da Serra, no âmbito da iniciativa “Aquisição de Equipamento de Campo”, não 

adquiriu a tenda de campanha, descrita em plano de actividades e orçamentada no valor de 

€900,00, ter-se-á de corrigir o apoio atribuído, reduzindo pelo respectivo valor. 

No seguimento da conversa mantida com o Sr. Padre Mário de Almeida Verdasca, 

sugere-se, pois, a não liquidação da 3.ª parte, bem como a devolução de €441,00 (€459,00 + 

€441,00 = €900,00), matéria a ser presente em reunião de Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, não liquidando a 3.ª parte no valor de €459,00 ao Agrupamento de Escuteiros do 

C.N.E. n.º 1211 de Santa Catarina da Serra e devendo o mesmo proceder à devolução de 

€441,00. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
j) Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1136 de Carvide (Int.4002/2007) 
DLB N.º 0450/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

4002/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio 

Pontual, para 2006, foi presente, pelo Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1136 de 

Carvide, o relatório de actividade para a qual fora deliberado um apoio, em reunião de 
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Câmara de 12 de Outubro de 2006, no valor de €1.050,00 para a concretização da iniciativa 

“Melhoramentos da Sede”. 

Considerando que o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1136 de Carvide 

conseguiu, no âmbito da mesma iniciativa, adquirir o material descrito em plano de 

actividades (mosaico), pelo valor de €832,50 ter-se-á de corrigir o apoio atribuído (diferença 

de €217,50). 

No seguimento de reunião realizada com o Chefe de Agrupamento, Agostinho 

Pedrosa, no dia 19 de Janeiro do corrente, sugere-se, pois, por ocasião da liquidação da 2.ª 

parte, a referida correcção. 
Assim, o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1136 de Carvide receberá a 2.ª 

parte no valor de €307,50 (€525,00 - €217,50 = €307,50), matéria a ser presente em reunião 

de Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, liquidando a 2.ª parte no valor de €307,50 ao Agrupamento de Escuteiros do 

C.N.E. n.º 1136 de Carvide. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

k) Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1167 de Arrabal (Int. 4004/2007) 
DLB N.º 0451/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

4004/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio Anual, 

para 2006, foi presente, pelo Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1167 de Arrabal, o 

respectivo relatório de actividades, conforme previsto na alínea f), da Cláusula 4.ª do 

protocolo, aprovado em reunião de Câmara de 23 de Março de 2006, dando conta da 

concretização da iniciativa “Renovação para Equipamento de Campo”, para a qual fora 

deliberado um apoio no valor de €908,00. 

Considerando que o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1167 de Arrabal 

conseguiu adquirir o equipamento descrito em plano de actividades (duas tendas canadianas 

e duas tendas iglos) pelo valor de €548,74, ter-se-á de corrigir o apoio atribuído (diferença 

de €359,26). 

No seguimento de reunião realizada com a Chefe de Agrupamento, Maria Manuela 

Ferreira no dia 12 de Janeiro do corrente, sugere-se, pois, a não liquidação da 3.ª parte, bem 

como a devolução de €86,86 (€272,40 + €86,86 = €359,26), matéria a ser presente em 

reunião de Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, não liquidando a 3.ª parte no valor de €272,40 ao Agrupamento de Escuteiros do 

C.N.E. n.º 1167 de Arrabal e devendo o mesmo proceder à devolução de €86,86. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.7.6. Correcção de apoio pontual. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1077 de 
Monte Real (Int.4000/2007) 
DLB N.º 0452/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

4000/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 
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«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio 

Pontual, para 2006, foi presente, pelo Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1077 de 

Monte Real o relatório de actividade para a qual fora deliberado um apoio, em reunião de 

Câmara de 1 de Junho de 2006, no valor de €1.000,00 para a concretização da iniciativa 

“Melhoramento das condições de funcionamento de sede”. 

Considerando que o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1077 de Monte Real 

conseguiu adquirir o equipamento descrito em plano de actividades (dois armários arquivo e 

uma mesa de apoio) pelo valor de €411,40, ter-se-á de corrigir o apoio atribuído (diferença 

de €588,60). 

No seguimento de reunião realizada com a Chefe de Agrupamento, Maria da Graça 

Simões, no dia 18 de Janeiro do corrente, sugere-se, pois, a não liquidação da 2.ª parte, 

bem como a devolução de €88,60 (€500,00 + €88,60 = €588,60), matéria a ser presente em 

reunião de Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, não liquidando a 2.ª parte no valor de €500,00 ao Agrupamento de Escuteiros do 

C.N.E. n.º 1077 de Monte Real e devendo o mesmo proceder à devolução de €88,60. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.7.7. Correcção de apoio anual. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1077 de 
Monte Real (Int.4001/2007) 
DLB N.º 0453/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a Informação Interna n.º 

4001/2007, da Divisão do Desporto e Juventude (Juventude), que abaixo se transcreve: 

«No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil Municipal, Apoio Anual, 

para 2006, foi presente, pelo Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1077 de Monte Real, 

o respectivo relatório de actividades, conforme previsto na alínea f), da Cláusula 4.ª do 

protocolo, aprovado em reunião de Câmara de 23 de Março de 2006, para o qual fora 

deliberado um apoio no valor de €585,00 para a concretização de duas actividades 

“Concurso de Balões de Santo António” e “V Rebenta Rodas”. 

Dado que a actividade “Concurso de Balões de Santo António” não foi realizada, ter-

se-á de corrigir o apoio atribuído (diferença de €85,00). 

No seguimento de reunião realizada com a Chefe de Agrupamento, Maria da Graça 

Simões, no dia 18 de Janeiro do corrente, sugere-se, pois, a redução de €85,00 por ocasião 

da liquidação da 3.ª parte. Assim, o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1077 de Monte 

Real receberá a 3.ª parte no valor de €90,50 (€175,50 - €85,00 = €90,50), matéria a ser 

presente em reunião de Câmara.» 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a correcção 

do apoio, liquidando a 3.ª parte no valor de €90,50 ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. 

n.º 1077 de Monte Real. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8. Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007  
6.2.8.1. Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação de Estudantes da Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria 
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DLB N.º 0454/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL (P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e a Associação de Estudantes da ESTG – Escola Superior 

de Tecnologia e Gestão de Leiria, cuja identificação se comprova através de Publicação no 

Diário da República n.º 68, III Série, de 22 de Março de 1991, doravante designada por 

Associação de Estudantes da ESTG, representada por João Miguel Henriques das Neves, 

na qualidade de Presidente da Associação, como segunda outorgante, é celebrado o 

presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Associação de Estudantes 

da ESTG para a concretização de uma actividade proposta em Plano de Actividades, 

devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de 

Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

actividade da Associação de Estudantes da ESTG, a nível financeiro, no âmbito da 

modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de €1.000,00 (mil 

euros) à Associação de Estudantes da ESTG, destinado à concretização da actividade: 

“Oficina de Corpo e Voz – Grupo Teatro Académico de Leiria”, para fazer face a despesas 

com a realização da mesma. 

Cláusula 4ª 

(Obrigações da Associação de Estudantes da ESTG) 

1. A Associação de Estudantes da ESTG compromete-se a:  

a) Realizar a actividade “Oficina de Corpo e Voz – Grupo Teatro Académico de Leiria”, de 

acordo com a descrição feita no Plano de Actividades; 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria; 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para a actividade apoiada por este; 
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d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este; 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo Município 

de Leiria, sempre que solicitado por este; 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% 

dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da 

actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª. 

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município  de Leiria) 

1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da actividade 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após 

reunião da Associação de Estudantes da ESTG com o serviço da Juventude do Município de 

Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da actividade apoiada 

financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria, constante 

do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

4. Caso a Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria 

não remeta ao Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os 

documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente 

pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, ___ de ______________ de 2007 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

O Presidente da Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de 

Leiria | João Miguel Henriques das Neves» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 
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de Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2007/ A/ 259), foi objecto da proposta de cabimento n.º 1411/07, de 21 de Março. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.2. Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação de Estudantes da Escola 
Superior de Educação de Leiria 
DLB N.º 0455/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL (P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e a Associação de Estudantes da Escola Superior de 

Educação de Leiria, cuja identificação se comprova através de Publicação no Diário da 

República n.º 112, III Série, de 15 de Maio de 2000, doravante designada por Associação de 

Estudantes da ESEL, representada por Pedro Miguel Santos, na qualidade de Presidente da 

Associação, como segunda outorgante, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o 

qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Associação de Estudantes 

da ESEL para a concretização de duas actividades propostas em Plano de Actividades, 

devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de 

Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de duas 

actividades da Associação de Estudantes da ESEL, a nível financeiro e logístico, no âmbito 

da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio material e logístico à Associação de 

Estudantes da ESEL, destinado à concretização da actividade “Semana do Ambiente – Dia 

da Árvore”, designadamente oferta de três árvores e doze plantas e cedência, montagem e 

desmontagem de duas barracas de madeira. 
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2. O Município de Leiria compromete-se, ainda, a conceder um apoio financeiro no valor 

total de €1.500,00 (mil e quinhentos euros) à Associação de Estudantes da ESEL, destinado 

à concretização da actividade “Concurso de Bandas de Garagem Band Over Leiria”, 

designadamente para fazer face a despesas inerentes ao espaço a utilizar. 

Cláusula 4ª 

(Obrigações da Associação de Estudantes da ESEL) 

1 A Associação de Estudantes da ESEL compromete-se a:  

a) realizar as actividades “Semana do Ambiente – Dia da Árvore” e “Concurso de Bandas 

de Garagem Band Over Leiria” de acordo com a descrição feita no Plano de Actividades; 

b) angariar todos os restantes meios necessários à consecução das actividades apoiadas 

pelo Município de Leiria; 

c) publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação 

utilizados para as actividades apoiadas por este; 

d) colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre que 

solicitado por este; 

e) facultar informações relativas ao desenvolvimento das actividades apoiadas pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este; 

f) apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução das actividades apoiadas 

pelo Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 

80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do 

desenvolvimento da actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de 

acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município  de Leiria) 

1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da última actividade 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após 

reunião da Associação de Estudantes da ESEL com o serviço da Juventude do 

Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da actividade 

apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução das actividades apoiadas pelo Município de Leiria, 

constante do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

4. Caso a Associação de Estudantes da Escola Superior de Educação de Leiria não remeta 

ao Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente 

pagamento. 

Cláusula 6ª 
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(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _______ de ____________ de 2007 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

O Presidente da Associação de Estudantes da Escola Superior de Educação de Leiria | 

Pedro Miguel Santos» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2007/ A/ 259), e foi objecto de proposta de cabimento n.º 1411/07, de 21 de Março. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.3. Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação Juvenil Ambiente e 
Património 
DLB N.º 0456/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 
«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL ( P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e a Associação Juvenil Ambiente e Património, cuja 

identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 214, 

de 15 de Setembro de 1995, representada por Joana Leite Machado Pereira Marques, na 

qualidade de Presidente da Direcção da Associação, como segunda outorgante, é celebrado 

o presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Associação Juvenil 

Ambiente e Património para a concretização de uma actividade proposta no respectivo Plano 

de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria no prazo estabelecido pelo 

Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil.  
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Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

actividade da Associação Juvenil Ambiente e Património, a nível financeiro, no âmbito da 

modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de €1.250,00 (mil 

duzentos e cinquenta euros) à Associação Juvenil Ambiente e Património, destinado à 

concretização da actividade: “Concurso Nacional de Hip Hop”, designadamente para 

despesas relacionadas com pagamento de cachets aos intervenientes. 

Cláusula 4ª 

(Obrigações da Associação Juvenil Ambiente e Património) 

A Associação Juvenil Ambiente e Património compromete-se a: 

a) Realizar a actividade “Concurso Nacional de Hip Hop”, de acordo com a descrição feita 

no Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para a actividade apoiada por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo Município 

de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria e constante do presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% 

dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da 

actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª.  

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município de Leiria) 

1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da actividade 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após a 

reunião da Associação Juvenil Ambiente e Património com o serviço da Juventude do 

CMLeiria/ Acta n.º 8, de 2007.03.29 
 
 



418 (67) 
 

Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da actividade apoiada 

financeiramente pelo Município de Leiria.  

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria, constante 

do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

4. Caso a Associação Juvenil Ambiente e Património não remeta ao Município de Leiria, 

durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação da 

3.ª parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _______ de ___________ de 2007. 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

A Presidente da Direcção da Associação Juvenil Ambiente e Património | Joana Leite 

Machado Pereira Marques» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2007/ A/ 259), e foi objecto de proposta de cabimento n.º 1411/07, em 21 de Março. 

 Propõe ainda a Senhora Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja 

condicionada à apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
 Mais deliberou que a transferência da 1.ª prestação fique condicionada à 

apresentação dos documentos em falta no processo de candidatura. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.4. Protocolo entre o Município de Leiria e a Federação das Associações Juvenis 
do Distrito de Leiria 
DLB N.º 0457/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL (P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
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residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e a Federação das Associações Juvenis do Distrito de 

Leiria, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 

República n.º 172, de 28 de Julho de 1997, representada por Luís Filipe Domingues Pinto, 

na qualidade de Presidente da Direcção, como segunda outorgante, é celebrado o presente 

protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Federação das Associações 

Juvenis do Distrito de Leiria para a concretização de uma actividade proposta no respectivo 

Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 

estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

actividade da Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria, a nível financeiro, no 

âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de €1.750,00 (mil 

setecentos e cinquenta euros) à Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria, 

para a concretização da actividade: “Leiria Luta Contra a Sida”, designadamente para fazer 

face a despesas inerentes à promoção da actividade. 

Cláusula 4ª 

(Obrigações da Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria) 

A Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria compromete-se a: 

a) Realizar a actividade “Leiria Luta Contra a Sida”, de acordo com a descrição feita no 

Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Pública e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para a actividade apoiada por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo Município 

de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% 

dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da 
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actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª. 

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município de Leiria) 

1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da actividade 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após 

reunião da Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria com o serviço da 

Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da 

actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria, 

constante do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4. Caso a Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente 

pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _____ de _________________ de 2007. 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

O Presidente da Direcção Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria | Luís 

Filipe Domingues Pinto» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2007/ A/ 259), e foi objecto de proposta de cabimento n.º 1411/07, de 21 de Março. 

 Propõe ainda a Senhora Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja 

condicionada à apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
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 Mais deliberou que a transferência da 1.ª prestação fique condicionada à 

apresentação dos documentos em falta no processo de candidatura. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.5. Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação de Solidariedade de 
Leiria 
DLB N.º 0458/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL (P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e a Associação de Solidariedade de Leiria, cuja 

identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 248, 

de 25 de Outubro de 2001, representada por Rolando Mário Gomes Gaspar, na qualidade de 

Presidente da Direcção da Associação, como segunda outorgante, é celebrado o presente 

protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Associação de Solidariedade 

de Leiria para a concretização de uma actividade proposta no respectivo Plano de 

Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo estabelecido pelo 

Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

actividade da Associação de Solidariedade de Leiria, a nível financeiro, no âmbito da 

modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de €1.500,00 (mil e 

quinhentos euros) à Associação de Solidariedade de Leiria, destinado à concretização da 

actividade: ”EAR 2007 – Encontro Animadores de Rua”, designadamente para fazer face a 

despesas com a participação de artistas. 

Cláusula 4ª 

(Obrigações da Associação de Solidariedade de Leiria) 

A Associação de Solidariedade de Leiria compromete-se a: 

a) Garantir a concretização da actividade “EAR 2007 – Encontro Animadores de Rua”, de 

acordo com a descrição feita no Plano de Actividades. 
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b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para a actividade apoiada por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo Município 

de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% 

dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da 

actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª. 

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município de Leiria) 

1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da  actividade 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após 

reunião da Associação de Solidariedade de Leiria com o serviço da Juventude do 

Município de Leiria no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da actividade 

apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da actividade apoiada financeiramente pelo Município 

de Leiria, constantes do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 

3.ª.  

4. Caso a Associação de Solidariedade de Leiria não remeta ao Município de Leiria, 

durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação 

da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _____de __________de 2007 
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A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

O Presidente da Direcção da Associação de Solidariedade de Leiria | Rolando Mário Gomes 

Gaspar» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2007/ A/ 259), e foi objecto de proposta de cabimento n.º 1411/07, em 21 de Março. 

 Propõe ainda a Senhora Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja 

condicionada à apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
 Mais deliberou que a transferência da 1.ª prestação fique condicionada à 

apresentação dos documentos em falta no processo de candidatura. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.6. Protocolo entre o Município de Leiria e o Clube de Escalada de Leiria 
DLB N.º 0459/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL ( P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e o Clube de Escalada de Leiria, cuja identificação se 

comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 228, de 1 de Outubro 

de 2001, representado por António Jorge Marques Figueiredo Oliveira, na qualidade de 

Presidente da Direcção da Associação, como segundo outorgante, é celebrado o presente 

protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Clube de Escalada de 

Leiria para a concretização de uma actividade proposta no respectivo Plano de Actividades, 

devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de 

Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

actividade do Clube de Escalada de Leiria, a nível financeiro, no âmbito da modalidade 

“Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 
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O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de €600,00 

(seiscentos euros) ao Clube de Escalada de Leiria, destinado à concretização da actividade: 

“Torneio de Escalada”, designadamente para fazer face a encargos inerentes ao 

desenvolvimento da mesma.  

Cláusula 4ª 

(Obrigações do Clube de Escalada de Leiria) 

O Clube de Escalada de Leiria compromete-se a: 

a) Garantir a realização da actividade “Torneio de Escalada”, de acordo com a descrição 

feita no Plano de Actividades; 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria; 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para a actividade apoiada por este; 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este; 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo Município 

de Leiria, sempre que solicitado por este; 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria constantes do presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% 

dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da 

actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª. 

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município de Leiria) 

1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da  actividade 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após a 

reunião do Clube de Escalada de Leiria com o serviço da Juventude do Município de Leiria, 

no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da actividade apoiada financeiramente pelo 

Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria, constante 

do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

4. Caso o Clube de Escalada de Leiria não remeta ao Município de Leiria, durante o ano 

civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este 

não efectuará o correspondente pagamento. 
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Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _____ de __________ de 2007 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

O Presidente da Direcção do Clube de Escalada de Leiria | António Jorge M. Figueiredo 

Oliveira» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2007/ A/ 259), e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1411/07, em 21 de Março. 

 Propõe ainda a Senhora Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja 

condicionada à apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
 Mais deliberou que a transferência da 1.ª prestação fique condicionada à 

apresentação dos documentos em falta no processo de candidatura. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.7. Protocolo entre o Município de Leiria e o Núcleo de Espeleologia de Leiria 
DLB N.º 0460/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL (P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e o Núcleo de Espeleologia de Leiria, cuja identificação se 

comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 29, de 4 de Fevereiro 

de 1987, representado por André Gomes Solipa, na qualidade de Presidente da Direcção da 

Associação, como segundo outorgante, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o 

qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 
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O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Núcleo de Espeleologia de 

Leiria para a concretização de uma iniciativa e duas actividades propostas no respectivo 

Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria no prazo 

estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e desenvolvimento de uma iniciativa e 

duas actividades do Núcleo de Espeleologia de Leiria, a nível financeiro e logístico, no 

âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a: 

a) Conceder um apoio financeiro no valor total de €600,00 (seiscentos euros) ao Núcleo de 

Espeleologia de Leiria, destinado à concretização da iniciativa: “Para Lá da Nascente – 

Actualização do cadastro de grutas no Concelho de Leiria”, designadamente para fazer face 

a despesas com equipamento informático. 

b) Conceder um apoio financeiro no valor total máximo de €320,00 (trezentos e vinte euros) 

ao Núcleo de Espeleologia de Leiria, destinado à concretização da actividade: “Percursos 

Pedestres – Trilhos do Lis”, designadamente para fazer face a despesas de divulgação da 

actividade. O apoio máximo a atribuir corresponde à realização de oito edições, pelo que 

será concedido um montante de quarenta euros por cada edição concretizada.   

c) Conceder um apoio financeiro no valor total de €450,00 (quatrocentos e cinquenta euros) 

ao Núcleo de Espeleologia de Leiria, destinado à concretização da actividade: “Às Sextas no 

NEL – Ciclo de Conferências”, designadamente para fazer face a despesas com os 

conferencistas (transporte, alojamento e alimentação). O apoio máximo a atribuir 

corresponde à realização de seis edições, pelo que será concedido um montante de setenta 

e cinco euros por cada edição concretizada.   

Cláusula 4ª 

(Obrigações do Núcleo de Espeleologia de Leiria) 

O Núcleo de Espeleologia de Leiria compromete-se a:  

a) Garantir a concretização da iniciativa “Para Lá da Nascente – Actualização do cadastro 

de grutas no Concelho de Leiria”, bem como realizar as actividades “Percursos Pedestres – 

Trilhos do Lis” e “Às Sextas no NEL – Ciclo de Conferências”, de acordo com a descrição 

feita no Plano de Actividades; 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e das duas 

actividades apoiadas pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para a iniciativa e actividades apoiadas por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 
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e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e das actividades 

apoiadas pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e das 

actividades apoiadas pelo Município de Leiria e constantes do “Apoio Anual”. Este Relatório 

deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no 

âmbito do desenvolvimento da iniciativa e actividades apoiadas financeiramente pelo 

Município de Leiria, de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

Cláusula 5ª 

(Calendarização dos apoios financeiros atribuídos pelo Município de Leiria) 

1. Os apoios financeiros serão atribuídos em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1.ª parte 40% Até 6 de Abril 

2.ª parte 30% Até 30 de Junho 

3.ª parte 30% Após a concretização da última iniciativa/actividade 

2. A transferência relativa à 2.ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após 

reunião do Núcleo de Espeleologia de Leiria com o serviço da Juventude do Município de 

Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da iniciativa e actividades apoiadas 

financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3.ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividades apoiadas pelo Município de 

Leiria e constantes do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4. Caso a Associação não remeta ao Município de Leiria, durante o ano civil em que 

decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará 

o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

1. O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização, a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria à iniciativa “Para Lá da Nascente – 

Actualização do cadastro de grutas no Concelho de Leiria”. 

2. O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a redução ou 

devolução dos montantes atribuídos às actividades “Percursos Pedestres – Trilhos do Lis” e 

“Às Sextas no NEL – Ciclo de Conferências”, em função das edições realizadas, a ter lugar 

aquando da atribuição da terceira parte do mesmo apoio.  

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _______ de ___________________ de 2007. 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

O Presidente da Direcção do Núcleo de Espeleologia de Leiria | André Gomes Solipa» 
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O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/080701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010101/ 

2007/ I/ 132) e Código de Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de 

projecto acção – 010102/ 2007/ A/ 259), e foram objecto das propostas de cabimento n.º 

1410/07 e n.º 1411/07, de 21 de Março, respectivamente. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.8. Protocolo entre o Município de Leiria e o Corpo Nacional de Escutas – Junta 
Regional de Leiria 
DLB N.º 0461/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL ( P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e o Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria, 

cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 

156, de 9 de Julho de 1992, representado por Margarida Maria Oliveira Faria Marques, na 

qualidade de Chefe Regional, como segundo outorgante, é celebrado o presente protocolo 

de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Corpo Nacional de Escutas 

– Junta Regional de Leiria para a concretização de três actividades propostas no respectivo 

Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 

estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de três 

actividades do Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria, a nível financeiro, no 

âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a: 

CMLeiria/ Acta n.º 8, de 2007.03.29 
 
 



429 (78) 
 

a) Conceder um apoio financeiro no valor máximo de €1.000,00 (mil euros) ao Corpo 

Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria, destinado à concretização da seguinte 

actividade: “Dia do Baden Powell”; 

b) Conceder um apoio financeiro no valor total máximo de €1.000,00 (mil euros) ao Corpo 

Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria, destinado à concretização da seguinte 

actividade: “Acampamento de São Francisco de Assis”; 

c) Conceder um apoio financeiro no valor total máximo de €700,00 (setecentos euros) ao 

Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria, destinado à concretização da 

seguinte actividade: “Acampamento de São Jorge”. 

2. O apoio a atribuir pelo Município de Leiria às actividades “Dia do Baden Powel”, 

“Acampamento de São Francisco de Assis” e “Acampamento de São Jorge” será concedido 

em função do número de escuteiros do Concelho de Leiria envolvidos, mediante listagem 

detalhada a facultar pelo Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria. 

3. Por cada escuteiro do Concelho de Leiria envolvido na actividade “Dia do Baden Powel” 

será atribuído o montante de €1,00 (um euro). 

4. Por cada escuteiro do Concelho de Leiria envolvido nas actividades “Acampamento de 

São Francisco de Assis” e “Acampamento de São Jorge” será atribuído o montante de €2,00 

(dois euros). 

Cláusula 4ª 

(Obrigações do Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria) 

O Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria compromete-se a:  

a) Garantir a realização das actividades “Dia de Baden Powel”, “Acampamento de São 

Francisco de Assis” e “Acampamento de São Jorge”, de acordo com a descrição feita no 

Plano de Actividades; 

b) Facultar listagem ao Município de Leiria de todos os escuteiros do Concelho de Leiria 

participantes nas actividades “Dia do Baden Powel”, “Acampamento de São Francisco 

de Assis” e “Acampamento de São Jorge; 

c) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução das actividades apoiadas 

pelo Município de Leiria; 

d) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação 

utilizados para as actividades apoiadas por este; 

e) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este; 

f) Facultar informações relativas ao desenvolvimento das actividades apoiadas pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este; 

g) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução das actividades apoiadas 

pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o qual deverá conter em 

anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito das 

actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o 

designado na cláusula 3.ª. 

Cláusula 5ª 

(Calendarização dos apoios financeiros atribuídos pelo Município de Leiria) 
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1. Os apoios financeiros serão atribuídos em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da última actividade 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após 

reunião do Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria com o serviço da 

Juventude do Município de Leiria no sentido deste se inteirar do desenvolvimento das 

actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução das actividades apoiadas pelo Município de Leiria, 

constantes do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

4. Caso Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria não remeta ao Município de 

Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à 

liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a redução ou devolução 

do montante do apoio financeiro, em função do número de escuteiros envolvidos nas 

actividades “Dia do Baden Powel”, “Acampamento de São Francisco de Assis” e 

“Acampamento de São Jorge”, a ter lugar aquando da atribuição da 3.ª parte do mesmo 

apoio. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _____ de ______________de 2007 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

A Chefe Regional do Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria | Margarida 

Maria Oliveira Faria Marques» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2007/ A/ 259), e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1411/07, de 21 de Março. 

 Propõe ainda a Senhora Presidente que a transferência da 1.ª prestação fique 

condicionada à apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
 Mais deliberou que a transferência da 1.ª prestação fique condicionada à 

apresentação dos documentos em falta no processo de candidatura. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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6.2.8.9. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. 
N.º 1077 de Monte Real 
DLB N.º 0462/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL ( P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara da Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de 

Monte Real, cuja identificação se comprova através da III Série do Diário da República n.º 

156, de 9 de Julho de 1992, representado por Maria da Graça Rolo dos Santos Simões, na 

qualidade de Chefe de Agrupamento, como segundo outorgante, é celebrado o presente 

protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real para a concretização de duas actividades propostas no 

respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 

estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de duas 

actividades do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real, a nível 

financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a: 

a) Conceder um apoio financeiro no valor total de €100,00 (cem euros) ao Agrupamento de 

Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real, destinado à concretização da actividade: 

“Concurso - A Família”, designadamente para fazer face a despesas com os prémios; 

b) Conceder um apoio financeiro no valor total de €500,00 (quinhentos euros) ao 

Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real, destinado à concretização 

da actividade: “VI Rebenta Rodas”, designadamente para fazer face a despesas genéricas 

com o desenvolvimento da actividade. 

Cláusula 4ª 

(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real) 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real compromete-se a: 
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a) Realizar as actividades “Concurso - A Família” e “VI Rebenta Rodas”, de acordo com a 

descrição feita no Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução das actividades apoiadas 

pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para as actividades apoiadas por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento das actividades apoiadas pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução das actividades apoiadas 

pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 

80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do 

desenvolvimento das actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria, de 

acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

Cláusula 5ª 

(Calendarização dos apoios financeiros atribuídos pelo Município de Leiria) 

1. Os apoios financeiros serão atribuídos em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da última actividade 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após 

reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real com o serviço da 

Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento das 

actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução das actividades apoiadas pelo Município de Leiria, 

constantes do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

4. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorrer o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução dos apoios 

financeiros já atribuídos pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 
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Leiria, _____ de __________de 2007. 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

A Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real | Maria da Graça 

Rolo dos Santos Simões» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2007/ A/ 259), e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1411/07, de 21 de Março. 

 Propõe ainda a Senhora Presidente que a transferência da 1.ª prestação fique 

condicionada à apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
 Mais deliberou que a transferência da 1.ª prestação fique condicionada à 

apresentação dos documentos em falta no processo de candidatura. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.10. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do 
C.N.E. N.º 1136 de Carvide 
DLB N.º 0463/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL ( P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de 

Carvide, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 

República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por Agostinho Nuno Carnide 

Pedrosa, na qualidade de Chefe de Agrupamento, como segundo outorgante, é celebrado o 

presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 1136 de Carvide para a concretização de uma iniciativa proposta no respectivo 

Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 

estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 

do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide, a nível financeiro, no âmbito 

da modalidade “Apoio Anual”. 
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Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor total de 

€1.000,00 (mil euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide, 

destinado à concretização da iniciativa: “6.º Convívio Radical”, designadamente para fazer 

face a despesas com a aquisição de chapas de fibra para a parede de escalada, aquisição 

de material de fixação das chapas de fibra à torre metálica e compra de equipamento da 

parede de escalada (pegas/presas). 

Cláusula 4ª 

(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide) 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide compromete-se a: 

a) Garantir a concretização da iniciativa “6.º Convívio Radical”, de acordo com a descrição 

feita no Plano de Actividades. 

b) Disponibilizar a Parede de Escalada a outros agrupamentos de escuteiros do Concelho 

de Leiria, bem como para eventos cuja organização seja da responsabilidade do Município 

de Leiria. 

c) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria. 

d) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para a iniciativa apoiada por este. 

e) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 

f) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo Município 

de Leiria, sempre que solicitado por este. 

g) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% 

dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da 

iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª.  

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município de Leiria) 

1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da iniciativa 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após 

reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide com o serviço da 

Juventude do Município de Leiria no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da 

iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 
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3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria, constante 

do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _____ de _____________ de 2007. 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide | Agostinho Nuno 

Carnide Pedrosa» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/080701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010101/ 

2007/ I/ 132), e foi objecto de proposta de cabimento n.º 1410/07, de 21 de Março. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.11. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do 
C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira 
DLB N.º 0464/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL (P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de 

Caranguejeira, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 

República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por Paulo dos Santos Jorge, na 

qualidade de Chefe de Agrupamento, como segundo outorgante, é celebrado o presente 

protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 
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Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira para a concretização de uma actividade proposta no 

respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 

estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

actividade do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira, a nível 

financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de €550,00 

(quinhentos e cinquenta euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de 

Caranguejeira, destinado à concretização da actividade: “Road Trophy”, designadamente 

para despesas relacionadas com a aquisição de material para as diversas actividades 

(rappel, slide, tiro com arco, zarabatana, jogos tradicionais e escutistas). 

Cláusula 4ª 

(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira) 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira compromete-se a: 

a) Garantir a concretização da actividade “Road Trophy”, de acordo com a descrição feita 

no Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para a actividade apoiada por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo Município 

de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% 

dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da 

actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª.  

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município de Leiria) 

1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 
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1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da actividade 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após 

reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira com o serviço 

da Juventude do Município de Leiria no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da 

actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria constantes 

do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, ______ de ___________de 2007 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira | Paulo dos 

Santos Jorge» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2007/ A/ 259), e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1411/07, de 21 de Março. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.12. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do 
C.N.E. N.º 1167 de Arrabal 
DLB N.º 0465/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL ( P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
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Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de 

Arrabal, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 

República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por Maria Manuela Carreira 

Bernardino Ferreira, na qualidade de Chefe de Agrupamento, como segundo outorgante, é 

celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes 

cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal para a concretização de uma actividade proposta no 

respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 

estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

actividade do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal, a nível financeiro, 

no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de €200,00 

(duzentos euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal, destinado à 

concretização da actividade: «Exposição – Identidades», designadamente para a aquisição 

de material para a realização da mesma. 

Cláusula 4ª 

(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal) 

 O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal compromete-se a: 

a) Garantir a concretização da actividade “Exposição - Identidades”, de acordo com a 

descrição feita no Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para a actividade apoiada por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo Município 

de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% 
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dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da 

actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª. 

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município de Leiria) 

1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da actividade 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após 

reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal com o serviço da 

Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da 

actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria, constante 

do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

4. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, ____ de __________de 2007 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

A Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal | Maria Manuela 

Carreira Bernardino Ferreira»  

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2007/ A/ 259), e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1411/07, de 21 de Março. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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6.2.8.13. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do 
C.N.E. N.º 1198 de Santo Agostinho 
DLB N.º 0466/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL ( P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1198 de 

Santo Agostinho, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário 

da República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por Sílvia Margarida Antunes 

Caiano Crespo, na qualidade de Chefe de Agrupamento, como segundo outorgante, é 

celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes 

cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 1198 de Santo Agostinho para a concretização de uma iniciativa proposta no 

respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado a esta Autarquia no prazo 

estabelecido pelo P.A.A.J.. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e desenvolvimento de uma iniciativa 

do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1198 de Santo Agostinho, a nível financeiro, no 

âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de €1.100,00 (mil e 

cem euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1198 de Santo Agostinho, 

destinado à concretização da iniciativa: “Equipamento Aquático – Dinamização de espaço 

aquático junto à Sede”, designadamente para a aquisição de quatro kaiakes sit on top. 

Cláusula 4ª 

(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1198 de Santo Agostinho) 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1198 de Santo Agostinho compromete-se a: 

a) Garantir a concretização da iniciativa “Equipamento Aquático – Dinamização de espaço 

aquático junto à Sede”, de acordo com a descrição feita no Plano de Actividades. 

b) Disponibilizar os quatro kaiakes a outros agrupamentos de escuteiros do Concelho de 

Leiria, bem como para eventos cuja organização seja da responsabilidade do Município de 

Leiria. 
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c) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria. 

d) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para a iniciativa apoiada por esta Autarquia. 

e) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 

f) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo Município 

de Leiria, sempre que solicitado por este. 

g) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria e constantes do “Apoio Anual”. Este Relatório deverá conter em anexo 

80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do 

desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo 

com o designado na cláusula 3.ª 

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município de Leiria) 

1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da iniciativa 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após a 

reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1198 de Santo Agostinho com o 

serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento 

da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria e constante 

do “Apoio Anual” e de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

4. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1198 de Santo Agostinho não remeta 

ao Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização, a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _______ de __________ de 2007 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 
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A Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1198 de Santo Agostinho | Sílvia 

Margarida Antunes Caiano Crespo» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/080701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010101/ 

2007/ I/ 132),e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1410/07, de 21 de Março. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.14. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do 
C.N.E. N.º 1226 da Bajouca 
DLB N.º 0467/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL ( P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da 

Bajouca, cuja identificação se comprova através da III Série do Diário da República n.º 156, 

de 9 de Julho de 1992, representado por Rui Ferreira da Silva, na qualidade de Chefe de 

Agrupamento, como segundo outorgante, é celebrado o presente protocolo de colaboração, 

o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca para a concretização de uma iniciativa proposta no 

respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 

estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 

do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca, a nível financeiro, no âmbito 

da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de €800,00 

(oitocentos euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca, destinado 
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à concretização da iniciativa “Equipamento da Sede”, designadamente para a aquisição de 

projector de vídeo. 

Cláusula 4ª 

(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca) 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca compromete-se a: 

a) Garantir a concretização da iniciativa “Equipamento da Sede”, de acordo com a 

descrição feita no Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para a iniciativa apoiada por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo Município 

de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% 

dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da 

iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª. 

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Municipio de Leiria) 

1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da iniciativa  

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após 

reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca com o serviço da 

Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da 

iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria, constantes 

do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

4. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 
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Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, ____ de _________ de 2007. 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1266 da Bajouca | Rui Ferreira da 

Silva» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/080701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010101/ 

2007/ I/ 132), e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1410/07, de 21 de Março. 

 Propõe ainda a Senhora Presidente que a transferência da 1.ª prestação fique 

condicionada à apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
 Mais deliberou que a transferência da 1.ª prestação fique condicionada à 

apresentação dos documentos em falta no processo de candidatura. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.15. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do 
C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista 
DLB N.º 0468/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL ( P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa 

Vista, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 

República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por Jacinto José da Silva Duro, na 

qualidade de Chefe de Agrupamento, como segundo outorgante, é celebrado o presente 

protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista para a concretização de uma iniciativa proposta no 

respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado a esta Autarquia no prazo 

estabelecido pelo P.A.A.J.. 
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Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e desenvolvimento de uma iniciativa 

do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista, a nível financeiro, no 

âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de €1.100,00 (mil e 

cem euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista, destinado à 

concretização da iniciativa: “Manutenção da Sede”, designadamente para os custos de 

aquisição de materiais e mão-de-obra. 

Cláusula 4ª 

(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista) 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista compromete-se a: 

a) garantir a concretização da iniciativa “Manutenção da Sede”, de acordo com a descrição 

feita no Plano de Actividades. 

b) angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria. 

c) publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação 

utilizados para a iniciativa apoiada por esta Autarquia. 

d) colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre que 

solicitado por este. 

e) facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo Município 

de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria e constantes do “Apoio Anual”. Este Relatório deverá conter em 

anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do 

desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de 

acordo com o designado na cláusula 3.ª 

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município de Leiria) 

1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da iniciativa 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após a 

reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista com o serviço da 
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Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da 

iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria e constante 

do “Apoio Anual” e de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

4. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização, a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, ______ de __________ de 2007 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista | Jacinto José da 

Silva Duro» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/080701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010101/ 

2007/ I/ 132), e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1410/07, de 21 de Março. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.16. Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros do 
C.N.E. N.º 1166 de Amor 
DLB N.º 0469/07 | Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., que abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL ( P.A.A.J.) - APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 

residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de 

Amor, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 

República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por Tânia Sofia Parracho Duarte 
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Jorge, na qualidade de Chefe de Agrupamento, como segundo outorgante, é celebrado o 

presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 1166 de Amor para a concretização de uma iniciativa proposta no respectivo 

Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 

estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 

(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 

do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor, a nível financeiro, no âmbito da 

modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de €2.000,00 (dois 

mil euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor, destinado à 

concretização da iniciativa: “Melhoramento da Sede”, designadamente para fazer face à 

aquisição de seis janelas batentes e de seis portadas. 

Cláusula 4ª 

(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor) 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor compromete-se a: 

a) Garantir a concretização da iniciativa “Melhoramento da Sede”, de acordo com a 

descrição feita no Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação utilizados 

para a iniciativa apoiada por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo Município 

de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% 

dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da 

iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª.  

Cláusula 5ª 

(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município de Leiria) 
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1. O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1ª parte 40% Até 6 de Abril 

2ª parte 30% Até 30 de Junho 

3ª parte 30% Após a concretização da iniciativa 

2. A transferência relativa à 2ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria após 

reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor com o serviço da 

Juventude do Município de Leiria no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da 

iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria, constante 

do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 

(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 

Código do Imposto do Selo. 

Leiria, ____ de ___________de 2007 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa 

A Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor | Tânia Sofia  Parracho 

Duarte Jorge» 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 2007 

está em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código 

de Classificação Económica 12/080701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010101/ 

2007/ I/ 132), e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1410/07, de 21 de Março. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à 

sua assinatura.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.8.17. Apoio anual aos Grupos Informais de Jovens. 
DLB N.º 0470/07 | No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil (PAAJ) para 

2007, designadamente na modalidade «Apoio Anual», a Senhora Presidente da Câmara 

apresentou a proposta inerente aos seguintes Grupos Informais de Jovens: 

• Grupo Dinamizador de Jovens do Freixial – Freguesia do Arrabal 
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ACTIVIDADES APOIO 

V Grande Prémio do Freixial em Carros de 

Rolamentos 
• 3 prémios (1.º, 2.º e 3.º classificados) 

• 4 resmas de papel 

• 3 tinteiros preto (HP 960c) 

• 3 tinteiros cores (HP 960c) 

• 1 caixa de CDs RW 

A aquisição do referido material, para o Grupo Dinamizador de Jovens do Freixial, não 

deverá exceder o valor de € 500,00 (quinhentos euros). 

• Grupo de Jovens Alfa – Freguesia de Bajouca 

ACTIVIDADE APOIO 

Presépio • 30 m²  solho em pinho 

• 10 kg pregos meio solho 

• 5 kg pregos 6 x 13 

• 10 lâmpadas para projector R63 E27 40w (duas verdes, 

duas amarelas, duas vermelhas, duas azuis e duas roxas) 

• 1 machada pequena 

• 3 martelos de orelhas 

• 2 serras de arco (manuais) 

• 20 mts de manga plástica de 4 mts de largura 

• 100 mts de fio FVV 3 x 1,5 

A aquisição do referido material para o Grupo de Jovens Alfa não deverá exceder o 

valor € 500,00 (quinhentos euros). 

 Propõe ainda a Senhora Presidente que a atribuição do material aos grupos acima 

mencionados esteja condicionada à apresentação de listagem com nomes e datas de 

nascimento dos elementos que fazem parte dos referidos grupos. 

As despesas a efectuar no âmbito do «PAAJ 2007 – Material e Equipamento» estão 

em conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código de 

Classificação Económica 12/020115 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010103/ 

2007/ A/ 260), cabimentadas pela proposta n.º 1412, em 21 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de 

Setembro, deliberou por unanimidade atribuir aos Grupos de Jovens mencionados os 

apoios acima transcritos. 

 Mais deliberou que a atribuição do material aos grupos acima mencionados fique 

condicionada à apresentação de listagem com nomes e datas de nascimento dos elementos 

que fazem parte dos referidos grupos. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.2.9. X Real Festival de Tunas Académicas 
DLB N.º 0471/07 | A Tum´Acanénica – Tuna Mista da Escola Superior de Educação de Leiria 

veio solicitar apoio para a realização da X Edição do Real Festival de Tunas Académicas, a 

D. Dinis, o Trovador, a ter lugar nos dias 11 e 12 de Maio de 2007.  

 Para o efeito, propõe a Senhora Presidente que se atribuam os seguintes apoios: 
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⎯ cedência do Teatro José Lúcio da Silva, para as noites de 11 e 12 de Maio de 2007; 

⎯ recepção às Tunas participantes, no Salão Nobre da Câmara, dia 12 de Maio, pelas 

15h30m; 

⎯ apoio financeiro, no valor de €2.200,00, para fazer face a despesas com a organização 

do Festival; 

⎯ oferta de 6 medalhas do município às tunas participantes. 

O apoio a atribuir no âmbito do “X Real Festival de Tunas Académicas” está em 

conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, Código de 

Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 0199/ 2007/ 

A/ 263),  e foi objecto da proposta de cabimento n.º 763/07, de 8 de Fevereiro. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea a) do n.º 4 

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade atribuir à 

Associação de Estudantes da Escola Superior de Educação de Leiria um subsídio no valor 

de €2.200,00 (dois mil e duzentos euros) para fazer face a despesas com a organização do 

Festival. 

Mais deliberou, na qualidade de entidade gestora, autorizar a cedência do Teatro 

José Lúcio da Silva à entidade requerente, segundo o regulamento do Teatro José Lúcio da 

Silva, bem como atribuir os restantes apoios solicitados. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto sete 
 G a b i n e t e  d e  A p o i o  a o  S e n h o r  V e r e a d o r  D r .  V i t o r  L o u r e n ç o  

 
Normas de funcionamento do Teatro José Lúcio da Silva 
DLB N.º 0472/07 | Na sequência da deliberação tomada por unanimidade na reunião de 

Conselho de Administração no dia 6 de Março, foram presentes pelo Senhor Vereador, Dr. 

Vitor Lourenço, as normas de funcionamento do Teatro José Lúcio da Silva, que fazem parte 

integrante desta acta  (ANEXO C). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar as 

normas de funcionamento do Teatro José Lúcio da Silva. 

 

 

Ponto oito 
 G a b i n e t e  d e  A p o i o  à  S e n h o r a  V e r e a d o r a  D r a .  N e u s a  M a g a l h ã e s  

 
8.1. Concurso público, por proposta em carta fechada, para a concessão do direito de 
uso privativo de um espaço destinado a estabelecimento de restauração e bebidas 
integrado no edifício do Centro de Interpretação Ambiental, CIA 
DLB N.º 0473/07 | No âmbito da intervenção do Programa Polis em Leiria, foram executadas 

algumas obras com vista à requalificação ambiental das margens do Rio Lis. 
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Exemplo disso é o Centro de Interpretação Ambiental, CIA, o qual foi criado para que 

os cidadãos pudessem ter acesso a um conjunto de informação relacionada com a qualidade 

do ar, água e ruído, bem como o acesso às actividades de sensibilização ambiental. 

A instalação de um estabelecimento de restauração e bebidas como parte integrante 

do referido equipamento (CIA), além de aproximar os cidadãos em geral do Rio, serve a 

estratégia do Município de requalificação/ordenamento urbano, na medida em que promove 

a mudança em termos físicos da ocupação do espaço, sobretudo pelo modo de «viver a 

cidade». 

Proporciona-se, deste modo, aos cidadãos a oportunidade de usufruir desta zona do 

Rio para os seus tempos de lazer. 

Atentas as considerações precedentes, a Senhora Vereadora do Desenvolvimento 

Económico, Dra. Neusa Magalhães, apresentou o Programa de Concurso que faz parte 

integrante desta acta (ANEXO D). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do Programa de Concurso apresentada e determinar para abertura do Concurso 

Público a data de 30/03/2007. 

Mais deliberou estabelecer como preço base da proposta o valor de €9.500,00 

(nove mil e quinhentos euros) e designar para membros da Comissão de Recepção, 

Admissão e Análise das propostas: 

Presidente: Maria Manuela Carvalhão Tavares 

Vogal: Susana Paula Pimenta Margarido 

Vogal: Ana Paula Ramos Alves 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
8.2. Hasta pública para adjudicação do direito de uso privativo de um espaço 
integrado no edifício da Casa Mortuária de Leiria destinado ao comércio de flores  
DLB N.º 0474/07 | Presente a minuta do Regulamento de Hasta Pública que define as regras 

essenciais  da adjudicação do direito de uso privativo de um espaço integrado no edifício da 

«Casa Mortuária de Leiria» destinado à venda a retalho de flores, cujo teor se transcreve: 

«REGULAMENTO DA HASTA PÙBLICA PARA ADJUDICAÇÃO DO DIREITO DE USO 

PRIVATIVO DE UM ESPAÇO INTEGRADO NO EDIFÍCIO DA “CASA MORTUÀRIA DE 

LEIRIA”, DESTINADO A VENDA A RETALHO DE FLORES 

Artigo 1.º 
Objecto da concessão 

Constitui objecto do presente procedimento a escolha do adjudicatário do direito de uso 

privativo de um espaço com a área de 38,76m2, destinado à venda a retalho de flores, 

integrado no edifício denominado “Casa Mortuária de Leiria”  sito na Rua de Santo António, 

freguesia e concelho de Leiria. 

Artigo 2.º 
Processo de adjudicação 

2.1 A adjudicação da concessão do direito de uso privativo do espaço identificado na 

cláusula primeira será feita por meio de licitação verbal, em hasta pública. 
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2.2 A publicitação da hasta pública será feita mediante Editais a publicar num jornal local e 

afixar no átrio do Edifício dos Paços do Concelho.  

Artigo 3.º 
Esclarecimentos 

Antes do início da hasta pública poderão os participantes solicitar todos os esclarecimentos 

sobre o objecto e procedimentos subjacentes à mesma que julguem convenientes. 

Artigo 4.º 
Licitação 

4.1 Iniciada a hasta pública proceder-se-à, em acto contínuo, à licitação verbal entre os 

concorrentes, ficando a constar de acta os lanços sucessivamente oferecidos. 

4.2 O valor base de licitação é de €12.000,00. 
4. 3 As ofertas de licitação serão aceites em lances múltiplos de €100,00 a partir da base de 

licitação. 

4.4 O Município de Leiria adjudicará a concessão do direito de uso privativo ao licitante que 

oferecer o lance mais elevado, reservando-se, todavia,  o direito de assim não proceder nos 

casos de suspeita de conluio entre os interessados ou entender, justificadamente, não estar 

devidamente acautelado o interesse municipal. 

4.5 No caso de desistência ou de não pagamento do preço de licitação, o Município de Leiria 

poderá  adjudicar o direito de uso privativo àquele que oferecer o lanço de montante inferior 

Artigo 5.º 
Local da realização da hasta pública 

A hasta pública terá lugar no dia ___________, pelas ______ no Salão Nobre do Edifício dos 

Paços do Concelho de Leiria, perante uma Comissão composta por um Presidente e dois 

vogais, designada para o efeito . 

Artigo 6.º 
Candidaturas 

6.1 Não é necessária a formalização de candidatura para admissão à hasta pública. 
6.2 No acto público poderão intervir todas as pessoas singulares ou colectivas desde que se 

façam acompanhar dos documentos de identificação correspondentes, designadamente, 

bilhete de identidade, certidão comercial devidamente actualizada ou procuração. 
6.3 As empresas que se apresentem associadas considerar-se-ão como um único 

concorrente.  
Artigo 7.º 

Prazo da concessão 
7.1 O prazo da concessão do direito de uso privativo do espaço descrito na cláusula primeira 

é de 5 (cinco) anos, podendo o Município de Leiria, em situações devidamente 

fundamentadas autorizar a sua prorrogação por igual período. 

7.2  Findo o prazo da concessão, o espaço deverá ser restituído ao Município de Leiria livre 

e devoluto, sem que haja direito a qualquer indemnização. 

Artigo 8.º 
Pagamento 
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8.1 Após a realização da hasta pública, o adjudicatário depositará, de imediato, o 

correspondente a 50% do montante do lance por si efectuado, o qual  reverterá a favor do 

Município em caso de desistência do adjudicatário. 

8.2 O restante valor (50%) será pago em prestações mensais e sucessivas, no decurso da 

vigência do contrato. 

8.3 Estes valores são acrescidos de IVA à taxa de 21%. 

8.4 Os pagamentos mensais, que terão início logo após a assinatura do contrato, deverão 

efectuar-se na Tesouraria da Câmara Municipal de Leiria até ao oitavo dia útil do mês 

seguinte ao que diz respeito. 

8.5 O não pagamento das quantias fixadas nos prazos indicados nos números   anteriores 

constitui fundamento de denúncia do respectivo contrato; 
Artigo 9.º 

Contrato de concessão do direito de uso privativo 
O contrato de concessão do direito de uso privativo do espaço referenciado na cláusula 

primeira será reduzido a escrito e assinado nos 10 dias subsequentes à realização da hasta 

pública, data a partir da qual passará a produzir os seus efeitos. 

Artigo 10.º 
Obrigações do concessionário 

Constituem obrigações do concessionário: 

- a instalação, a manutenção, limpeza e a conservação do espaço 

concessionado; 

- suportar as despesas referentes à instalação e consumo de água e 

electricidade e outras inerentes à exploração.  

Artigo 11.º 
Publicidade 

A afixação de elementos publicitários no interior ou exterior do espaço objecto da presente 

concessão depende de prévia autorização do Município de Leiria. 

Artigo 12.º 
Horário de funcionamento 

O período de abertura do espaço comercial designado na cláusula primeira fica sujeito ao 

regulamento camarário em vigor ou a regulamento interno próprio. 

Leiria, 29 de Março de 2007. 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta acima transcrita e autorizar a publicitação da hasta pública nos termos do disposto no 

art.º 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 

5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

Mais deliberou designar como elementos da Comissão da Hasta Pública: 

Presidente: Neusa Fernandina Sobrinho de Magalhães 

Vogal : Susana Paula Pimenta Margarido 

Vogal: Ana Paula Ramos Alves 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

CMLeiria/ Acta n.º 8, de 2007.03.29 
 
 



454 (103) 
 

 

Ponto nove 
 G a b i n e t e  d e  A p o i o  à  S e n h o r a  P r e s i d e n t e  

 

Minutas de contratos de mandato a celebrar entre o Município de Leiria e a «Leirisport, 
E.M.» 
DLB N.º 0475/07 | Retirado 
 
 

 Processos de obras submetidos a despacho  
 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a Senhora 

Presidente apresentou a relação que se apensa ao original da presente acta (ANEXO E). 

 

 

 Assuntos não incluídos na ordem do dia  

Nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara 

deliberou por unanimidade analisar ainda os seguintes assuntos: 

 

Ponto um 
Teatro José Lúcio da Silva. Lista de despesas do Teatro Miguel Franco. Outubro de 
2006. Rectificação 
DLB N.º 0476/07 | A deliberação n.º 240/07, tomada na reunião de 15 de Fevereiro, contém 

um erro que importa rectificar. 

 Assim, onde se lê: «mês de Novembro» deverá ler-se: «mês de Outubro». 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a 

rectificação.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dois 
Adesão do Município de Leiria ao CEPAE - Centro do Património da Alta Estremadura 
DLB N.º 0477/07 | Desde 1994 que este Município tem vindo a proceder ao pagamento da 

quota ao CEPAE como sócio desta entidade. Constatou-se agora, porém, no âmbito do 

controlo das participações sociais do Município, que nunca a Assembleia Municipal de Leiria 

havia autorizado a participação do Município nesta entidade de natureza associativa, 

conforme determinava à época a alínea a), do n.º 3, do artigo 41.º, conjugado com a alínea 

h) do n.º 2 do artigo 39.º, ambos do Decreto-Lei n.º 100/84, de 29 de Março. 

Todavia acontece que não só a Câmara Municipal deliberou aderir ao CEPAE como, 

por deliberação de 16 de Março de 1994, deliberou proceder ao pagamento da jóia de 

inscrição, no montante de 20.000$00 (€99,76) e da quota anual no montante de 120.000$00 

(€598,56). Por outro lado, na primeira sessão da Assembleia Geral do CEPAE, realizada em 
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25 de Janeiro de 1994, portanto ainda antes de deliberação da Câmara – o único órgão do 

Município que decidiu sobre a matéria –, conforme deliberação constante na Acta n.º 1 da 

citada Assembleia Geral, a «Câmara Municipal de Leiria» foi admitida como sócia e 

posteriormente, em 25 de Março de 1994 (Acta n.º 2 da Assembleia Geral do CEPAE), a 

«Câmara» viria a ser eleita como Vice-Presidente da Mesa da Assembleia Geral do CEPAE. 

Assim, tendo em consideração que, por um lado, há uma realidade imposta por um 

conjunto de factos consumados ao longo do tempo, praticados de boa fé, e, por outro lado, é 

imprescindível a autorização expressa do órgão deliberativo do Município, propõe-se que a 

Câmara delibere solicitar à Assembleia Municipal que esta autorize, com efeitos 
retroactivos à data de 25 de Janeiro de 1994, a adesão do Município de Leiria ao CEPAE - 

Centro do Património da Alta Estremadura, atendendo ao disposto na alínea  a) do n.º 6  do 

artigo 64.º, conjugado com o disposto da alínea m) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, conforme dispõe a alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º do CPA - 

Código do Procedimento Administrativo. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando a importância do CEPAE 

como entidade defensora e divulgadora do património da Alta Estremadura – a sub-região 

polarizada por Leiria – e no uso da competência que lhe é conferida pela alínea a) do n.º 6 

do art.º 64.º e para efeitos do disposto na alínea m) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade solicitar à Assembleia Municipal 

que autorize a adesão do Município de Leiria ao CEPAE - Centro do Património da Alta 

Estremadura, com efeitos retroactivos a 25 de Janeiro de 1994, nos termos do disposto da 

alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º  do CPA - Código do Procedimento Administrativo, de modo 

a salvaguardar a prática de actos administrativos praticados de boa fé e em prol do interesse 

municipal. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 

Encerramento da reunião  

 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 

reunião, eram dezasseis horas mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente 

acta que eu, Paula Sofia Sequeira, Chefe da Divisão Administrativa, mandei escrever e 

subscrevo. 

 

 
A Presidente da Câmara Municipal____________________________________________ 
A Chefe da Divisão Administrativa_____________________________________________ 
(por delegação de competências, conforme despacho n.º 1637/06, publicitado por edital n.º 55/06, de 21 de Março) 
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